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:DocuMENTo DE FORMÀLIZACÃO DE DEMANDA N.o 2512025

Cargo: Contadora.Responsáveis pela demanda: Angelita Kava

Objeto: Contratação de empresa que presta serviços com os Módulos da EQUIPLANO SISTEMAS
LIDA, especializada no fornecimento de sistema de gestão pública, para atender as necessidades
desta Câmara Municipal no que atine a Sistemas Orçamentários, Contábeis, Financeiros, dentre
outros. Demais condições, quantidade e demais exigências serão estabelecidas no Termo de
Referencia a ser elaborado.

Justificativa da necessidade: Tendo em vista o Decreto Federal n," 10.540/2020, que regulamenta o
padrão mínimo de qualidade do SIAFIC, que visa a integração dos dados orçamentários, contábeis e
financeiros entre os Poderes Executivo e Legislativo, há a necessidade de ser contratado o mesmo
sistema utilizado pelo Poder Executivo deste Município.

O atual contrato que este Poder Legislativo tem com o sistema de gestão pública finda em
02/10/2025.

o Poder Executivo tem contrato em vigor com a empresa J. I INFORMÁTICA ElRELI, que fornece
para eles o sistema da Equiplano. Existe a perspectiva que essa contratação vigore até Ol/I 0/2026
(60 meses do início da sua vigência, que começou em 01/10/2021).

Assim, venho por meio deste solicitar a Presidente da Câmara Municipal autorização para abertura
de procedimento licitatório de' compra direta - dispensa - para contratação de empresa para
fornecer/prestar o objeto acima.

Teixeira Soares/PR, 03 de setembro de 2025.

~.
Assinatura do responsável pela formalização da demanda.



À Senhora contadora ~~ 'Ra.rece~orçarp~'~~!1~.fj,ti~~1f.~~~~_f~fe~!1W~ f,ua~~Iicitaçãoretroo
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Inês APa~ Ferreira,
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Pr~sidenteda Câmara Municipal.
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PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

OBJETO: Contratação de empresa especialízada no fornecimento de serviços de gestão
pública, que presta serviços com os módulos da Equiplano Sistemas Ltda.

VALORESTIMADO: Até R$ 59.906,02.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: SERVIÇOS DA TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ).'I'Y,P

Saldo da atual da dotação para o exercício 2025 - R!_il.480,74-;--D f' I ~"., "Y"
. Saldo Financeiro disponível- R$ 502.877,51. .v-- ~

\ .~.t>

PARECER: Existem recursos financeiros e orçamentários para a contratação
pretendida.

. I

Teixeira Soares/PR, 03 de setembro de 2025.

Ang~ava
Contadora



Encaminho à Procuradora Jurídica para:

I - se manifestar se na contratação / aquisição do objeto da Demanda n~g25/2025 há

necessidadede se formalizar o EstudoTécnico Preliminar (ETP), a Análise de Riscose o Termo de Referência

(TR);e,

II-,informar qual o procedimento (Iicitatório) a ser adotado.

Teixeira Soares/PR,03 de setembro de 2025.

InêS~~ Ferreira,
Presidente da Câmara Municipal.
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I - Opino na forma de se dispensar a exigência do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e análise de

riscos, por se tratar de contratação direta, mas de se exigir a confecção do Termo de Referência,

por este documento conter os requisitos da contratação do objeto.

II - Trata-se de contratação por dispensa de licitação.

Teixeira SoareslPR, 03 de setembro de 2025.

arla Miskalo Beme
Procuradora Jurídica
OABIPR n." 74.289
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DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da Procuradora Jurídica, decido, portanto, pela dispensa do

EstudoTécnico Preliminar (ETP)e análise de riscos neste processo de contratação.

Autorizo a abertura do procedimento de dispensade contratação de empresa especializada

em prestação de serviços de fornecimento de licença de uso de Sistema de Gestão Pública em Ambiente

Web da Equiplano, por prazo determinado (locação), tendo em vista a sua justificativa e a existência de

dotação orçamentária.

Para isso, solicito ao servidor designado no art. V! da Portaria n.2 49/2025 da Câmara

Municipal que inicie o procedimento para a contratação mencionada nas seguintes etapas:

I - confecção do Termo de Referência da contratação, nostermos do permissivo constante

no inciso VI do art. 13 do Decreto Municipal n.2 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a

Resoluçãon.2 13/2023;

II - após, finalizado o Termo de Referência, este deve ser analisado pela Procuradora

Jurídica no aspecto da sua legalidade, assim como ela deve fazer o controle prévio de legalidade e

moralidade da contratação até este momento, nos termos do caput do art. 108 do Decreto Municipal n.2

1.842/2023;

111- após a análise do item anterior, o Termo de Referência deverá ser encaminhado a este

Presidente da Câmara Municipal para sua aprovação;

IV- apóso item III deste despacho, deverá ser encaminhado ao Agente de Contratação para

pesquisa de preços entre, no mínimo, 3 (três) empresas do ramo, mediante solicitação formal de cotação,

concomitante a divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, do

Termo de Referênciado objeto pretendido, bem como publicação do aviso de dispensade licitação no diário

oficial dos municípios, com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de

eventuais interessados, juntamente com Modelo de Proposta Comercial, a ser preenchido pelas empresas

interessadas;

v - a pesquisa de preços diretamente com fornecedores, constante no item acima,

constituirá a estimativa da despesa do inciso II do art. 72 da lei Federal n.2 14.133/2023, desde que

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não se tenha obtido os orçamentos com

mais de 6 (seis)mesesde antecedência da data da divulgação do aviso no sítio eletrônico oficial da Câmara

Municipal.

Teixeira Soares/PR,03 de setembro de 2025.

A ·Á).·d F .Ines~éc, a erreira,

Presidente da Câmara Municipal.
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TERMO DE REFERÊNClAN.o 1612025

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 1612025

1) OBJETD (alínea "8" do inciso xxm do art. 6.° da Lei Federal n.o 14.133, de 2021),

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (inciso I do § 1.° do art. 40 da Lei Federal n.O14.133, de 2021),

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea "d" do inciso xxm do ar(. 6.° da Lei Federal n.O

14.13312021) e DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (alínea "c" do inciso xxm, do art.

6.° da Lei 0.° 14.133/ de 2021).

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada em prestação

de serviços de fornecimento de licença de uso de Sistema de Gestão Pública em Ambiente Web da Equiplano,

por prazo determinado (locação), para o Poder Legislativo, com fundamento no inciso TI do art. 75 da Lei

Federal 0.° 14.133/2021, e tendo em vista justificativa no Documento de Formalização de Demanda,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, incluindo os seguintes

Módulos/Sistemas e serviços:

ITEM SISTEMASIMÓDULOS/SERVIÇOS

1 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO E E-SOCIAL

2 SISTEMA DE PORTAL DA TRANSP ARENCIA

3 SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL

4 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLlC~ EXECUÇÃO FINANCEIRA,

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (pPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCEIPR

6 SISTEMA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

7 SISTEMA DE ALMOXARIF ADO

8 SERVIÇO DE SUPORTE TECNJCO

I.2 A CONTRATADA também se obriga a realizar treinamento, alterações legais e manutenção corretiva no

sistema, quando necessários, tudo incluído dentro do valor mensal a ser pago, independente da utilização de

todos os módulos/sistemas.

1.3 Para atender as necessidades da Administração, o Sistema locado deve permitir a integração entre seus

módulos, com interface 100% (cem por cento) Web, desenvolvido especificamente para a Gestão Pública do

Município. O sistema deverá rodar totalmente em nuvem dispensando assim a CONTRATANTE de investir

em infraestrutura de computadores servidores, bem como gastos com licença de software. Não se faz

necessário que a linguagem de desenvolvimento do sistema seja 100% Web, ou seja, nativo web. No entanto,



é necessário que o sistema "rode" em ambiente web acessado por navegador de qualquer ponto de internet

com armazenamento total em "nuvem" sem travamentos ou desperdício de informações.

1.4 O Sistema de Gestão Pública, incluindo softwares/módulos licitados e o banco de dados deverá ser

totalmente operacionalizado via WEB e hospedado em ''NUVEM" e em servidor de reconhecida capacidade

técnica com garantias mínimas de estabilidade e acesso.

1.5 O custo de manutenção da "nuvem" deverá estar computado junto com o da locação dos módulos, ou

seja, não poderá sem cotado em separado.

1.6 A CONTRATADA deverá admitir, manter e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, pessoal adequado

e capacitado para a fiel execução dos serviços, dentro dos prazos legais e contratuais.

1.7 Conforme este item, as especificações dos produtos/serviços descritos foram consideradas a solução mais

adequada no momento para uso ou melhorias das atividades da Câmara Municipal de Teixeira Soares.

1.8 Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre

a aquisição, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção,

passagens, diárias, alimentação, estadia, :frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço

prestado/material adquirido.

1.9 O custo do SUPORTE TÉCNICO deverá ser cotado à parte dos outros Módulos e prestado de forma

imediata ou em até 24 (vinte e quatro) horas no máximo ao CHAMADO registrado no sistema.

1.10A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA cada Módulo utilizado, não se obrigando a utilizar todos

os constantes no Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referência. Os módulos serão

solicitados conforme a necessidade da Câmara Municipal.

1.11 As características de cada Módulo/Sistema constam no Anexo Único a este Termo de Referência.

2) FUNDAMENTA CÃO DA CONTRA TACÃO (alínea "b" do inciso xxm do ar(. 6.° da Lei Federal

D.o 14.133/2021)

2.1 Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - dispensa de licitação -, tendo em

vista a menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido à Administração

Pública pelo inciso I do art. 72 da Lei Federal n." 14.133/2021, e tendo em vista manifestação da senhora

Presidente da Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do
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inciso VI do art. 13 do Decreto Municipal n," 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a

Resolução n." 13/2023.

2.2 Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso xxm do art. 6.° e art. 40, § 1.°,

inciso nda Lei Federal n.o14.13312021)

3.1 A CONTRATADA se obriga a fazer a manutenção dos sistemas em perfeitas condições de

funcionalidade, disponíveis, atualizados, adaptados e nos padrões da legislação vigente, entre elas a Lei de

Responsabilidade Fiscal, e adaptados e nos padrões das normas e programas do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

3.2 A CONTRATADA deverá proceder a correções de eventuais falhas nos sistemas, originados por erro ou

defeito de funcionamento dos mesmos de forma imediata ou em até 24 (vinte e quatro) boras no máximo ao

CHAMADO registrado no sistema.

3.3 A "nuvem" deverá estar disponível 7 dias por semana, durante 24 horas do dia.

3.4 O sistema deve permitir realizar backup do banco de dados.

3.5 A CONTRATADA deverá proceder a adequação nos sistemas sempre qne necessário, conto por exemplo:

a) no caso de mudança de moeda ou de mudança de cunho normativo, fiscal ou tributário, impostas por

quaisquer órgãos, federais, estaduais, municipais ou pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, entre

outros; b) no caso de alterações da legislação vigente, entre elas da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei

Federal n," 4.320, de 1964; c) no caso de alterações das normas e programas do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

3.6 Sejam em razão de fatos não previstos, sejam em razão de problemas ou defeitos nos sistemas ou na sua

operacionalização, ocorridas após a formalização do contrato, a CONTRATADA providenciará, sempre que

solicitado pela CONTRATANTE, atualizações, supressões, inserções, modificações, expansões, reparações,

substituições nos sistemas, no prazo de até 24 horas no máximo ao CHAMADO registrado no sistema, ou

excepcionalmente, mediante justificativa, em prazo a ser estabelecido de comum acordo pelas PARTES.

3.7 A CONTRATADA atualizará os softwares em atendimento a novas versões do programa SIM do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná ou de qualquer outro programa do Tribunal de Contas do Estado, DO prazo

máximo de 3 (três) dias úteis após a liberação ou publicação oficial da versão ou do programa.
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3.8 A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico, que consiste no atendimento e na assistência

intelectual, tecnológica e material aos usuários da CONTRATANTE, que será dado pela CONTRATADA

por meio de e-mail, ligação telefônica, suporte remoto ou atendimento presencial - visita in loco.

3.9 O suporte técnico devido pela CONTRATADA tem o objetivo de, entre outros: a) esclarecer dúvidas que

possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; b) corrigir.erros de funcionamento; c) auxiliar na

recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de

equipamentos.

3.10 A CONTRATANTE poderá permitir à CONTRATADA acesso remoto aos seus equipamentos para que

seja possível realizar serviços de suporte remoto.

3.11 O suporte técnico oferecido pela CONTRATADA deverá ser dado de imediato, sempre que possível, ou

excepcionalmente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a hora da devida solicitação via

CHAMADA, no próprio sistema, e também, quando preciso, por meio de e-mail, ligação telefônica ou outro

meio mais ágil e eficiente.

3.12 Quando necessário a CONTRATADA dar suporte técnico no local, deverá este se dar em até 3 (três)

dias úteis contados a partir da solicitação.

3.13 A CONTRATADA se compromete a treinar servidores quando da contratação de Módulos específicos,

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da solicitação.

3.14 Deve a CONTRATADA resguardar a CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza,

oriundos dos serviços executados e decorrentes da contratação, suportando os prejuízos resultantes de

negligência, imprudência, imperícia ou má execução dos serviços.

3.15 Deve a CONTRATADA prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

cujas reclamações se obriga prontamente a atender.

3.16 Deve a CONTRATADA manter durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mesmas

condições de habilitação exigidas na contratação direta, apresentando sempre que exigido os comprovantes

de regularidade fiscal e trabalhista,

3.17 Deve a CONTRATADA fornecer ao CONTRATANTE, quando solicitado, relatório sobre a execução

do objeto contratual.
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4) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (alínea "f" do inciso XXIll, do art. 6.0 d.aLei n.o 14.133/

de 2021)

4.1 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor a ser designado em Portaria.

5) cRITÉRIOS DE MEDICÃO E PAGAMENTO (alínea "g" do inciso XXID, do art. 6.0 da Lei 0.0

14.133/ de 2021)

5.1 Após entrega e fornecimento da Nota Fiscal Eletrônica referente ao mês do serviço prestado e

comprovação da prestação do serviço, será encaminhado para liquidação e pagamento em até 5 (cinco) dias

úteis.

5.2 A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento do valor devido à CONTRATADA no prazo acima,

contados a partir do recebimento da fatura devidamente aprovada e da entrega do objeto do contrato em

conformidade com os termos deste instrumento.

5.3 No caso de atraso peja CONTRATANTE, os valores devidos a.o CONTRATADO serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, em que os

juros de m.ora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) a.oano,

mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) /365 EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM =Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

5.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a Nota Fiscal será

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularizaçã.o da situaçã.o .ou reapresentaçã.o d.o

document.ofiscal sem acarretar qualquer ônus para a Câmara.

5.5 O pagament.odeverá ser feit.opor mei.ode transferência eletrônica/PIX .oupagament.ode bolet.obancário

para .obanc.o/agênciainf.onnadana pr.opostac.omercial.

5.6 O pagament.o,mediante a emissã.ode qualquer modalidade de .ordembancária, será realizad.odesde que

a CONTRATADA efetue a c.obrança de f.orma a permitir .o cumpriment.o das exigências legais,

principalmente n.oque se refere às retenções tributárias.
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6) FORMA E cRITÉRIO DE SELECÃO DO FORNECEDOR (alíoea "b" do inciso xxm do art. 6.°

da Lei Federal 0.° 14.13312021)

6.1 São critérios daescolha do fornecedor:

6.1.1 a apresentação de toda documentação referente à habilitação jurídica, regularidade

fiscal, social e trabalhista requerida neste Termo de Referência;

6.1.2 a oferta da proposta mais vantajosa a Câmara Municipal dentre aquelas que cotaram

todos os itens e participaram da pesquisa de preços.

6.2 Para a seleção da proposta mais vantajosa será escolhida uma única empresa que preste todos os

serviços/módulos, pois esses são interligados, necessitando ser do mesmo software, que deve ser da

Equiplano, o mesmo do Poder Executivo Municipal.

7) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITACÃO

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social Consolidado ou sua última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; ou

b) no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos;

d) quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEl.

m - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

8) DAS REGRAS PARA RECEBIMENTO (final do inciso fi do § 1.° do art. 40 da Lei Federal 0.°

14.133,de 2021)

8.1Os bens/serviços deverão ser recebidos por fiscal designado em Portaria.



9) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei Municipal n." 2.185, de 18 de dezembro de

2024.

9.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: SERVIçoS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA.

10) PRAZO DO CONTRA TO (alínea "a" do inciso XXDI do art. 6.0 da Lei Federal D.o 14.133, de 2021)

10.1 O prazo de vigência e execução contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir de 0211012025,

tendo em vista a futura prorrogação do prazo do contrato do Poder Executivo Municipal com empresa que

fornece sistema de gestão para eles (CONTRATO N,? 48/2021).

10.2Este contrato não poderá ser prorrogado além de 02/10/2026, pois o CONTRATO que o Poder Executivo

celebrou em outubro de 2021 (CONTRATO N," 48/2021) irá chegar ao limite legal de vigência e execução

em outubro de 2026 - 60 (sessenta) meses para serviços contínuos.

10.3Para fins de reajustamento monetário do contrato fica definido o INPCIIBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor) imediatamente subsequentes ao do mês do fornecimento do orçamento pela

CONTRATADA.

10.4 O CONTRATADO terá o prazo de 3 (três) dias úteis para assinatura do contrato, prorrogável por igual

período.

10.5 O prazo para resposta a pedido de repactuação de preços e pedido de restabelecimento de equilíbrio

econômico-financeiro será de 1O (dez) dias úteis, prorrogável em igual período.

11) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Indicar 1 (um) ou mais prepostos a fim de representar a CONTRATADA em toda e qualquer

comunicação junto à CONTRATANTE.

11.2 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da

CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar ciência em razão da execução do objeto.
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11.3 Atender às solicitações e sugestões da CONTRATANTE referentes à execução do objeto da contratação,

visando sempre à correção das falhas.

liA Atender as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, bem como

responsabilizar-se pelo atendimento médico de seus empregados em caso de acidente de trabalho, quando

relacionado à execução do objeto da contratação.

11.5 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual,

informando à CONTRATANTE quando da ocorrência de qualquer alteração.

11.6 Arcar com todos os custos diretos e indiretos, tais como: seguro, tributos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais, acidentários ou comerciais, bem como recursos humanos e materiais, equipamentos,

passagens aéreas e terrestres, diárias, alimentação, transporte, fretes, hospedagem e quaisquer outras despesas

estranhas ao objeto da contratação.

11.7 Apresentar a nota fiscal referente à execução do objeto da contratação.

12) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 Cumprir com o compromisso financeiro assumido com a CONTRATADA, respeitando as condições

pactuadas.

12.2 Efetuar as retenções tributárias sobre o serviço prestado, consoante a legislação vigente.

12.3 Comunicar a CONTRATADA em caso de falhas verificadas durante a execução contratual,

determinando as medidas pertinentes a serem adotadas.

1204 Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA quando da ocorrência de imperfeições e/ou

deficiências na execução contratual.

12.5 Aplicar as sanções administrativas pertinentes em caso de inadimplemento, respeitados o contraditório

e a ampla defesa, bem como a proporcionalidade e a razoabilidade.

12.6 Passar as informações necessárias à CONTRATADA para a correta prestação do serviço.

12.7 Atestar, em cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.

13) PENALIDADES
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13.1 A empresa será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações quando:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
xn - praticar ato lesivo previsto no 3rt. 5.° da Lei n.o 12.846, de }.O de agosto de
2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas do item "13.1" as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
m- impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
TI- as peculiaridades do caso concreto;
m - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4 A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista

no inciso I do item. "13.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

13.5 A sanção de MULTA terá duas bases de cálculo: de caráter moratório no percentual de 1% (um por

cento) do total do valor do CONTRA TO por 12 (doze) meses, por dia de atraso, contados a partir do primeiro

dia útil seguinte ao da data da notificação da empresa até o dia anterior ao efetivo atendimento, com relação

a serviços de suporte técnico ou qualquer situação constante no Termo de Referência - infringência da

situação estabelecida pelo inciso I do "item 13.1"; e de caráter compensatório, de 30% (trinta por cento),

calculado sobre o valor total do contrato, por infringência dos incisos II a xn do "item 13.1".
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13.5.1 Não serão aplicadas as multas decorrentes de descumprimento das obrigações

contratuais resultantes de existência de caso fortuito ou força maior, devidamente

comprovados.

13.6 A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e vn do item "13.1", quando não sejustificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos.

13.7A sanção de DECLARAÇÃO DE lNIDONEIDADEP ARA LICITAR OU CONTRATAR será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos vrn, IX, X XI e xn do item "13.1",

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e vn do item "13.1" que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E

CONTRATAR, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.8 A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será

precedida de análise jurídica e será aplicada pelo Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares.

13.9 As sanções de ADVERTÊNCIA, de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e de

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR poderão ser aplicadas

cumulativamente com a de MULTA, estabelecida no item" 13.5".

13.10 Se a MULTA aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.11 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado à Administração Pública.

13.12 Na aplicação de qualquer sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

13.13A aplicação das sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e de DECLARAÇÃO

DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)



dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

13.14 Demais regras a respeito de aplicação de penalidades e rescisão contratual estão dispostas na Lei

Federal n," 14.133/2021.

14) DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Encontram-se como anexo a este Termo de Referência todas as especificações técnicas obrigatórias para

cada Módulo que a CONTRATADA deverá obedecer.

14.2 O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 30 (trinta) dias.

14.3 Entende-se nas respostas a pedidos de orçamentos dirigidos à Câmara Municipal:

a) Item com R$00,00: como item (serviço/objeto) a ser fornecido gratuitamente à Câmara Municipal,

devendo ser fornecido junto com os outros itens de bens ou serviços cuja cotação foi preenchida;

b) Item com (-) ou não preenchido: significa que o item não vai ser fornecido.

14.4 Após a fase da classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

Assim, submeto o presente Termo de Referencia para análise da Procuradora Jurídica para posterior

aprovação da Senhora Presidente.

Teixeira Soares/PR, 03 de setembro de 2025.

Débora ~ereDlIlO'

Servidora/Secretária.
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ANEXO ÚNICO

CARACTERÍSTICAS POR MÓDULO

1.MÓDULO RECURSOS HUMANOS, FOLHA PAGAMENTO E E-SOCIAL
1.1. Possuir cadastro de pessoas públicas, como: servidores, comissionados, agentes políticos, celetistas,

estagiários, jovem/menor aprendiz, aposentados, pensionistas controlando a situação destes.
1.2. Possuir cadastro de dependentes.
1.3. Possuir cadastro plano de saúde, com o controle da vigência do titular e seus dependentes, com

parametrizações para as regras de inclusão e exclusão.
1.4. Possuir o cadastro de afastamentos, como por exemplo, atestados, licença maternidade, auxílio

doença, licença sem vencimento.
1.5. Permitir o lançamento das férias controlando o período aquisitivo, opção de adiantamento do 13°

salário e abono pecuniário.
1.6. Possuir cadastro de verbas tipo vantagens, base de cálculo, patronal e descontos. Permitindo a

criação de fórmulas para o cálculo, contendo os operadores matemáticos (adição, subtração,
multiplicação e divisão).

1.7. Possuir cadastro do tempo de serviço anterior, permitir consultar aos tempos serviço anterior com
opção de somar ao tempo de serviço atuaI.

1.8. Possuir cadastro de cargos, com controle de permissão para lançamento de horas extras, adicional
noturno, plantões diurno e notumo e extinção do cargo.

1.9. Possuir o cálculo automático do redutor constitucional a partir da soma dos valores percebidos nos
diversos vínculos do servidor, lançando a retenção do teto.

1.10.Possuir cadastro de grupo e tabelas de níveis salariais conforme plano de cargos e carreiras.
1.11.Possuir cadastro de jornada de trabalho.
1.12.Possuir cadastro de tipos de previdência e suas tabelas de vigência respectivas, permitindo a gestão

de dois ou mais regimes de previdência própria.
1.13.Possuir cadastro de agentes de integração para controle e vinculação com os estagiários.
1.14. Possuir cadastro de beneficiários de pensão alimentícia com possibilidade configuração de fórmula

para processo automático ou a opção de processo manual para o cálculo dos valores.
1.15.Possuir a parametrização do recolhimento da previdência sobre o cargo efetivo, quando O·servidor

for nomeado em um cargo em comissão.
1.16. Possuir cadastro de forma individual e coletiva de férias, com o controle das regras conforme

parametrização (afastamento por doença, faltas, etc).
1.17. Possuir o cadastro de rescisão e rescisão complementar e a emissão do termo de ambas.
1.18.Possuir cadastro e controle da licença prêmio.
1. I 9. Possuir cadastro de outros vínculos empregatícios do servidor para controle das contribuições para

a previdência social geral.
1.20.Possuir o controle de margem consignável.
1.21.Possibilitar a execução de cálculos e simulações conforme o tipo de movimentação, por exemplo,

adiantamento, mensal, décimo terceiro, férias, rescisão.
1.22. Possibilitar a parametrização para o pagamento do 13.° com opção de pagamento parcelado e

diferentes regras de cálculo de acordo com o regime de trabalho.
1.23.Possuir Memória / Log de cálculo.
1.24. Possuir a segurança das informações, não permitindo a alteração dos dados cadastrais caso exista

cálculo executado.
1.25.Possuir visualização e impressão de demonstrativo de pagamento (bolerite).
1.26.Possibilitar a geração da remessa bancária conforme o layout do banco conveniado com a Câmara

Municipal.
1.27.Gerar arquivos para integração com o Módulo de Contabilidade Pública.
1.28.Possibilitar o lançamento e importação do arquivo de consignados, controlando os descontos em

folha de pagamento de forma automática.
1.29. Possibilitar a importação do arquivo com os apontamentos gerados.
1.30. Gerar arquivos para atender exportações legais como: CAGED, RAIS, SEFIP, DIRF, SIOPE e
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*MANAD ..Gerar os arquivos para o SlAP referente aos módulos Folha de Pagamento e Histórico
Funcional conforme layout do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

1.31_Gerar osarquivos para.atender '()cábdoatuariat
1.32. Disponibilizar no portal do servidor os demonstrativos de pagamento, comprovante de rendimento,

ficha funcional e recibo de féria.
1.33. Gerar a guia para o Fundo de Previdência Municipal.
1.34. Permitir customízação de documentos modelos emitidos pelo sistema.
1.35. Atender as exigências do E-social referente a qualificação cadastral.
1.36. Possuir o cadastro de grupos, fatores, conceito para gerar o formulário e o cadastro da avaliação de

desempenho com o cálculo da nota final.
1.37. Possuir cadastro de cursos, instituições de ensino e vínculo do cadastro com o servidor.
1.38. Possuir progressão salarial automática, listando servidores que foram e não concedidos a

progressão.
1.39. Gerar automaticamente o complemento de salário mínimo vigente para servidores com salários

inferiores.
1.40. Possibilitar o cálculo ou a simulação do cálculo individual por pessoa tisica da folha de pagamento.
1.41. Possibilitar a simulação do cálcuJo da folha de pagamento gerando em formato planilha com as

verbas calculadas.
1.42. Possibilitar gerenciar os cálculos da folha de pagamento visando a segurança, através de

homologação, cancelamento e exclusão de cálculos.
1.43. Possibilitar o processo de progressão automática dos níveis salariais através de configurações

prévias.
1.44. Possibilitar o processo de criação manual de Documentos disponibilizando dados cadastrais

específicos do RH para sua manipulação.
1.45. Permitir que relatórios e processos mais complexos sejam executados em um Gerenciador de

Tarefas.
1.46. Disponibilizar um resumo ou memória do cálculo executado por matrícula.
1.47. Possibilitar o agrupamento de várias verbas calculadas em uma única verba a ser visualizada no

contracheque.
1.48. Permitir a manipulação de fórmulas pelo usuário das verbas a serem calculadas, através de funções

previamente disponibilizadas.
1.49. Permitir a manipulação das verbas vinculadas e autorizadas ao servidor a serem calculadas.
1.50. Permitir a criação de agrupadores pelo usuário, visando a formação de bases de cálcuJo para auxiliar

no cálculo das verbas.
1.51. Permitir que o cálculo de uma determinada verba seja atribuída a matrículas de servidores ou a um

tipo de servidor.
1.52. E-Social Adequação Cadastral:

1.52.1. Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo,
realizar a geração arquivo de ÍDÍormações para envio ao Portal Nacional do e-Social referente a
Qualificação Cadastral e receber arquivo de retorno do e-Social e emitir relatório com as críticas
apurada.
1.52.2. Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao e-Social.
1.52.3. Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao e-Social.
1.52.4. Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo e-Social com todas as informações
exigidas pelo e-Social Nacional.
1.525. Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas do e­
Social.
1.52.6. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, Escalas,
Horários, e listar as inconsistências encontradas.
1.52.7. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, documentação,
endereço, formação, informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas.
1.52.8. Permitir a parametrização das rubricas do e-Social com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS)
e gerar relatórios de divergências.

1.53. E-Social avaliador eletrônico:
1.53.1. Permitir a parametrização da periodicidade dos envios dos eventos ao e-Social.
1.53.2. Consistir nas informações do layout do e-Social com o sistema de gestão de pessoal, para
realizar a correta geração e envio dos eventos ao e-Social.



1.53.3~ Gerar os arquiv.os dos eventos do e..Social em fo.nnato XML
1.53.4.. Realizara oom:mricaçã0 com o. portal e-Secial utiIizanda a tecnologia webservice_
153_5. Permitir Ra1izar o envio·doo eventos. do e-Sooiat ao p01!taI do. e-Social na internet utilizando
certificação digital
1..53 .6. R.eceber~interpretar'e atmazmaT as 'protocolos .de.retomo4ti validaçãa Qeestnrt:w'a do XML.
1.53..7. NOtifi.caF.responsáw.elvia e,...mai.l-em·caso de·~ eu ~eia.
1.53.8. Emitir relatório de critiCas de vátidação apontado pelO portal do e-Social.
1.53 ..9. Reenviar os eventos de e-Secial, arquivos XML, que apresentaram inconsistência.
1.53.10. ManteJ' o co.otrOle_ ~enviados ev.a1idaOOspara-o Fechament0, da COmpetência.
1.53.11. Realizar o controle da Ctmlperencia Fechada,.para realizar a Abemma da Competência
seguinte.
1.53..12.. 0Utms mocianaIidades que sejam oecessár:ias ao àtendim.ento ,das .afívidades
administrativas inerentes ao trabalho. .realizado.

2. MÓDULOPOItTALDA TRANSPARÊNCIA
2.1. Deve utilizar o mesmo banco de ,dados dos demais sistemas, sem' a necessidade de realizar cópias

periódicas ouprocessamentD-em k>re.
2.2.Dev.e atender .a LEI COMPLEMEN'fAR 'N.e l.n,OE 27 DE MAIO DE 2009 e a LEI .N..o 12.527,

DE 18 OE NOVEMBRO DE 2&11.
2.3. Deve permitir 'as consultas:

2.3.1..Extrato defmnecedo.res ..que cons1e todos os empeolros, liquidações e pagamertt~ incluindo as
retenções efetuadas, coBSOlidando os saldosa liquidar e a P9f.

2.3 .2.Relatório de veículos relaci0nad0s a fro,ta da 'entidade.
2.3 .3.&1açã0do.semateBais,·em ,estoque.
2.3.4.Relaçãodos itens protocolados.
2..3.5.ReJatóri0da ex:~ução·mçameotária em confOlBl.idade com a Lei 4 ..320164.
2.3 ..(i.Relação de :Sâbíriospor função.
2.3.7_Consulta do-quadro de cargos da entidade.
2.3.S.Todos 6S doo.umentos de licitações ,em qualquer fase, Qua1quer dOcumento gerado nas

lici.tações pede -ser .d:i'V1J:lgado imediâtamente após a geração, ..sem a necessidade -de gerar
arquives ou copiá-los para ,pastas específicas.

2.3.9.Permitir acesso às informações de forma OODSOIidada e por Entidade.gestora municipal ..
2..4.Petmitir ,oonsoba·de iufoanações ,oom filtro-por p~
2.5 ..Disponibilizar as informações em. tempo rea!! DO portal, sem necessidade de digitação, exportação

ou Ím:pOttaçãtHtedados.
2.6.Disp6nibilizar na eeríssão dos relatórios, a data de afua,Jização. das jnf~ presentes no

documento.
2.7 ..Possibilitar'OOIltagem de aeessos, onde informe a -quantidadede usuários que v,isua1izou ao portal da

transparência.
2.8. Possuir instmme.ntos de.aoessibffidade 30Susuários.
2.9. Exibe ao usuário o Caminho de páginas peroonidas .dm:antee soo 1WeSSO.

2..10. P.ennltir cadastro, de;perguntas fft:quetlt:es.e $ -respectivas re~.scas para exibição no portaL
2.11. Possibilitara eustomização da interface do sistema
2..12. Permitir ,a emissão dos rélatórios ,em vários formatos...

3. MÓDULO DE CONTROLE PATRIMONIAL
3.1.. Cadastre de bens.da instituiç.ão cam campos para identificação do nome, plaqueta, detalhamento,

natureza, u6&rapo, categoria, tipo. de IBQprieda&, data de aqu.isi~ descrição do 'bem, data de
incorporação, data de desincolporação, valor, número do empenho, número de série, vida útil
estimada, datade término de garantia, nlÍlDero danotafiscal, inscrição municipal (se bem imóvel),
fomecedor, ~.d0:til» demedidor'(se v.eícul&) e saldo .anteriw do bem.

3.2.. Permitira ·classificação dos bens por 'gnapo, subgrupo ,e classe.
3..3. Permitir anexar..imagem. ao bem.
3.4. PemUtlir.cadastoo histórico·de CODset:WçãcHlosben&..
3.5.. Permitir cadastro histónco das ocorrências dos bens.
3..6. Permi:ti:rcadastro histórico dos controles.dos bens p01'tipo de c0nD:01e com data de vencimento do

cootrole -eE:aDlpO pala itt'eDtifiear os..eoD.tr$Ies·conokódos.



3.7. Permitir cadastro histórico do responsável e local do bem.
3.8. Possuir cadastro da entidade de origem do bem em caso de CisãolFusão.
3.9. Possuir campos distintos para bens imóveis: medida do bem, coordenada geográfica, matricula,

número de registro, cartório e localização do bem.
3.10. Possibilitar consultar na tela do bem, sua movimentação, inventários vinculados e seu vínculo com

obra/intervenção.
3.11. Relatórios dos bens com filtros diversos e ordenação por contábil, por classificação (grupo/subgrupo

e classe), por local, por responsável, por plaqueta e por fornecedor.
3.12. Relatório de bens com saldo inicial no exercício, saldo na data informada, com opção para filtrar

somente os bens que possuem saldo e somente os bens com saldo zerado.
3.13. Possuir cadastro de bens em lote.
3.14. Permitir cadastro de comissão de bens patrimoniais com identificação dos membros, tipo de

atribuição, e início e fim de vigência da comissão.
3.15. Possibilitar o lançamento de bens de terceiros, bem como sua baixa.
3.16. Permitir dentro do módulo patrimônio a incorporação dos bens integrados pela liquidação.
3.17. Possuir tela de movimentação dos bens (lançamentos de incorporação e desincorporação).
3.18. Permitir movimentação dos bens em lote de incorporação e lote de baixa dos bens.
3.19. Possuir cadastro de estorno de movimentação dos bens.
3.20. Possuir cadastro de transferência de saldo entre bens e entre contábeis.
3.21. Possuir cadastro da receita por alienação de bens e vínculo com os bens alienados para registro da

baixa contábil.
3.22. Permitir cadastro de apólice com campos para identificar: número da apólice, início e fim de

vigência, situação da apólice, número do processo na SUSEP, seguradora, corretor, tipo de
cobertura, franquia, valor da cobertura, valor utilizado, parcelas, vencimento e valor das parcelas,
vinculação com empenho, vinculação com cadastro do bem.

3.23. Permitir cadastros gerais de tipos conforme o critério da entidade para: tipo de conservação, tipo de
ocorrência, tipos de controle, tipo de cobertura de apólice, e tipo de atribuição na comissão de bens.

3.24. Permitir o cadastro de cabeçalho e rodapé do termo de responsabilidade, de carga, de baixa e de
transferência de bens, bem como permitir criar mais de um modelo para o mesmo termo.

3.25. Permitir o cadastro de classes de depreciação, com campos de vida útil, taxa anual, taxa mensal, tipo
de cálculo e configuração contábil para vincular a conta de incorporação, de depreciação, e a conta
contábil de variação patrimonial diminutiva, bem como o evento contábil.

3.26. Permitir a configuração da depreciação no cadastro dos bens móveis, com campos para indicar o
mês de início, a classe de depreciação e valor residual.

3.27. Possuir rotina que vincule a configuração de classe de depreciação, mês de início e valor residual
em vários bens selecionados.

3.28. Possuir rotina de cálculo de depreciação dos bens permitindo um lançamento por mês ou lançamento
acumulado.

3.29. Bloquear lançamentos contábeis de movimentação nos bens se o período estiver fechado.
3.30. Emitir relatório de depreciação de bens resumido/detalhado, por conta contábil e por classe de bens

com opção de filtrar por bem, por conta contábil e somente os bens que atingiram o valor residual.
3.31. Possuir cadastro de inventário de bens com campos para data de início e fechamento.
3.32. Possuir no inventário de bens, rotina que permita vincular os bens através de filtros por local,

responsável, fornecedor, empenho, nota fiscal, data de aquisição, data de incorporação física, bens
com saldo em determinada data, categoria do bem, grupo, subgrupo e classe, e por nome do bem.

3.33. Possuir relatório que permita filtrar somente os bens em inventário.
3.34. Possuir bloqueio da movimentação dos bens vinculados ao inventário.
3.35. Permitir exportação do inventário em arquivo e permitir importação do inventário em arquivo com

os dados atualizados no retomo.
3.36. Permitir a conferência e atualização individua}do bem no cadastro de retomo do inventário.
3.37. Emitir relatório de análise de bens com comparativo do valor atual no sistema com o valor avaliado

no retorno.
3.38. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil com valor atual no sistema comparado ao valor

de reavaliação.
3.39. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil detalhando os valores por.bem, com valor atual

no sistema comparado ao valor de reavaliação.
3.40. Emitir o relatório comparativo da situação cadastral do bem, demonstrando somente os campos com



diferenças entre a situação cadastral do bem no sistema e a situação cadastral no retomo. t)\_
3.41. Possuir rotina que simula o feohamento do inventário, emitindo um relatório de críticas antes do

fechamento.
3.42. Possuir rotina que realiza no fechamento do inventário a atualização cadastral, a transferência de

responsável e local, a reavaliação a maior ou menor e a incorporação de bens novos pertencentes ao
inventário, mas não localizados no cadastro da entidade.

3.43. Emitir a ficha cadastral do bem, com opção de detalhar a movimentação do bem e opção de
configurar a emissão de assinaturas.

3.44. Permitir a emissão de relatório de ocorrências, estado de conservação e tipos de controles.
3.45. Permitir emissão do termo de carga dos bens com filtros por local, responsável pelo bem e

responsável pelo local, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do
relatório.

3.46. Permitir a emissão do termo de responsabilidade individualizado por bem ou a relação de bens por
responsável, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório.

3.4 7. Permitir a emissão do termo de baixa de bens individualizado por bem ou a relação de bens por
responsável, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório.

3.48. Permitir a emissão do termo de transferência de bens com filtros pelo local e responsável de origem
e local e responsável de destino da transferência, permitindo a configuração do texto do cabeçalho
e rodapé no corpo do relatório.

3.49. Possuir a emissão do relatório de apólices com filtros por período de vigência, status da apólice,
seguradora, corretor, bem segurado e tipo de cobertura, detalhando as informações de coberturas,
parcelas e bens segurados.

3.50. Emitir relatório por conta contábil e a relação de bens que demonstre os valores de saldo anterior,
incorporação, desincorporação e saldo final, com filtro por código de bem e conta contábil.

3.51. Emitir relatório de saldo contábil do bem, demonstrando o saldo final do bem em determinado
intervalo de datas.

3.52. Emitir relatório por conta contábil e tipo de movimento dos bens que demonstre os valores de saldo
anterior, incorporação, desincorporação e saldo final.

3.53. Emitir relatório de movimentação dos bens com opção de detalhar a descrição do movimento.
3.54. Permitir a impressão de etiquetas do patrimônio.
3.55. Possuir rotina que realiza a transferência de responsável/local dos bens patrimoniais em lote com

opção de parametrizar o envio de e-mail de aviso ao responsável.
3.56. Possuir rotina que registra o estado de conservação dos bens em lote.
3.57. Possuir rotina que registra ocorrência dos bens em lote.
3.58. Possuir rotina que registra tipos de controle dos bens em lote.
3.59. Possuir rotina que registra a data de desincorporação dos bens em lote.
3.60. Possuir rotina que atualiza o cadastro dos bens que pertencem ao mesmo lote.
3.61. Possuir rotina que transfere o saldo de bens entre contábeis.

4.MÓDULO CONTROLE DE FROTAS
4.1. Cadastro de Veículos integrado ao Patrimônio,
4.2. Os veículos sob controle do sistema de frotas devem estar previamente cadastrados no sistema de

patrimônio e não devem ser gravados novamente no sistema de frotas.
4.3. Os valores de aquisição, depreciação e baixa não podem ser digitados no sistema de frota, mas

devem ser consultados por este sistema.
4.4. Os veículos devem ser classificados por espécie/marca/modelo.
4.5. Deve haver um cadastro de categoria de habilitação mínima para utilização do veículo.
4.6. Cadastro de motoristas integrado ao cadastro de pessoas e servidores. E o motorista está inserido no

mesmo cadastro de pessoas da contabilidade, com sua matricula do RH e não deve haver duplicidade
de cadastro.

4.7. Cadastro de habilitação dos motoristas com controles de vencimento.
4.8. Controle de pontuação de infração. Cadastro das pontuações/situação da CNH consultadas através

do site do DETRAN, com a pontuação oonferida de acordo com o tipo de infração.
4.9. Cadastro de Cursos adicionais e vinculação com os motoristas.

4.10. Cadastro de fornecedores integrado com o sistema de contabilidade com classificação por atividade
(abastecimento, lavagem, manutenção, etc.).

4.11. Cadastro de acessórios:



4.11.1. Integrado com o cadastro de produtos do sistema de licitações e compras.
4.11.2. Individualização dos acessórios, atribuindo um código para cada peça, permitindo seu

rastreamento.
4.11.3. Controle da localização de cada acessório nos veículos.
4.11.4. Controle da validade de cada acessório, indicando sua troca, reparo ou recarga.

4.12. Controle de abastecimento:
4.12.1. Pode ser externo, em postos contratados por licitação ou eventual.
4.12.2. O combustível é um produto cadastrado no sistema de licitações e compras.
4.12.3. Quando o abastecimento se dá por licitação, deve proporcionar o controle de saldos,

impedindo o abastecimento fora dos limites.
4.12.4. As licitações de combustíveis são gravadas apenas no sistema de licitações e compras e

devem apenas ser consultadas no sistema de frotas.
4.12.5. Deve indicar as médias de consumo e preços unitários de abastecimento por veículo.

4.13. Cadastro de manutenção com agendamento dos serviços e lançamento das ordens serviço
controlando os consumos.

4.14. Controles de utilização de veículo por:
4.14.1. Motorista..
4.14.2. Destino.
4.14.3. Período.
4.14.4. Controle de hodômetro/horímetro,
4.14.5. Cadastro de multas.
4.14.6. Ocorrências diversas.
4.14.7. Agendamento prévio.

4.15. Controle de pneus integrado com o cadastro de produtos do sistema de compras e licitações,
individualizando cada pneu.

4.16. Controle de localização dos pneus por veículo e posição.
4.17. Controle das datas de recapagem dos pneus.
4.18. Rastreamento da frota:

4.18.1. Cadastro dos equipamentos de rastreamento com identificação do veículo em que está
instalado.

4.18.2. Coleta dos dados transmitidos através de GPRS via UDP.
4.18.3. Visualização da posição de todos os veículos da frota em mapa.
4.18.4. Visualização de rota percorrida por determinado veículo em mapa, com indicação de variação

de velocidade com datas e horários de cada medição.
4.18.5. Os dados devem ser armazenados diretamente em servidor próprio da Câmara Municipal e

nunca em servidor do fabricante do aparelho.
4.18.6. Provisoriamente, enquanto o Município não disponibiliza estrutura de servidor e internet para

receber estes dados a comunicação pode ser feita com outro servidor, mas os dados devem
ser sincronizados com a Câmara em no máximo uma hora após a recepção. Assim que a
administração providencie a estrutura necessária, o histórico de rastreamento deve ser
repassado imediatamente ao Município.

4.19. Controle de acesso do operador por: Local de lotação do veículo e tipo de movimentação
(abastecimento, utilização, serviços, etc.).

4.20. Exportação de dados para o SIM-AM (TCE-PR).
4.21. Relatórios:

4.21.1. Abastecimentos de veículos: cálculo de preço médio por litro, média de consumo por veículo,
modelo, marca, espécie.

4.21.2. Análise de consumo de combustível em ordem decrescente de consumo por modelo de
veículo.

4.21.3. Despesas dos veículos: todas as despesas referentes a um período (abastecimentos, impostos,
manutenção).

4.21.4. Utilização dos Veículos: período, motorista, destino,
4.22. Em todos os casos em que é exigido apenas consulta de dados gerados por outro subsistema. tal

obrigatoriedade deve-se a manter os dados em local único, evitando a existência de divergências
entre cadastros.

4.23. Sistema deve rodar em ambiente Web - internet e intranet.
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5. Módulo Contabüidade Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual (pP A, LDO, LOA)
e Prestação de contas ao TCEIPR
5.1. Todos os módulos deverão ser integrados com o Módulo de Controle Patrimonial, Obras

Públieas/lntervenção e Licitações, Compras e Contratos e com dados na mesma base.
5.2. Deve estar contido na mesma table-space todas as informações das entidades controladas e em

todos os exercícios, sem a necessidade de mudar de base ou deslogar do sistema para consultar
exercicios diversos.

5.3. Permitir elaborar menus personalizados, vinculado ao operador.
5.4. Permitir parametrizar o controle de validade de senha dos operadores.
5.5. Possibilitar o início da execução do exercício em fases, mesmo que o anterior não esteja

encerrado.
5.6. Permitir implantação dos saldos de exercícios anteriores separados por processos.
).7. Todas as entidades devem estar na mesma base, permitindo a emissão de relatórios

consolidados.
5.8. Registro - "log" - das transações realizadas por operador.
5.9. Atender integralmente à exportação de arquivos previsto no leiaute do sistema captador de

informações para prestação de contas do TCEIPR (SIM-AM) para os itens:
5.9.L Tabelas Cadastrais.
5.9.2.Módulo Planejamento e Orçamento.
5.9.3.Módulo Contábil.
5.9.4.Módulo Tesouraria.
S.9.5.Módulo Licitações.
5.9.6.Módulo Contratos.
5.9.7.Módulo Patrimônio.
5.9.8.Módulo Controle Interno.
5.9.9.Módulo Tributário.
5.9.10.Módulo Obras Públicas

5.10. A exportação de arquivos do leiaute do SIM-AM deverá estar separada em módulos e
periodicidade previstos neste arquivo; facilitando o controle dos arquivos a serem gerados.

5.11.Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais sistemas, atendendo os requisitos
previstos no leiaute do SIM-AM..

5.12.Cadastro de responsável por Módulo do SIM-AM com data inicial e baixa.
5.13.Cadastro de órgão oficial de publicação com data inicial e baixa.
5.14.Cadastro de fonte de recursos com os seguintes requisitos:

5.14.l.Fonte padrão.
5.14.2.Origem.
5.l4.3.Aplicação de Recurso.
5.14.4.Desdobramento.
5.14.5.Detalhamento.
5.14.6.Nome da fonte de recurso.
5.14.7.Permitir informar quais fontes de recurso possa ser movimentada com retenção.
5.I4.8.Permitir informar a data inicial da nova fonte de recurso cadastrada.
5.14.9.Deverá proibir o cadastro de uma fonte de recurso onde a combinação (Fonte padrão,

Origem, Aplicação de Recurso, Desdobramento e Detalhamento) não esteja prevista nas
combinações possíveis determinadas pelos SIM-AM.

5.14.10.Permitir cadastrar o Cronograma de Desembolso mês a mês informando o percentual
correspondente a cada mês.

5.14.11.Rotina automatizada para informar o Resultado Financeiro para cada fonte de recurso nos
seguintes campos: Saldo, Passivo financeiro e Resultado financeiro, na abertura do
exercício não sendo necessário a digitação do mesmo.

5.15. Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas, atendendo todos os requisitos
previstos no leiaute do SIM:-AM.

5.16. Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos ao orçamento e balanço anual na
periodicidade desejada - mensal, anual ou entre meses quaisquer, nos casos em que o relatório
tome esta opção possível, indicando o primeiro e último.

5.17. Todos os relatórios devem ter a opção de ser emitidos consolidados com as entidades de um
mesmo banco de dados.



5.18.
5.19.

Permitir o cadastro das notas explicativas.
Cadastro das audiências públicas, onde é possível anexar documentos em diversos formatos e
disponibilizar no portal da transparência de modo automático, concomitante a gravação do
mesmo.
Elaboração e controle do plano plurianual, com vinculação entre o orçamento e pp A.
Cadastro de programas com objetivos, metas e indicadores, permitindo o uso de vários
indicadores por programa, onde são informados separadamente - em campos distintos - o
nome do indicador e sua unidade de medida, o valor de medida atual, a meta a ser alcançada e
a medição real.
Cadastro de ações com objetivos, aplicação de recursos anuais, produto e unidade de medida
com seu valor atual, e acompanhamento anual da meta física alcançada e valor realizado.
O cadastro de Programas, Indicadores e Ação deverá ter o controle de inclusão e demais tipos
de movimento previsto no leiaute do SIM-AM, gerando o Movimento automaticamente e
atender as regras de controle previsto neste leiaute. Deverá manter na base o registro de todos
os movimentos e não somente o último.
Vinculação das ações com os respectivos programas, conforme especificação no leiaute do
SIM-AM.

5.20.
5.21.

5.22.

5.23.

5.24.

5.25. Cadastro de Políticas Públicas e Áreas de Atuação e sua vinculação com os Programas e Ações,
bem como identificação com exigência legal.

5.26. O cadastro dos Programas e Ações deverá ser separado por escopo (PPA, LDO, ECA, PMS)
com numeração distinta, e ter a possibilidade de vinculação dos mesmos entre os escopos, e a
identificação dos não correlacionados conforme as regras previstas no leiaute dó SIM"AM.

5.27. Identificar os programas e.ações cadastrados no escopo PPA, que tenham aplicação na LDO e
fazer a vinculação automática entre estes escopos.

5.28. Cadastro da avaliação, evolução, metas e riscos da Lei de Diretrizes Orçamentárias = LDO
para emissão dos demonstrativos exigidos.

5.29. Projeção da receita orçamentária (LRF - Lei 101 - art. 12).
5.30. Cadastro da Lei Orçamentária Anual (LOA) com a previsão das receitas e estimativa da

despesa.
5.31. Cadastro do Cronograma de Desembolso e da Programação Financeira da Receita conteúdo os

seguintes recursos:
5.31.1. Configuração do cronograma mensal de desembolso por percentual na fonte de recurso,

ou por percentual/valor na previsão inicial da despesa.
5.31.2. Configuração da programação financeira mensal por percentual ou valor com opção de

rateio automatizado do percentual em 12 meses.
5.31.3.Cópia automática dos percentuais aplicados no exercício anterior.
5.31.4. Cálculo automatizado da programação financeira de todas as receitas com base no

percentual aplicado.
5.31.5.Emitir o relatório consolidado do cronograma por cotas da despesa por período mensal,

bimestral, trimestral e semestral, com ordenação por fonte de recurso, natureza de despesa
e por conta de despesa, demonstrando a despesa prevista, atualizada e realizada.

5.31.6.Em.itir o relatório consolidado da programação financeira da. receita, por período mensal
e bimestral, com ordenação por fonte de recurso, conta de receita, categoria econômica e
com resumo geral, demonstrando a receita prevista, atualizada e realizada.

5.32. Possuir a Projeção da receita orçamentária em atendimento ao artigo 12 de LRF onde a
funcionalidade permite:

5.32.l.Configurar o método de cálculo desejado para cada conta de receita: por mínimos
quadrados ou índice.

5.32.2.Parametrização livre dos exercícios a serem considerados na projeção.
5.32.3.Carregamento automático das receitas e exercícios considerados na projeção.
5.32.4.Projeção automatizada das receitas para os próximos exercícios, aplicando os métodos

configurados.
5.32.5. Exportação dos dados para Excel.
5.32.6.Opção de backup e restauração dos dados.

5.33. Cadastrar o valor previsto de transferência financeira de ingresso e egresso, vinculando a
entidade e configuração contábil.

5.34. Processo de validação de proposta orçamentária, habilitando para execução somente depois de



liberado processo.
5.35. Controle orçamentário da despesa através de liberação mensal, onde pode ser configurado

grupos de liberação por órgão, unidade, função, subfunção, programa, projeto/atividade, fonte
de recurso e natureza de despesa, sendo possível informar percentual de Liberação para cada
mês.

5.36. Controlar na execução orçamentária os números de liberações criados.
5.37. Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade de cada um para as diversas

fases da despesa, podendo em caso de o fornecedor não possuir os certificados de regularidade,
ignorar, emitir aviso ou impedir:

5.37.1. A apuração da licitação.
5.37.2. Homologação da licitação.
5.37.3. Estabelecimento do contrato.
5.37.4. Requisição de compra.
5.37.5. Requisição de empenho,
5.37.6. Empenho.
5.37.7. Liquidação.
5.37.8. Previsão de pagamento.
5.37.9. Pagamento.

5.38. Os documentos emitidos pelo sistema, como Empenho, Liquidação e Ordem de Pagamento,
devem permitir a impressão de assinatura scaneada do responsável.

5.39. Configuração de assinaturas por formulário (Nota de Empenho, Nota de Liquidação, Nota de
Pagamento, etc).

5.40. Parametrização de assinaturas por unidade orçamentária, nas notas de empenho, liquidação,
pagamentos e seus respectivos esternos,

5.41. Parametrização de Ordenador da Despesa por unidade orçamentária, para vinculação
automática na geração do empenho, permitindo alteração quando necessário.

5.42. Editor de documentos que permite criar documentos com texto padrão, mesclando as
informações que corresponde ao processo através de Tags.

5.43. Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único de pessoas, compartilhado com
contabilidade, licitação e compras, Tributação, protocolo, patrimônio e frotas.

5.44. Controle de vencimento dos documentos/certidões dos fornecedores.
5.45. Cadastro de ocorrências por fornecedores com controle de restrição.
5.46. Atender o plano de contas e os relatórios previstos na PORTARIA MPS N° 509, DE 12 DE

DEZEMBRO DE 2013 no âmbito do RPPS.
5.47. Contabilização automatizada dos lançamentos contábeis de abertura e encerramento do

exercício.
5.48. Movimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line'".
5.49. Geração dos lançamentos contábeis e emissão do balancete contábil e razão para o plano de

contas único instituído pelo TCE - PR bem como pelas Instruções Técnicas, conforme eventos
definidos pelo SIM~AM do TCE,.PR

5.50. Contabilização automatizada dos atos potenciais passivos através da configuração contábil nos
contratos.

5.51. Contabilização de baixa do saldo contábil dos contratos pelo roo de vigência de forma
automática.

5.52. Cadastrar e gerar os lançamentos contábeis de forma automática das provisões matemáticas do
RPPS.

5.53. Lançamento automatizado da receita através de parâmetros de conta, % de rateio da fonte e
banco, previamente configurados.

5.54. Alterações orçamentárias permitindo várias suplementações, cancelamentos de diversas fontes
no mesmo decreto.

5.55. Efetivação das alterações orçamentárias somente por iniciativa do operador, permitindo que a
elaboração do decreto não interfira na execução orçamentária.

5.56. Cadastro dos atos de correção monetária com correção automatizada das receitas e/ou despesas
conforme o índice de correção aplicado.

5.57. Geração automatizada do ato de programação financeira e cronograma mensal de desembolso
conforme configurado nas receitas e despesas.

5.58. Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo em separado no momento do
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empenho, conforme informação no empenho de grupo de fonte do Exercício ou de Exercício
Anteriores, garantindo que não se empenhe valor de Exercício Anteriores maior do que foi
suplementado por superávit.

5.59. Controle cronológico de data e numeração única na execução orçamentária, onde este número
deverá ser gerado no momento da gravação, sem processo de renumerar conforme orientação
da lN 89/2013 do TCEIPR.

5.60. Controle rigoroso do saldo da dotação, permitindo empenhar dentro do limite
previsto/atualizado.

5.61. Cadastro de histórico padrão para o empenho.
5.62. Geração automatizada do empenho integrada ao sistema de licitação através do número da

requisição.
5.63. Geração automatizada do empenho por requisição de empenho de diversas origens, permitindo

seleção das requisições a empenhar.
5.64. Um empenho pode aceitar várias liquidações, em documentos distintos e tabelas separadas.
5.65. Possibilidade de reversão de estorno de empenho.
5.66. Fornecedores com certidões vencidas não poderão receber empenho.
5.67. Possibilidade de limitar empenhos sem licitação por elemento/desdobramento com validação

de avisar ou recusar no momento do empenho.
5.68. Uma liquidação pode aceitar vários pagamentos, em documentos distintos e tabelas separadas.
5.69. Informação dos documentos fiscais nas liquidações com crítica obrigando o total dos

documentos fiscais a ser o mesmo do valor da liquidação, impedindo o progresso do processo.
5.70. Opção de anexar o documento fiscal na liquidação, identificar a chave de acesso ou o link de

acesso ao documento.
5.71. Informação dos quantitativos por Liquidação,com possibilidade de integração com movimento

do almoxarifado.
5.72. Incorporação de bens e outros ativos integrados à Liquidação.
5.73. Previsão das retenções na liquidação com efetivação e controle de saldo nos pagamentos.
5.74. Informação das iniciativas do PPA no empenho e liquidação para controle das metas previstas

e realizadas.
5.75. Emitir em um mesmo arquivo as notas do processo da despesa envolvida de um determinado

empenho.
5.76. Acompanhamento do empenho através da tela indicando os movimentos realizados

(liquidação, pagamentos, estornos).
5.77. Permitir a inclusão de anexos nos processos de empenho, liquidação e pagamento.
5.78. Relação da despesa líquida liquidada que demonstra em ordem sequencial de data todos os

lançamentos de liquidação e estomo de liquidação orçamentária e de restos a pagar em
determinado período. O relatório possui filtros que permitem a consulta líquida da despesa sem
a obrigatoriedade de informar o período.

5.79. Relação da despesa líquida paga que demonstra em ordem sequencial de data todos os
lançamentos de pagamento e estomo de pagamento orçamentário e de restos a pagar em
determinado período. O relatório possui filtros que permitem a consulta líquida da despesa sem
a obrigatoriedade de informar o período.

5.80. Pagamento automatizado de todas as previsões orçamentárias selecionadas em um
determinado período.

5.81. Lançamentos bancário e consignação a partir dos pagamentos, integrando as retenções e
movimentação bancária.

5.82. Qualquer Lançamentopode aceitar estomos parciais ou totais, com reversão automática dos
saldos.

5.83. Cadastro das contas bancárias de entidade permitindo:
5.83.1.Registro de mais de uma fonte de recurso para a mesma conta bancária.
5.83.2.Vinculação contábil por fonte de recurso.
5.83.3.Anexo do extrato bancário.
5.83.4.Consulta em tela de todos os movimentos ligados a uma determinada conta bancária.

5.84. Processamento automatizado do extrato eletrônico, gerando através do arquivo lançamentos
de aplicação, resgate e rendimento de poupança.

5.85. Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos bancos a partir de previsão de
pagamento, nos leiautes CNAB240 e OBN, com baixa automática a partir do arquivo de



retomo do banco.
5.86. Relatório de conferência da remessa/retomo bancária identificando os pagamentos efetivados

e/ou rejeitados.
5.87. Cadastro das transferências entre conta bancárias com emissão da nota de transferência e da

nota de estomo de transferência.
5.88. Compensação automatizada através da seleção de vários movimentos e estomos de

movimentos no período informado.
5.89. Conciliação automatizada de todos os movimentos/estomos não compensados.
5.90. Fechamento automatizado da compensação e da conciliação de todas as contas bancárias que

não tiveram movimento no período.
5.91. Balancete financeiro total/sintético/analítico das fontes de recurso.
5.92. Relatório do resultado fmanceiro por fonte de recurso.
5.93. Gerenciamento das movimentações extra orçamentárias contendo as seguintes

funcionalidades:
5.93.1. Controle do movimento realizável e seus respectivos estomos.
5.93.2.Cadastro de previsão de inscrição do realizável com emissão de nota de inscrição.
5.93.3. Demonstrativo das contas do realizável.
5.93.4.Controle do movimento de consignação e seus respectivos estomos.
5.9J.5.Cadastro de previsão de baixa da consignação com emissão da nota de baixa
5.93.6.Demonstrativo das contas de consignação.

5.94. Gerenciamento da Dívida Fundada contendo as seguintes funcionalidades:
5.94.1. Cadastro da dívida fundada com configuração de vinculação contábil, saldo e lançamentos

automatizados da inscrição dos juros e outros encargos.
5.94.2.Cadastro de ingresso e da atualização da dívida e seus respectivos estomos.
5.94.3.Cadastro da baixa da dívida e seus respectivos estomos.
5.94.4.Cadastro do lançamento contábil da dívida e seus respectivos estomos.
5.94.5.Demonstrativo do extrato da dívida fundada.

5.95. Gerenciamento da Transferência Financeira contendo as seguintes funcionalidade:
5.95.1. Cadastro da transferência financeira de egresso e ingresso e seus respectivos estomos.
5.95.2.Emissão da nota de transferência financeira e de estomo.
5.95.3. Cadastros de previsão de transferência fmanceira e emissão da nota de previsão.
5.95.4.Relatório de transferências financeiras.

5.96. Restos a pagar:
5.96.1. Inscrição do saldo de restos a pagar automaticamente quando da abertura do exercício.
5.96.2. Consulta em tela de todos os empenhos de restos a pagar e seu respectivo saldo implantado

no exercício. consulta ao extrato do empenho com saldo a pagar/liquidar no exercício.
5.96.3.Relatório consolidado dos restos a pagar contendo toda a sua execução.

5.97. Apuração do resultado orçamentário financeiro, consolidado, de modo mensal e anual, sendo
possível distinguir por fontes vinculadas ou não vinculadas.

5.98. Controle da prestação de contas das despesas de adiantamento, com reclassificação contábil na
despesa efetivamente realizada e opção de anexar os documentos da prestação de contas onde
o mesmo possa ser disponibilizado no portal da transparência concomitante a gravação do
mesmo.

5.99. Controle das Subvenções Sociais contendo as seguintes funcionalidades:
5.99.1. Cadastro de beneficiárias e certidão de regularidade com data de validade e chave de

autenticidade.
5.99.2. Cadastro do instrumento de transferência da subvenção social (contrato, acordo ou

termo), aditivos, cronograma de desembolso, origem da despesa/fonte, devolução de saldo,
etapa/fase, partícipe, legislação, outras receitas, plano de aplicação, prestação de contas,
saldo bancários e anexos.

5.99.3. Listagem dos instrumentos de transferência.
5.99.4. Cadastro da prestação de contas, devolução de saldo, saldo bancário, outras receitas,

consulta empenhos, conta bancária, relatórios, fechamento, e exportação das transferências
por parte das entidades beneficiárias via web.

5.99.5. Controle de operadores que terão acesso ao cadastro da prestação de contas via web.
5.99.6. lmpressão e validação da autenticidade da Certidão via web.
5.99.7. Relatório de conferência dos instrumentos de transferências detalhando a execução



da despesa.
5.99.8. Importação da prestação de contas realizada no SIT do TCE-PR.

5.100.Integração entre os módulos:
5.100.1. Importação dos empenhos, liquidações, retenções (receita orçamentária e extra) e

despesa extra orçamentária diretamente do sistema de folha de Pagamento, bem como
os lançamentos patrimoniais de reconhecimentos dos passivos e provisões (13° salário,
férias, etc.).

5.100.2. Relatórios prévios de conferência.
5.100.3. Permitir visualizar nos empenhos gerados pela integração da folha, os servidores e seus

respectivos valores.
5.100.4. Controle patrimonial físico e contábil integrado, com as tabelas na mesma base de dados.

5. 1O1.Geração de dados para outras entidades de controle com exportação para:
5.10 1.1. Secretaria de Receita Previdenciária,
5.101.2. Receita Federal.
5.10 1.3. Relatórios de apoio para preenchimento da declaração das contas anuais DCA: Balanço

Patrimonial, Receitas Orçamentárias, Despesas Orçamentárias, Despesa por Função,
Execução de Restos a Pagar, Despesa por Função - Execução de Restos a Pagar,
Demonstrativo das Variações Patrimoniais e Resultado Patrimonial.

5.101.4. Matriz de Saldo Contábil (SICONFI".MSC):
5,101.4.1. Possibilidade de integração de outras entidades para exportação da Matriz de

saldos contábeis (MSC).
5.101.4.2. Permitir à exportação e importação da Matriz de saldos contábeis (MSC).
5.101.4.3. Balancete e razão contábil da matriz de saldos contábeis, sendo possível no

balancete a visualização consolidada e por informação complementar.
5.101.4-4. Possibilidade de cadastrar informações complementares em lançamentos

contábeis manuais.
5.101.4.5. Controle de fechamento e reabertura da MSC, não permitindo lançamentos em

período fechado, validando também o fechamento do executivo se possuir
integração entre entidades no mesmo banco de dados.

6. MÓDULO LICITAÇAO E COMPRAS
6.1. Cadastro de fornecedores com quadro societário, certidões e contas de despesa compartilhados com

a contabilidade. Emitir documentos para o fornecedor através de modelos estipulados pela entidade.
Lançamento de ocorrências de lançamentos para o fornecedor com marcação para
bloqueio/desbloqueio e controle de data inicial e final. Não deve existir cópias, mas acesso
simultânea à mesma base de dados.

6.2. Possuir a solicitação de Cadastro "online" de fornecedores, com envio da documentação necessária
para a abertura do cadastro na entidade. Possuir rotina para aprovação ou não deste cadastro, pelo
responsável.

6.3. Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos e subgrupos.
6.4. Cadastro de Unidade de medida relacionada a unidade de medida fornecida para Prestação de Contas

ao TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
6.5. Cadastro de comissões de licitação: permanente, especial, pregoeiros e leiloeiros, informando as

portarias ou decretos que as designaram, permitindo informar também os seus membros, atribuições
designadas e natureza do cargo.

6.6. Emissão de solicitações de compra de material e serviços com as indicações das dotações
orçamentárias - órgão, unidade, projeto ou atividade, natureza de despesa, fonte de recursos e
complemento da natureza - respeitando os saldos orçamentários. Controlando a obrigatoriedade das
ações dó Plano Plurianual (pP A) relacionadas. Emitir documentos relacionados a solicitação, através
de modelos estipulados pela entidade. Inserção de anexos nos seguintes formatos: Imagens (pNG,
BMP,GlF e JPG), Texto (txt, doe, docx e odt), Planilhas (xIs, xlsx e ods) e outros (csv, pdf dwg,
ppt, pptx).

6.7. Permitir a realização de cópia de solicitações de material/serviço ou compra direta, já realizados pela
entidade, de forma a evitar a realizar o cadastro novamente de dados de processos similares.

6.8. Permitir que ao vincular as dotações orçamentárias aos produtos selecionados, para solicitação do
processo licitatório, seja feito o rateio das quantidade/valores através de rotina que possibilite tanto
o rateio manual quanto automático.
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6.9. Permitir o gerenciamento das solicitações de compras para processos de licitações "multi­
secretaria". Onde a Licitação ocorre por uma secretaria principal, onde será realizado todo o
gerenciamento, desde o seu cadastro até contrato e ordens de compra e, exista a indicação das
secretarias participantes, onde caberia somente a emissão da ordem de compra referente a sua
solicitação.

6.10. Abertura dos processos de compras com o acompanhamento de seus andamentos em todo o
processo, desde a solicitação até o pagamento.

6.11. Cadastro de cotações recebidas, deve possuir rotina com o cálculo dos preços médios, mínimos e
máximos automaticamente para formação de preços dos processos licitatórios.

6.12. Além do cadastro de colações manual, possuir meio de leitura de cotações a partir de meio
magnético e também cadastro online.

6.13. O sistema deve viabilizar busca do último preço praticado pela entidade, possibilitando sua
utilização para procedimento de formação de preços para fixação do valor máximo nos processos
licitatórios.

6.14. Controle dos processos licitatórios de maneira que impeça o andamento se o processo não for
deferido, com definição de etapas a serem seguidas possibilitando determinar nas etapas as
seguintes opções: lniciar/finalizar processo, indeferir, realizar o comprometimento do saldo e
determinar o tempo máximo. Ao finalizar cada etapa enviar notificação ou e-mail para o responsável
indicado.

6.15. Possibilidade de acompanhar a situação da dotação (interligado com o sistema de orçamento),
lançando previsões na fase inicial do processo, e acompanhamento até a fase de compras/empenho.

6.16. Possibilidade de acompanhamento de despesas através liberações mensais dos grupos de despesas,
através da utilização das liberações do saldo nas solicitações, requisições e empenho.

6.17. O status do processo de compra ou do processo licitatório, permitindo àpessoa interessada consultar
a real situação e o local onde se encontra, deve ser consultado a partir da solicitação de compra
original, tornando desnecessário conhecer os demais números de processo, bastando ter em mãos o
número da solicitação original.

6.18. Cadastro de licitação com: número e ano do processo, ebjeto, modalidades de licitação e data do
processo, situação (Andamento, Andamento - Nova data de Abertura, Anulada, Deserta,
Fracassada, Homologada e Revogada), Convênios, Cadastro das publicações das licitações, com
indicação da data da publicação e o veículo de publicação, Ação e Subvenção.

6.19. Geração de documentos inerentes a cada fase do processo licitatório (Ex. ata de abertura, editais,
pareceres, oficios, etc.), sendo possível serem gerados a partir de modelos pré-definidos, com a
gravação na base de dados dos documentos em itidos.

6.20. Os modelos devem ser alterados pelos operadores.
6.21. Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para cada documento, guardando em base

todos os modelos criados.
6.22. Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as informações de processos e/ ou

licitações, com dados de itens, contas e outros que sejam inerentes ao documento.
6.23. Todos os documentos emitidos devem ser armazenados na base de dados, permitindo uma rápida

recuperação no momento em que for necessário.
6.24.lnserção de anexos nos seguintes formatos: Imagens (pNG, BMP,GIF e JPG), Texto (txt, doe, docx

e odt), Planilhas (xis, xlsx e ods) e outros (csv, pdf, dwg, ppt, pptx). Com controle de tamanho do
arquivo.

6.25. Campo para disponibilizar links, ou seja caminhos para localização de arquivos armazenados em
pastas locais ou caminhos para link de páginas na internet ou endereços externos.

6.26. Publicação dos editais e seus anexos na Internet, através do Portal da Transparência, bem como as
atas e documentos pertinentes, permitindo o download destes.

6.27. Cadastro de propostas com a emissão de mapa de apuração e. indicação de vencedores.
6.28. Para preenchimento das propostas, em casos de informações obrigatórias para revisão de cadastro

dos fornecedores e visando o bom andamento do processo licitatório, possibilitar exigir no
preenchimento essas informações, sendo elas tais como: dados cadastrais, quadro societário,
representante e conta bancária do fornecedor, validade da proposta. Em casos de propostas de
medicamentos constantes no BPS (Banco de Preço da Saúde), as informações são: "Registro
Anvisa" e "CNPJ Fabricante".

6.29. Leitura de propostas a partir de meio magnético com geração automática dos mapas.
6.30. Apuração das propostas por avaliação global, por lote, por item, podendo ser pelo menor valor ou
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6.31. Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos os lances, preservando todas as
rodadas até a seleção do vencedor, possibilitar a visualização dos lances na tela, de forma prática e
ágil, permitir efetuar lances por lote ou item, com opção de: desistência/declínio do Lance,reiniciar
rodada ou item, excluir rodada, tomar inexequível e também permitir que o pregoeiro estipule o
valor do lance mínimo durante os lances do pregão.

6.32. O sistema deve viabilizar busca do último preço praticado pela entidade para procedimento de
formação de preços para fixação do valor máximo nos processos licitatórios.

6.33. Possibilitar a aplicação dos beneficios concedidos às MElEPP e critérios de regionalização
definidos em legislação aplicável.

6.34. Possibilitar o cadastro da inabilitação do participante, indicando a data e o motivo da inabilitação
e, nos casos de pregão presencial, caso o vencedor do item seja inabilitado permitir que o pregoeiro
já identifique o remanescente e, possibilite selecioná-lo para negociação e indicação de novo
vencedor.

6.35. Modalidade registro de preços, com o controle das quantidades licitadas/adquiridas.
6.36. Possibilitar o lançamento de pontuação e índices para os itens das licitações com julgamento por

preço e técnica, possibilitando a classificação automática do vencedor de acordo com a pontuação
efetuada na soma dos critérios de pontuação.

6.37. Leitura de respostas do questionário de pontuação, a partir de meio magnético com geração
automática do quadro para conferência dos avaliadores.

6.38. Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos de um fornecedor e o restante de outro,
mesmo que de proposta menos vantajosa, quando o vencedor se compromete a vender apenas uma
parte do licitado.

6.39. Cadastrar contratos de licitações, bem como o seu gerenciamento, como publicações, seus aditivos
e reajustes, permitindo também gerenciar o período de vigência e execução dos contratos. Identificar
os aditivos do tipo acréscimo, diminuição, equilíbrio, rescisão, apostilamento ou outros. Realizando
o bloqueio caso ultrapasse os limites de acréscimos ou supressões permitidas em Lei (§ lOdo Art.
65 da Lei 8.666/1993).

6.40. Cadastrar os responsáveis pelo acompanhamento do contrato, tais como: gestor, fiscal e Controlador
de Encargos Sociais e Tributários. Permitir lançamentos de ocorrências para gerenciamento de
contratos. Permitir vinculação contábil para: execução dos contratos (Atos potencial, em execução
e executadas) e Retenção Extra (Retenção ao RGPS e lmposto de renda retido na fonte - IRRF)

6.41. Controle dos contratos, armazenando os documentos, e controlando vencimentos e saldos de
quantidade e valor.

6.42. Publicação dos contratos na Internet DO site da Entidade através do Portal da Transparência.
6.43. Possibilidade de emissão de requisições de empenhos com integração com a Contabilidade e no

momento do empenho, só é necessário informar o número da requisição correspondente buscando
automaticamente todas as informações necessárias, com emissão de documento para impressão ou
envio por e-mail para fornecedor, responsável pela autorização da despesa, etc.

6.44. Possibilidade de emissão de requisição de compra, com emissão de documento para impressão ou
envio por e-mail para fornecedor e solicitantes.

6.45. Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no sistema, seja ele padrão
e/ou modelo pré..defmido.

6.46. Controle de Requisição de compras.
6.47. Possibilitar integração através de arquivos de exportação e importação com o sistema de Bolsas de

Licitações, Leilões ~ BLL, LICITANET e BBMNET ou qualquer sistema a ser utilizado pela
Câmara, onde seja possível a integração mediante layouts disponibilizados.

6.48. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes ao: Mural de
Licitações e Módulos: 05 - Licitações e 06 - Contratos, de acordo com as regras vigentes do TCE,.
PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná).

7. MÓDULO DE ALMOXARIFADO
7.1. Cadastro de produtos com informações relevantes tais como: descrição, classificação, derivação,

código GTIN, unidade de compra, unidade de distribuição, Código de Barras, informações referentes
a estoque mínimo e máximo e percentual de segurança, compartilhados com a Licitação.



ÇL.3'1
ra

72. Possuir cadastro de atributos (derivação/componente) para o cadastramento de produtos,
personalizando cada tipo de atributo com os tipos de dados que serão inseridos nestes,
compartilhados com a Licitação.

7.3. Possuir cadastros de Unidades, bem como seu relacionamento com as unidades disponibilizadas
pelo leiaute do TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná), compartilhados com a Licitação.

7.4. Possuir rotina para geração de fracionamento de itens já existentes no estoque com relação a unidade
de compra e unidade de distribuição.

7.5. Possuir cadastro de classificação do produto, compartilhados com a Licitação.
7.6. Possibilitar o controle de toda movimentação do estoque, sendo: entrada, saída.
7.7. Transferência e devolução, realizando a atualização do estoque de acordo com cada movimentação

realizada.
7.8. Permitir controle e gerenciamento de lotes dos produtos por fabricante e datas de Validade. o sistema

deverá também realizar avisos sistemáticos com relação aos itens que estão próximos ao vencimento.
7.9. Possuir gerenciamento automático nas saídas através de requisições ao almoxarifado, anulando as

quantidades que não possui estoque e sugerindo as quantidades disponiveis em estoque.
7.10. Possibilitar integração com o sistema de compra para realização de entradas de materiais

importando dados oriundos de ordens de compra.
7.11. Possibilitar integração com o sistema de contabilidade, para realização de entrada. juntamente com

liquidação da Nota fiscal.
7.12. Permitir realizar requisições/pedidos de materiais a partir de estoques consultáveis, ao responsável

do almoxarifado.
7.13. Manter controle efetivo sobre as requisições/pedidos de materiais, permitindo atendimento parcial

de requisições.
7.14. Possuir rotina para visualização das requisições em aberto.
7.15. Permitir gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos almoxarifados.
7.16. Possibilitar restrição de acesso dos usuários aos Centros de Custos.
7.17. Possibilitar gerenciamento da necessidade de reposição de materiais de acordo com os parâmetros

de ponto de pedido e consumo médio.
7.18. Possibilitar operações por papel ou coletor de dados.
7.19. Utilizar centros de custo (secretarias/departamentos) na distribuição de produtos, através das

requisições/pedidos de materiais e/ou saídas de materiais para controle do consumo.
7.20. Gerenciar a distribuição dos produtos com rotina que possibilite a separação dos produtos para

envio aos solicitantes.
7.21. Possuir rotina de inventário, que realize bloqueios das movimentações enquanto .0 inventário estiver

sendo realizado.
7.22. Possuir gerenciamento de produtos por localização e o endereço onde o material está estocado,

possibilitando que a localizações sejam definidos pela entidade. Disponibilizando consultas das
localizações dos produtos, contendo endereço de armazenagem e vencimento dos itens.

7.23. Possibilitar bloqueio de endereços.
7.24. Permitir o cadastramento dos endereços físicos de picking e pulmão para os materiais.
7.25. Possibilitar o acompanhamento do status das movimentações geradas quando utilizado coletor de

dados.
7.26. Consultar a localização fisica do material dentro do almoxarifado.
7.27. Permitir a geração de guia cega para conferência dos materiais recebidos.
7.28. Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por produto, nota fiscal e setor.
7.2-9.Possibilitar a emissão de relatório financeiro do depósito de estoque mostrando os movimentos de

entradas, saídas e saldo atual por período.
7.30. Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materiais, possibilitando seleção por:

almoxarifado/depósito. período. materiais vencidos. materiais a vencer.
7.31. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos

almoxarifados/depósitos.
7.32. Permitir cálculo automático do preço médio dos materiais.
7.33. Possibilitar emissão de relatório da ficba de controle de estoque, mostrando as movimentações por

material e período com saldo anterior ao período (analítico).
7.34. Possibilitar emissão de relatório de balancete do estoque mostrando os movimentos de entradas,

saídas e saldo atual por período.
7.3 5. Possibilitar emissão de relatórios de controle de validade de lotes de materiais.
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7.36. Permitir emissão de etiquetas de prateleira e paletes para identificação da localização dos materiais
no estoque.

7.37. Possuir relatório do consumo médio mensal e anual por material



À Senhora Procuradora Juridica para ParecerJurídico prévio analisando o procedimento até este
momento, assim como a legalidade do Termo de Referência.

Em03/09/2025.

InêsAf>aj~Ferreira,

Presidente da Câmara Municipal.



PARECER JURÍDICO N.o 50/2025

À Senhora Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Contratação de empresa de serviços de gestão pública, conforme Documento de

Formulação de Demanda n." 25/2025.

A Constituição da República dispõe que as contratações firmadas pela

Administração Pública direta e indireta deverão passar por processo licitatório, nos

termos do inciso XXI do seu art. 37. Sobre a licitação, encontra-se em vigor a Lei Federal

TI.o 14.133, de 1.0de abril de 2021, e a atual contratação deverá se dar de acordo com essas

novas regras.

Na Lei Federal supracitada encontram-se exceções à regra geral de

licitação, como a dispensa do inciso II do artigo 75:

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00(cem mil
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção
de veículos automotores; (Vide Desreto fiO 10.922, de
.~ eVigêssia) (Vide besreto nO 11.317, de
Z::Qll} Vigência (Vide Decreto na 11.871, de 2023) Vigência
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), no caso de outros serviços e compras; (VideDeereto fiO 10.922,
de 2021) (Vigêesia) (Vide Deereto n° 11.317, de
m Vigêa:eia (Vide Decreto n° 11.871. de 2023) Vigência

Por conseguinte, em regra, cabe o procedimento de licitação, tendo como

exceções hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, todas dispostas na Lei Federal n."

14.133/2021.

Na dispensa e na inexigibilidade, o Administrador está autorizado a não

abrir certame licitatório, cabendo a este analisar se as hipóteses legais se ajustam ao caso

concreto.

No caso específico, poderá ser dispensada a licitação, com fundamento no

art. 75, inciso II da Lei s:upramencionada,tendo em vista que se trata de aquisição de

serviços/materiais de valor abaixo do constante no Decreto Federal n." 12.343, de 30 de

dezembro de 2024, que atualizou valores da Lei Federal n.? 14.0,3/2021, dentre as quais

as da dispensa por valor, que passou a ser de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos

e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). Frise-se que esse valor deve obedecer

aos seguintes incisos I e II:



Art. 75. É dispensável a licitação:

§ 1Q Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e II do eaput deste artigo, deverão ser observados:
I-o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com obietos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade.

Ademais, o processo até esta fase interna/preparatória está correto sob os

aspectos de legalidade e moralidade, incluindo o Termo de Referência apresentado pelo

servidor responsável, tendo em vista que nele se encontram os elementos descritivos

necessários para a contratação do objeto no caso concreto. À Senhora Presidente da

Câmara recomendo a aprovação do Termo de Referência relativa a essa contratação.

Após a medida acima, recomendo a publicação de Aviso de Dispensa de

Licitação junto com o Termo de Referência aprovado e Modelo de Proposta Comercial

no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal para estar disponível durante o mínimo

de 3 (três) dias úteis para esta Administração obter propostas adicionais de eventuais

interessados, nos termos do § 3.0 do art. 75 da Lei Federal n." 14.133/2021, além da

pesquisa entre no mínimo 3 (três) fornecedores do objeto, para obtermos contratação com

valores compatíveis com os praticados com o mercado. Ao fornecedor que atenda aos

requisitos dispostos no Termo de Referência deverá ser verificado o atendimento da

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, além se ser idónea.

Consigne-se que critérios de discricionariedade que justificaram a

deflagração do processo licitatório deve ficar à cargo do ordenador de despesa.

Teixeira Soares/PR, 03 de setembro de 2025.

Procuradora Jurídica
OAB/PR n." 74.289
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Tendo em vista manifestação da Procuradora Jurídica, APROVOo Termo de Referência do Processo de

Dispensade licitação 0.216/2025.

Após aprovação do Termo de Referência do Processode Dispensade licitação n.2 16/2025, requeiro que

procedam a numeração do documento de forma sequencial.

A partir de agora, ao Agente de Contratações para pesquisade preços entre, no mínimo, 3 (três) empresas

do ramo, mediante solicitação formal de cotação, concomitante a publicação do Edital de Aviso no Diário

Oficial dos Municípios do Paraná, assim como a divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial, pelo prazo

mínimo de 3 (três) dias úteis, do Termo de Referência do objeto pretendido, com a manifestação de

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, juntamente com

Modelo de Proposta Comercial, a ser preenchido pelas empresas interessadas.

Teixeira Soares/PR,04 de setembro de 2025.

Inês~ Ferreira,

Presidente da Câmara Municipal.



EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 1612025

Órgão: Câmara Municipal de Teixeira Soares

Modalidade de compra: Dispensa

Amparo legal: inciso fido art. 15 da Lei Federal n," 14.133/2021.

Tipo: Aviso de Contratação direta.

Data de encerramento para recebimento das propostas: I 1/09/2025

Objeto: Contratação de empresa que presta serviços com os Módulos da EQUIPLANO SISTEMAS LIDA,
especializada no fornecimento de sistema de gestão pública, para atender as necessidades desta Câmara
Municipal no que atine a Sistemas Orçamentários, Contábeis, Financeiros, dentre outros.

Observações: o "Termo de Referência" e o "Modelo de Proposta Comercial" estão disponibilizados no site:
www.teixeirasoares.pr.leg.br/.

Encaminhamento da proposta para o e-mail: cmteixeirasoares@hotmail.com

Informações e esclarecimentos: (42) 9 35050263.

Teixeira Soares, 04 de setembro de 2025.

Presid~ara Municipal



EDITAL DE AVISO DE D1SPENSA DE LICITAÇÃO

órgão: Câmara Municipal de Teixeira Soares

Modalidade de compra: Amparo legal: inciso fido art. 75 Tipo: Aviso de Contratação
Dispensa da Lei Federal n," 14.133/2021. direta.

Data da publicação no sim: Data de encerramento para recebimento das propostas:
08/09/2025 lU0912025

Objeto: Contratação de empresa que presta serviços com os Módulos da EQUlPLANO SISTEMAS
LTDA, especializada no fornecimento de sistema de gestão pública, para atender as necessidades desta
Câmara Municipal no que atine a Sistemas Orçamentários, Contábeis, Financeiros, dentre outros.
Inclui-se neste Aviso os Anexos I - TERMO DE REFERÊNCIA e fi - MODELO DE PROPOSTA
COMERCIAL.

Encaminhamento da proposta para o e-mail: cmteixeirasoareS@hotmail.com

Informações e esclarecimentos: (42) 9 35050263.

Teixeira Soares, 04 de setembro de 2025.

tJ\
PresideWcâmara Municipal



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 16/2025

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO TIDO ART. 75 DA LEI FEDERAL N.o 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFEUNCIA N.o16/2025

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N!'16/2025

1) OBJETO (alínea "a" do inciso XXllI do art. 6.° da Lei Federal 0.° 14.133, de 2021),

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (incisoI do § 1.° do art. 40 da.Lei Federal 0.° 14.133, de 2021),

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alíoea "d" do inciso XXIII do art. 6.° da Lei Federal 0.°

14.133/2021)e DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (alíoea "c" do incisoXXllI, do art

6.0 da Lei 0.0 14.133/ de 2021).

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada em prestação

de serviços de fornecimento de licença de uso de Sistema de Gestão Pública em Ambiente Web da Equiplano,

por prazo determinado (locação), para o Poder Legislativo, com fundamento no inciso II do art. 75 da Lei

Federal n." 14.133/2021, e tendo em vista justificativa no Documento de Formalização de Demanda,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, incluindo os seguintes

Módulos/Sistemas e serviços:

ITEM SISTEMASIMÓDULOS/SERVIÇOS

1 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO E E-SOCIAL

2 SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

3 SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL

4 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, EXECUÇÃO FINANCEIRA,

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PPA, IDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCElPR

6 SISTEMA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

7 SISTEMA DE ALMOXARIFADO

8 SERVIÇO DE SUPORTE TECNICO
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1.2 A CONTRATADA também se obriga a realizar treinamento, alterações legais e manutenção corretiva no

sistema, quando necessários, tudo incluído dentro do valor mensal a ser pago, independente da utilização de

todos os módulos/sistemas.

1.3 Para atender as necessidades da Administração, o Sistema locado deve permitir a integração entre seus

módulos, com interface 100% (cem por cento) Web, desenvolvido especificamente para a Gestão Pública do

Município. O sistema deverá rodar totalmente em nuvem dispensando assim a CONTRATANTE de investir

em infraestrutura de computadores servidores, bem como gastos com licença de software. Não se faz

necessário que a linguagem de desenvolvimento do sistema seja lOWIo Web, ou seja, nativo web. No entanto,

é necessário que o sistema "rode" em ambiente web acessado por navegador de qualquer ponto de internet

com armazenamento total em "nuvem" sem travamentos ou desperdício de informações.

1.4 O Sistema de Gestão Pública, incluindo softwares/módulos licitados e o banco de dados deverá ser

totalmente operacionalizado víaWEB e hospedado em "NUVEM" e em servidor de reconhecida capacidade

técnica com garantias mínimas de estabilidade e acesso.

1.5 O custo de manutenção da "nuvem" deverá estar computado junto com o da locação dos módulos, ou

seja, não poderá sem cotado em separado.

1.6 A CONTRATADA deverá admitir, manter e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, pessoal adequado

e capacitado para a fiel execução dos serviços, dentro dos prazos legais e contratuais.

1.7 Conforme este item, as especificações dos produtos/serviços descritos foram consideradas a solução mais

adequada no momento para uso ou melhorias das atividades da Câmara Municipal de Teixeira Soares.

1.8 Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os tnbutos incidentes ou que venham a incidir sobre

a aquisição, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção,

passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço

prestado/material adquirido.

1.9 O custo do SUPORTE TÉCNICO deverá ser cotado à parte dos outros Módulos e prestado de forma

imediata ou em até 24 (vinte e quatro) horas no máximo ao CHAMADO registrado no sistema.

1.10 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA cada Módulo utilizado, não se obrigando a utilizar todos

os constantes no Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referência. Os módulos serão

solicitados conforme a necessidade da Câmara Municipal.

1.11 As características de cada Módulo/Sistema constam no Anexo Único a este Termo de Referência.

3



2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea "b" do inciso XXID do art. 6.° da Lei Federal

0.° 14.13312021)

2.1 Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - dispensa de licitação -, tendo em

vista a menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido à Administração

Pública pelo inciso I do art. 72 da Lei Federal n." 14.133/2021, e tendo em vista manifestação da senhora

Presidente da Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do

inciso VI do art. 13 do Decreto Municipal n," 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a

Resolução n.o 13/2023.

2.2 Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso XXDI do art. 6.° e art. 40, § 1.°,

inciso II da Lei Federal 0.° 14.133/2021)

3.1 A CONTRATADA se obriga a fazer a manutenção dos sistemas em perfeitas condições de

funcionalidade, disponíveis, atualizados, adaptados e nos padrões da legislação vigente, entre elas a Lei de

Responsabilidade Fiscal, e adaptados e nos padrões das normas e programas do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

3.2 A CONTRATADA deverá proceder a correções de eventuais falhas nos sistemas, originados por erro ou

defeito de funcionamento dos mesmos de forma imediata ou em até 24 (vinte e quatro) horas no máximo ao

CHAMADO registrado no sistema.

3.3 A "nuvem" deverá estar disponível 7 dias por semana, durante 24 horas do dia.

3.4 O sistema deve permitir realizar backup do banco de dados.

3.5 A CONTRATADA deverá proceder a adequação nos sistemas sempre que necessário, como por exemplo:

a) no caso de mudança de moeda ou de mudança de cunho normativo, fiscal ou tributário, impostas por

quaisquer órgãos, federais, estaduais, municipais ou pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, entre

outros; b) no caso de alterações da legislação vigente, entre elas da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei

Federal n," 4.320, de 1964; c) no caso de alterações das normas e programas do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.



3.6 Sejam em razão de fatos não previstos, sejam em razão de problemas ou defeitos nos sistemas ou na sua

operacionalização, ocorridas após a formalização do contrato, a CONTRATADA providenciará, sempre que

solicitado pela CONTRATANTE, atualizações, supressões, inserções, modificações, expansões, reparações,

substituições nos sistemas, no prazo de até 24 horas no máximo ao CHAMADO registrado no sistema, ou

excepcionalmente, mediante justificativa, em prazo a ser estabelecido de comum acordo pelas PARTES.

3.7 A CONTRATADA atualizará os softwares em atendimento anovas versões do programa SIM do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná ou de qualquer outro programa do Tribunal de Contas do Estado, no prazo

máximo de 3 (três) dias úteis após a liberação ou publicação oficial da versão ou do programa.

3.8 A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico, que consiste no atendimento e na assistência

intelectual, tecnológica e material aos usuários da CONTRATANTE, que será dado pela CONTRATADA

por meio de e-mail, ligação telefõnica, suporte remoto ou atendimento presencial - visita in loco.

3.9 O suporte técnico devido pela CONTRATADA tem o objetivo de, entre outros: a) esclarecer dúvidas que

possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; b) corrigir erros de funcionamento; c) auxiliar na

recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de

equipamentos.

3.10 A CONTRATANTE poderá permitir à CONTRATADA acesso remoto aos seus equipamentos para que

seja possível realizar serviços de suporte remoto.

3.11 O suporte técnico oferecido pela CONTRATADA deverá ser dado de imediato, sempre que possível, ou

excepcionalmente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a hora da devida solicitação via

CHAMADA, DO próprio sistema, e também, quando preciso, por meio de e-mail, ligação telefônica ou outro

meio mais ágil e eficiente.

3.12 Quando necessário a CONTRATADA dar suporte técnico no local, deverá este se dar em até 3 (três)

dias úteis contados a partir da solicitação.

3.13 A CONTRATADA se compromete a treinar servidores quando da contratação de Módulos específicos,

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da solicitação.

3.14 Deve a CONTRATADA resguardar a CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza,

oriundos dos serviços executados e decorrentes da contratação, suportando os prejuízos resultantes de

negligência, imprudência, imperícia ou má execução dos serviços.



3.15 Deve a CONTRATADA prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

cujas reclamações se obriga prontamente a atender.

3.16 Deve a CONTRATADA manter durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mesmas

condições de habilitação exigidas na contratação direta, apresentando sempre que exigido os comprovantes

de regularidade fiscal e trabalhista.

3.1? Deve a CONTRATADA fornecer ao CONTRATANTE, quando solicitado, relatório sobre a execução

do objeto contratual.

4) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (alínea "f" do inciso xxm, do art.6.° da Lei Doo14.133/

de 2021)

4.1 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor a ser designado em Portaria.

5) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alínea "g" do inciso XXllI, do art. 6.° da Lei n.o

14.133/ de 2021)

5.1 Após entrega e fornecimento da Nota. Fiscal Eletrônica referente ao mês do serviço prestado e

comprovação da prestação do serviço, será encaminhado para liquidação e pagamento em até 5 (cinco) dias

úteis.

5.2 A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento do valor devido à CONTRATADA no prazo acima,

contados a partir do recebimento da fatura devidamente aprovada e da entrega do objeto do contrato em

conformidade com os termos deste instrumento.

5.3 No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão atualizados

monetariamente entre o termo :final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,

mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

1= (TX 1100) /365 EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM =Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.



5.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a Nota Fiscal será

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou reapresentação do

documento fiscal sem acarretar qualquer ônus para a Câmara.

5.5 O pagamento deverá ser feito por meio de transferência eletrônica/PIX ou pagamento de boleto bancário

para o banco/agência informada na proposta comercial.

5.6 O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que

a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,

principalmente no que se refere às retenções tributárias.

6) FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (alínea "b" do inciso XXIII do 3rt. 6.°

da Lei Federal 0.° 14.133/2021)

6.1 São critérios da escolha do fornecedor:

6.1.1 a apresentação de toda documentação referente à habilitação jurídica, regularidade

fiscal, social e trabalhista requerida neste Termo de Referência;

6.1.2 a oferta da proposta mais vantajosa a Câmara Municipal dentre aquelas que cotaram

todos os itens e participaram da pesquisa de preços.

6.2 Para a seleção da proposta mais vantajosa será escolhida uma única empresa que preste todos os

serviços/módulos, pois esses são interligados, necessitando ser do mesmo software, que deve ser da

Equiplano, o mesmo do Poder Executivo Municipal.

7) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social Consolidado ou sua última alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; ou

b) no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos;

d) quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- MEL

m- a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;



IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

8) DAS REGRAS PARA RECEBIMENTO (final do inciso n do § 1.° do arte 40 da Lei Federal u.o

14.133, de 2021)

8.1 Os bens/serviços deverão ser recebidos por fiscal designado em Portaria.

9) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da.presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei Municipal n." 2.185, de 18 de dezembro de

2024.

9.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA.

10) PRAZO DO CONTRATO (alinea "a" do inciso XXDI do arte 6.° da Lei Federal 0.° 14.133, de 2021)

10.1 O prazo de vigência e execução contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir de 02/10/2025,

tendo em vista a futura prorrogação do prazo do contrato do Poder Executivo Municipal com empresa que

fornece sistema de gestão para eles (CONTRATO N." 48/2021).

10.2 Este contrato não poderá ser prorrogado além de 02/10/2026, pois o CONTRA TO que o Poder Executivo

celebrou em outubro de 2021 (CONTRATO N." 48/2021) irá chegar ao limite legal de vigência e execução

em outubro de 2026 - 60 (sessenta) meses para serviços contínuos.

10.3 Para fins de reajustamento monetário do contrato fica definido o INPC/ffiGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor) imediatamente subsequentes ao do mês do fornecimento do orçamento pela

CONTRATADA.

10A O CONTRATADO terá o prazo de 3 (três) dias úteis para assinatura do contrato, prorrogável por igual

período.



10.5 O prazo pare resposta a pedido de repactuação de preços e pedido de restabelecimento de equilíbrio

econômico-financeiro será de 10 (dez) dias úteis, prorrogável em igual período.

11) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Indicar 1 (um) ou mais prepostos a fim de representar a CONTRA TADA em toda e qualquer

comunicação junto à CONTRATANTE.

11.2 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da

CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar ciência em razão da execução do objeto.

11.3 Atender às solicitações e sugestões da CONTRATANTE referentes à execução do objeto da contratação,

visando sempre à correção das falhas.

11.4 Atender as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, bem como

responsabilizar-se pelo atendimento médico de seus empregados em caso de acidente de trabalho, quando

relacionado à execução do objeto da contratação.

11.5 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual,

informando à CONTRATANTE quando da ocorrência de qualquer alteração.

11.6 Arcar com todos os custos diretos e indiretos, tais como: seguro, tributos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais, acidentários ou comerciais, bem como recursos humanos e materiais, equipamentos,

passagens aéreas e terrestres, diárias, alimentação, transporte, fretes, hospedagem e quaisquer outras despesas

estranhas ao objeto da contratação.

11.7 Apresentar a nota fiscal referente à execução do objeto da contratação.

12) DAS OBRlGACÕES DA CONTRATANTE

12.1 Cumprir com o compromisso financeiro assumido com a CONTRATADA, respeitando as condições

pactuadas.

12.2 Efetuar as retenções tributárias sobre o serviço prestado, consoante a legislação vigente.

12.3 Comunicar a CONTRATADA em caso de falhas verificadas durante a execução contratual,

determinando as medidas pertinentes a serem adotadas.



12.4 Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA quando da ocorrência de imperfeições e/ou

deficiências na execução contratual,

12.5 Aplicar as sanções administrativas pertinentes em caso de inadimplemento, respeitados O'contraditório

e a ampla defesa, bem como a proporcionalidade e a razoabilidade.

12.6 Passar as informações necessárias à CONTRATADA para a correta prestação do serviço.

12.7 Atestar, em cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.

13) PENALIDADES

13.1 A empresa será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações quando:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
n - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
vn - ensejar o retardamento da execução O'Uda entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
VIll - apresentar declaração O'Udocumentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação O'Upraticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo O'Ucometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar O'Sobjetivos da licitação;
Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5.° da Lei n.O12.846, de 1.0 de agO'stO'de
2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas do item" 13.1" as seguintes sanções:

I - advertência;
II +rnulta;
UI - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar O'Ucontratar.

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
n- as peculiaridades do caso concreto;
UI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - O'Sdanos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle,



13.4 A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista

no inciso I do item "13.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

13.5 A sanção de MULTA terá duas bases de cálculo: de caráter moratório no percentual de 1% (um por

cento) do total do valor do CONTRA TO por 12 (doze) meses, por dia de atraso, contados a partir do primeiro

dia útil seguinte ao da data da notificação da empresa até o dia anterior ao efetivo atendimento, com relação

a serviços de suporte técnico ou qualquer situação constante no Termo de Referência - infringência da

situação estabelecida pelo inciso I do "item 13.1"; e de caráter compensatório, de 30% (trinta por cento),

calculado sobre o valor total do contrato, por infringência dos incisos Il a XII do "item 13.1".

13.5.1 Não serão aplicadas as multas decorrentes de descumprimento das obrigações

contratuais resultantes de existência de caso fortuito ou força maior, devidamente

comprovados.

13.6 A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicadá ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, VI e VII do item" 13.1", quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos.

13.7 A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LIClT AR OU CONTRATAR será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos vrn, IX, X, XI e Xll do item "l3.1 ",

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, m, IV, V, VI e vn do item "13.1" que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E

CONTRATAR, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

l3.8 A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será

precedida de análise jurídica e será aplicada pelo Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares.

l3.9 As sanções de ADVERTÊNCIA, de IMPEDIMENTO DE LIClTAR E CONTRATAR e de

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR poderão ser aplicadas

cumulativamente com a de MULTA, estabelecida no item "13.5".

l3.10 Se a MULTA aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.



13.11 A aplicação dassanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado à Administração Pública.

13.12 Na aplicação de qualquer sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

13.13 A aplicação das sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e de DECLARAÇÃO

DE INIDONEIDADE PARA LlCIT AR OU CONTRATAR requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

13.14 Demais regras a respeito de aplicação de penalidades e rescisão contratual estão dispostas na Lei

Federal 0.0 14.133/2021.

14) DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Encontram-se como anexo a este Termo de Referência todas as especificações técnicas obrigatórias para

cada Módulo que a CONTRATADA deverá obedecer.

14.2 O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 30 (trinta) dias.

14.3 Entende-se nas respostas a pedidos de orçamentos dirigidos à Câmara Municipal:

a) Item com R$ 00,00: como item (serviço/objeto) a ser fornecido gratuitamente àCâmara Municipal,

devendo ser fornecido junto com os outros itens de bens ou serviços cuja cotação foi preenchida;

b) Item com (-) ou não preenchido: significa que o item não vai ser fornecido.

14.4 Após a fase da classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

Teixeira Soares/PR, 04 de setembro de 2025.



ANEXO ÚNICO

CARACTERÍSTICAS POR MÓDULO

1. MÓDULO RECURSOS HUMANOS, FOLHA PAGAMENTO E E:"SOCIAL
1.54. Possuir cadastro de pessoas públicas, como: servidores, comissionados, agentes politicos,

celetistas, estagiários, jovem/menor aprendiz, aposentados, pensionistas controlando a situação
destes.

1.55.
1.56.

Possuir cadastro de dependentes.
Possuir cadastro plano de saúde, com o controle da vigência do titular e seus dependentes,

com parametrizações para as regras de inclusão e exclusão.
1.57. Possuir o cadastro de afastamentos, como por exemplo, atestados, licença maternidade,

auxílio doença, licença sem vencimento.
1.58. Permitir o lançamento das férias controlando o período aquisitivo, opção de adiantamento do

13° salário e abono pecuniário.
1.59. Possuir cadastro de verbas tipo vantagens, base de cálculo, patronal e descontos. Permitindo

a criação de fórmulas para o cálculo, contendo os operadores matemáticos (adição, subtração,
multiplicação e divisão).

1.60. Possuir cadastro do tempo de serviço anterior, permitir consultar aos tempos serviço anterior
com opção de somar ao tempo de serviço atuaI.

1.61. Possuir cadastro de cargos, com controle de permissão para lançamento de horas extras,
adicional noturno, plantões diurno e noturno e extinção do cargo.

1.62. Possuir o cálculo automático do redutor constitucional a partir da soma dos valores
percebidos nos diversos vínculos do servidor, lançando a retenção do teto.

1.63. Possuir cadastro de grupo e tabelas de níveis salariais conforme plano de cargos e carreiras.
1.64. Possuir cadastro de jornada de trabalho.
1.65. Possuir cadastro de tipos de previdência e suas tabelas de vigência respectivas, permitindo a gestão

de dois ou mais regimes de previdência própria.
1.66. Possuir cadastro de agentes de integração para controle e vinculação com os estagiários.
1.67. Possuir cadastro de beneficiários de pensão alimentícia com possibilidade configuração de fórmula

para prOCeSSOautomático ou a opção de processo manual para o cálculo dos valores.
1.68. Possuir a parametrização do recolhimento da previdência sobre o cargo efetivo, quando o servidor

for nomeado em um cargo em comissão.
1.69. Possuir cadastro de forma individual e coletiva de férias, com o controle das regras conforme

parametrização (afastamento por doença, faltas, etc).
1.70. Possuir o cadastro de rescisão e rescisão complementar e a emissão do termo de ambas.
1.71. Possuir cadastro e controle da licença prêmio.
1.72. Possuir cadastro de outros vínculos empregatícios do servidor para controle das contribuições para

a previdência social geral
1.73. Possuir o controle de margem consignável.
1.74. Possibilitar a execução de cálculos e simulações conforme o tipo de movimentação, por exemplo,

adiantamento, mensal, décimo terceiro, férias, rescisão.
1.75. Possibilitar a parametrização para o pagamento do 13.° com opção de pagamento parcelado e

diferentes regras de cálculo de acordo com o regime de trabalho.
1.76. Possuir Memória I Log de cálculo.
1.77. Possuir a segurança das informações, não permitindo a alteração dos dados cadastrais caso exista

cálculo executado.
1.78. Possuir visualização e impressão de demonstrativo de pagamento (bolerite).
1.79. Possibilitar a geração da remessa bancária conforme o layout do banco conveniado com a Câmara

Municipal.
1.80. Gerar arquivos para integração com o Módulo de Contabilidade Pública..
1.81. Possibilitar o lançamento e importação do arquivo de consignados, controlando os descontos em

folha de pagamento de forma automática..
1.82. Possibilitar a importação do arquivo com os apontamentos gerados.
1.83. Gerar arquivos para atender exportações legais como: CAGED, RAIS, SEFIP, DIRF, SIOPE e

MANAD. Gerar os arquivos para o SIAP referente aos módulos Folha de Pagamento e Histórico
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Funcional conforme layout do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 'Yl

1.84. Gerar os arquivos para atender o cálculo atuarial.
1.85. Disponibilizar no portal do servidor os demonstrativos de pagamento, comprovante de rendimento,

ficha funcional e recibo de féria.
1.86. Gerar a guia para o Fundo de Previdência Municipal.
1.87. Permitir customização de documentos modelos emitidos pelo sistema.
1.88. Atender as exigências do E-social referente a qualificação cadastral.
1.89. Possuir o cadastro de grupos, fatores, conceito para gerar o formulário e o cadastro da avaliação de

desempenho com o cálculo da nota final.
1.90. Possuir cadastro de cursos, instituições de ensino e vínculo do cadastro com o. servidor.
1.91. Possuir progressão salarial automática, listando servidores que foram e não concedidos a

progressão.
1.92. Gerar automaticamente o complemento de salário mínimo vigente para servidores com salários

inferiores.
1.93. Possibilitar o cálculo ou a simulação do cálculo individual por pessoa física da folha de pagamento.
1.94. Possibilitar a simulação do cálculo da folha de pagamento gerando em formato planilha com as

verbas calculadas.
1.95. Possibilitar gerenciar os cálculos da folha de pagamento visando a segurança, através de

homologação, cancelamento e exclusão de cálculos.
1.96. Possibilitar o processo de progressão. automática dos níveis salariais através de configurações

prévias.
1.97. Possibilitar o processo de criação manual de Documentos disponibilizando dados cadastrais

específicos do RH para sua manipulação.
1.98. Permitir que relatórios e processos mais complexos sejam executados em um Gerenciador de

Tarefas.
1.99. Disponibilizar umresumo ou memória do cálculo executado por matrícula.
1.100. Possibilitar o agrupamento de várias verbas calculadas em uma única verba a ser visualizada

no contracheque.
1.101. Permitir a manipulação de fórmulas pelo usuário das verbas a serem calculadas, através de

funções previamente disponibilizadas.
1.102. Permitir a manipulação das verbas vinculadas e autorizadas ao servidor a serem calculadas.
1.103. Permitir a criação de agrupadores pelo usuário, visando a formação de bases de cálculo para

auxiliar no cálculo das verbas.
1.104. Permitir que o cálculo de uma determinada verba seja atribuída a matrículas de servidores ou

a um tipo de servidor.
1.105. E-Social Adequação Cadastral:

1.105.1. Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do
arquivo, realizar a geração arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do e-Social
referente a Qualificação Cadastral e receber arquivo de retomo do e-Social e emitir relatório com as
criticas apurada.
1.105.2. Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao e-Social.
1.105.3. Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao e-Social.
1.105.4. Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo e-Social com todas as
informações exigidas pelo e-Social Nacional.
1.105.5. Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas
do e-Social.
1.105.6. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos,
Escalas, Horários, e listar as inconsistências encontradas.
1.105.7. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais,
documentação, endereço, formação, informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas.
1.105.8. Permitir a parametrização das rubricas do e-Social com a.bases legais (IRRF, INSS,
FGTS) e gerar relatórios de divergências.

1.106. E-Social avaliador eletrônico:
1.106.1. Permitir a parametrização da periodicidade dos envios dos eventos ao e-Social.
1.106.2. Consistir nas informações do layout do e-Social com o sistema de gestão de pessoal,
para realizar a correta geração e envio dos eventos ao e-Social.
1.106.3. Gerar os arquivos dos eventos do e-Social em formato XML.
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1.106.4. Realizar a comunicação com o portal e-Social utilizando a tecnologia webservice, tfl
1.106.5. Permitir realizar o envio dos eventos do e-Social ao Portal do e-Social na internet
utilizando certificação digital.
1.106.6. Receber e interpretar e armazenar os.protocolos de retomo da validação de estrutura

doXML.
1.106.7. Notificar responsável via e-mail em caso de erro ou inconsistência.
1.106.8. Emitir relatório de criticas de validação apontado pelo portal do e-Social.
1.106.9. Reenviar os eventos do e-Social, arquivos XML, que apresentaram inconsistência.
1.106.10.Manter o controle dos arquivos enviados e validados para o Fechamento da Competência.
1.106.11.Realizar o controle da Competência Fechada, para realizar a Abertura da Competência
seguinte.
l.106.12.0utras funcionalidades que sejam necessárias ao atendimento das atividades
administrativas inerentes ao trabalho realizado.

2. MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
4.1. Deve utilizar o mesmo banco de dados dos demais sistemas, sem a necessidade de realizar cópias

periódicas ou processamento em lote.
4.2. Deve atender a LEI COMPLEMENTAR N.o 131, DE 27 DE MAIO DE 2009 e a LEI N.o 12.527,

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.
4.3. Deve permitir as consultas:

4.3. 1.Extrato de fornecedores que conste todos os empenhos, liquidações e pagamentos, incluindo as
retenções efetuadas, consolidando os saldos a liquidar e a pagar.

4.3.2.Relatório de veículos relacionados a frota da entidade.
4.3.3.Relação dos materiais em estoque.
4.3.4.Relação dos itens protocolados.
4.3.5.Relatório da execução orçamentária em conformidade com a Lei 4.320/64.
4.3.6.Relação de salários por função.
4.3.7.Consulta do quadro de cargos da entidade.
4.3.8.Todos os documentos de licitações em qualquer fase. Qualquer documento gerado nas

licitações pode ser divulgado imediatamente após a geração, sem a necessidade de gerar
arquivos ou copiá-los para pastas específicas.

4.3.9.Permitir acesso às informações de forma consolidada e por Entidade gestora municipal.
4.4. Permitir consulta de informações com filtro por Período.
4.5. Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de digitação, exportação

ou importação de dados.
4.6. Disponibilizar na emissão dos relatórios, a data de atualização das informações presentes no

documento.
4.7. Possibilitar contagem de acessos, onde informe a quantidade de usuários que visualizou ao portal da

transparência.
4.8. Possuir instrumentos de acessibilidade aos usuários.
4.9. Exibe ao usuário o Caminho de páginas percorridas durante o seu acesso.
4.10. Permitir cadastro de perguntas frequentes e as respectivas respostas para exibição no portal.
4.11. Possibilitar a customização da interface do sistema.
4.12. Permitir a emissão dos relatórios em vários formatos.

3. MÓDULO DE CONTROLE PATRIMONIAL
6.1. Cadastro de bens da instituição com campos para identificação do nome, plaqueta, detalhamento,

natureza, utilização, categoria, tipo de propriedade, data de aquisição, descrição do bem, data de
incorporação, data de desincorporação, valor, número do empenho, número de série, vida útil
estimada, data de término de garantia, número da nota fiscal, inscrição municipal (se bem imóvel),
fornecedor, dados do tipo de medidor (se veículo) e saldo anterior do bem.

6.2. Permitir a classificação dos bens por grupo, subgrupo e classe.
6.3. Permitir anexar imagem ao bem.
6.4. Permitir cadastro histórico de conservação dos bens.
6.5. Permitir cadastro histórico das ocorrências dos bens.
6.6. Permitir cadastro histórico dos controles dos bens por tipo de controle com data de vencimento do

controle e campo para identificar os controles concluídos.



6.7. Permitir cadastro histórico do responsável e local do bem ..
6.8. Possuir cadastro da entidade de origem do bem em caso de CisãolFusão.
6.9. Possuir campos distintos para bens imóveis: medida do bem, coordenada geográfica, matrícula,

número de registro, cartório e localização do bem.
6.10. Possibilitar consultar na tela do bem, sua movimentação, inventários vinculados e seu vínculo com

obra/intervenção.
6.11. Relatórios dos bens com filtros diversos e ordenação por contábil, por classificação (grupo/subgrupo

e classe), por local, por responsável, por plaqueta e por fornecedor.
6.12. Relatório de bens com saldo inicial no exercício, saldo na data informada, com opção para filtrar

somente os bens que possuem saldo e somente os bens com saldo zerado.
6.13. Possuir cadastro de bens em lote.
6.14. Permitir cadastro de comissão de bens patrimoniais com identificação dos membros, tipo de

atribuição, e início e fim de vigência da comissão.
6.15. Possibilitar o lançamento de bens de terceiros, bem como sua baixa.
6.16. Permitir dentro do módulo patrimônio a incorporação dos bens integrados pela liquidação.
6.17. Possuir tela de movimentação dos bens (lançamentos de incorporação e desincorporação).
6.18. Permitir movimentação dos bens em lote de incorporação e lote de baixa dos bens.
6.19. Possuir cadastro de estorno de movimentação dos bens.
6.20. Possuir cadastro de transferência de saldo entre bens e entre contábeis.
6.21. Possuir cadastro da receita por alienação de bens e vínculo com os bens alienados para registro da

baixa contábil.
6.22. Permitir cadastro de apólice com campos para identificar: número da apólice, início e fim de

vigência, situação da apólice, número do processo na SUSEP, seguradora, corretor, tipo de
cobertura, franquia, valor da cobertura, valor utilizado, parcelas, vencimento e valor das parcelas,
vinculação com empenho, vinculação com cadastro do bem.

6.23. Permitir cadastros gerais de tipos conforme o critério da entidade para: tipo de conservação, tipo de
ocorrência, tipos de controle, tipo de cobertura de apólice, e tipo de atribuição na comissão de bens.

6.24. Permitir o cadastro de cabeçalho e rodapé do termo de responsabilidade, de carga, de baixa e de
transferência de bens, bem como permitir criar mais de um modelo para o mesmo termo.

6.25. Permitir o cadastro de classes de depreciação, com campos de vida útil, taxa anual, taxa mensal, tipo
de cálculo e configuração contábil para vincular a conta de incorporação, de depreciação, e a conta
contábil de variação patrimonial diminutiva, bem como o evento contábil.

6.26. Permitir a configuração da depreciação no cadastro dos bens móveis, com campos para indicar o
mês de inicio, a classe de depreciação e valor residual.

6.27. Possuir rotina que vincule a configuração de classe de depreciação, mês de inicio e valor residual
em vários bens selecionados.

6.28. Possuir rotina de cálculo de depreciação dos bens permitindo um lançamento por mês ou lançamento
acumulado.

6.29. Bloquear lançamentos contábeis de movimentação nos bens se o período estiver fechado.
6.30. Emitir relatório de depreciação de bens resumido/detalhado, por conta contábil e por classe de bens

com opção de filtrar por bem, por conta contábil e somente os bens que atingiram o valor residual.
6.31. Possuir cadastro de inventário de bens com campos para data de inicio e fechamento.
6.32. Possuir no inventário de bens, rotina que permita vincular os bens através de filtros por local,

responsável, fornecedor, empenho, nota fiscal, data de aquisição, data de incorporação tisica, bens
com saldo em determinada data, categoria do bem, grupo, subgrupo e classe, e por nome do bem.

6.33. Possuir relatório que permita filtrar somente os bens em inventário.
6.34. Possuir bloqueio da movimentação dos bens vinculados ao inventário.
6.35. Permitir exportação do inventário em arquivo e permitir importação do inventário em arquivo com

os dados atualizados no retomo.
6.36. Permitir a conferência e atualização individual do bem no cadastro de retomo do inventário.
6.37. Emitir relatório de análise de bens com comparativo do valor atual no sistema com o valor avaliado

no retorno.
6.38. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil com valor atual no sistema comparado ao valor

de reavaliação.
6.39. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil detalhando os valores por bem, com valor atual

no sistema comparado ao valor de reavaliação.
6.40. Emitir o relatório comparativo da situação cadastral do bem, demonstrando somente os campos com



diferenças entre a situação cadastral do bem no sistema e a situação cadastral no retomo.
6.41. Possuir rotina que simula o fechamento do inventário, emitindo um relatório de críticas antes do

fechamento.
6.42. Possuir rotina que realiza no fechamento do inventário a atualização cadastral, a transferência de

responsável e local, a reavaliação a maior ou menor e a incorporação de bens novos pertencentes ao
inventário, mas não localizados no cadastro da entidade.

6.43. Emitir a ficha cadastral do bem, com opção de detalhar a movimentação do bem e opção de
configurar a.emissão de assinaturas.

6.44. Permitir a emissão de relatório de ocorrências, estado de conservação e tipos de controles.
6.45. Permitir emissão do termo de carga dos bens com filtros por local, responsável pelo bem e

responsável pelo local, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do
relatório.

6.46. Permitir a emissão do termo de responsabilidade individnalizado por bem ou a relação de bens por
responsável, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório.

6.47. Permitir a emissão do termo de baixa de bens individualizado por bem ou a relação de bens por
responsável, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório.

6.48. Permitir a emissão do termo de transferência de bens com filtros pelo local e responsável de origem
e local e responsável de destino da transferência, permitindo a configuração do texto do cabeçalho
e rodapé no corpo do relatório.

6.49. Possuir a emissão do relatório de apólices com filtros por período de vigência, status da apólice,
seguradora, corretor, bem segurado e tipo de cobertura, detalhando as informações de coberturas,
parcelas e bens segurados.

6.50. Emitir relatório por conta contábil e a relação de bens que demonstre os valores de saldo anterior,
incorporação, desincorporação e saldo final, com filtro por código de bem e conta contábil.

6.51. Emitir relatório de saldo contábil do bem, demonstrando o saldo fmal do bem em determinado
intervalo de datas.

6.52. Emitir relatório por conta contábil e tipo de movimento dos bens que demonstre os valores de saldo
anterior, incorporação, desincorporação e saldo final.

6.53. Emitir relatório de movimentação dos bens com opção de detalhar a descrição do movimento.
6.54. Permitir a impressão de etiquetas do património.
6.55. Possuir rotina que realiza a transferência de responsávelllocal dos bens patrimoniais em lote com

opção de parametrizar o envio de e-mail de aviso ao responsável.
6.56. Possnir rotina que registra o estado de conservação dos bens em lote.
6.57. Possuir rotina que registra ocorrência dos bens em lote.
6.58. Possuir rotina que registra tipos de controle dos bens em lote.
6.59. Possnir rotina que registra a data de desincorporação dos bens em lote.
6.60. Possuir rotina que atualiza o cadastro dos bens que pertencem ao mesmo lote.
6.61. Possuir rotina que transfere o saldo de bens entre contábeis.

5.MÓDULO CONtROLE DE FROTAS
8.1. Cadastro de Veículos integrado ao Património.
8.2. Os veículos sob controle do sistema de frotas devem estar previamente cadastrados no sistema de

património e não devem ser gravados novamente no sistema de frotas.
8.3. Os valores de aquisição, depreciação e baixa não podem ser digitados no sistema de frota, mas

devem ser consultados por este sistema.
8.4. Os veículos devem ser classificados por espécie/marca/modelo.
8.5. Deve haver um cadastro de categoria de habilitação mínima para utilização do veículo.
8.6. Cadastro de motoristas integrado ao cadastro de pessoas e servidores. E o motorista está inserido no

mesmo cadastro de pessoas da contabilidade, com sua matricula do RH e não deve haver duplicidade
de cadastro.

8.7. Cadastro de habilitação dos motoristas com controles de vencimento.
8.8. Controle de pontuação de iufração. Cadastro das pontuações/situação da CNH consultadas através

do site do DETRAN, com a pontuação conferida de acordo com o tipo de infração.
8.9. Cadastro de Cursos adicionais e vinculação com os motoristas.

8.10. Cadastro de fornecedores integrado com o sistema de contabilidade com classificação por atividade
(abastecimento, lavagem, manutenção, etc.).

8.11. Cadastro de acessórios:



8.11.1. Integrado com o cadastro de produtos do sistema de licitações e compras.
8.11.2. Individualização dos acessórios, atribuindo um código para cada peça, permitindo seu

rastreamento.
8.11.3. Controle da localização de cada acessório nos veículos.
8.11.4. Controle da validade de cada acessório, indicando sua troca, reparo ou recarga.

8.12. Controle de abastecimento:
8.12.1. Pode ser externo, em postos contratados por licitação ou eventual.
8.12.2. O combustível é um produto cadastrado no sistema de licitações e compras.
8.12.3. Quando o abastecimento se dá por licitação, deve proporcionar o controle de saldos,

impedindo o abastecimento fora dos limites ..
8.12.4. As licitações de combustíveis são gravadas apenas no sistema de licitações e compras e

devem apenas ser consultadas no sistema de.frotas.
8.12.5. Deve indicar as médias de consumo e preços unitários de abastecimento por veículo.

8.13. Cadastro de manutenção com agendamento dos serviços e lançamento das ordens serviço
controlando os consumos.

8.14. Controles de utilização de veículo por:
8.14.1. Motorista.
8.14.2. Destino.
8.14.3. Período.
8.14.4. Controle de hodômetro/horímetro.
8.14.5. Cadastro de multas.
8.14.6. Ocorrências diversas.
8.14.7. Agendamento prévio.

8.15. Controle de pneus integrado com o cadastro de produtos do sistema de compras e licitações,
individualizando cada pneu.

8.16. Controle de localização dos pneus por veículo e posição.
8.17. Controle das datas de recapagem dos pneus.
8.18. Rastreamento da frota:

8.18.1. Cadastro dos equipamentos de rastreamento com identificação do veículo em que está
instalado.

8.18.2. Coleta dos dados transmitidos através de GPRS via UDP.
8.18.3. Visualização da posição de todos os veículos da frota em mapa.
8.18.4. Visualização de rota percorrida por determinado veiculo em mapa, com indicação de variação

de velocidade com datas e horários de cada medição.
8.18.5. Os dados devem ser armazenados diretamente em servidor próprio da Câmara Municipal e

nunca em servidor do fabricante do aparelho.
8.18.6. Provisoriamente, enquanto o Município não disponibiliza estrutura de servidor e internet para

receber estes dados a comunicação pode ser feita com outro servidor, mas os dados devem
ser sincronizados com a Câmara em no máximo uma hora após a recepção. Assim que a
administração providencie a estrutura necessária, o histórico de rastreamento deve ser
repassado imediatamente ao Município.

8.19. Controle de acesso do operador por: Local de lotação do veículo e tipo de movimentação
(abastecimento, utilização, serviços, etc.).

8.20. Exportação de dados para o SIM-AM (TCE-PR).
8.21. Relatórios:

8.21.1. Abastecimentos de veículos: cálculo de preço médio por litro, média de consumo por veículo,
modelo, marca, espécie.

8.21.2. Análise de consumo de combustível em ordem decrescente de consumo por modelo de
veiculo.

8.21.3. Despesas dos veículos: todas as despesas referentes a um período (abastecimentos, impostos,
manutenção).

8.21.4. Utilização dos Veículos: período, motorista, destino.
8.22. Em todos os casos em que é exigido apenas consulta de dados gerados por outro subsistema, tal

obrigatoriedade deve-se a manter os dados em local único, evitando a existência de divergências
entre cadastros.

8.23. Sistema deve rodar em ambiente Web - internet e intranet.
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5. MóduJo COIltabilidade Púbtica, Execução FI1IUlcein, Orçamento Anual (pP A, LDO, LOA)
e Prestação de contas ao TCE/PR
5.102. Todos OS módulos ,deverão 'ser inte.grados com, () Módulo de Controle Patrimonial, Obras

Públicasllntervenção e Licitações, Compras e Contratos e com dados na mesma base.
5.103. Deve-estar contido na mesma table-space todas as informações <las entidades controladas e

em todos os exercícios, sem a necessidade de 1ll.Udar de base ou deslogar do sistema para
consultar exercícios diversos.

5.104. Permitir elaborar menus personalizados, vinculado ao operador.
5.105. Permitir parametrizar o coatrole de validade de senha dos operadores.
5.106. Possibilitar o início da execução do exercício em fases, mesmo que o anterior não esteja

encerrado.
5.107. Permitir implantação dos saldos de exercícios anteriores separados por processos.
5.108. Todas as entidades devem estar na mesma base, permitindo a emissão de relatórios

consolidados.
5.109. Registro - "Iog" - das transações realizadas por operador.
5.110. Atender integralmente à exportação de arquivos previsto no leiaute do sistema captador de

informações para prestação de contas do TCEIPR (SIM-AM) para os itens:
5.110.1. Tabelas Cadastrais.
5.110.2. Módulo Planejamento e Orçamento.
5.110.3. Módulo ContábiL
5.110.4. Módulo Tesouraria.
5.110.5. Módulo Licitações.
5.110.6. Módulo Contratos.
5.110.7. Módulo Patrimônio.
5.110.8. Módulo Controle Interno.
5.110.9. Módulo Tributário.
5.110.10. Módulo Obras Públicas

5.111. A exportação de arquivos do leiaute do SIM-AM deverá estar separada em módulos e
periodicidade previstos neste arquivo, facilitando o controle dos arquivos a serem gerados.

5.112. Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais sistemas, atendendo os
requisitos previstos no leiaute do SlM-AM ..

5.113. Cadastro de responsável por Módulo do SIM-AM com data inicial e baixa.
5.114. Cadastro de órgão oficial de publicação com data inicial e baixa.
5.115. Cadastro de fonte de recursos com os seguintes requisitos:

5.115.1. Fonte padrão.
5.115.2. Origem.
5.115.3. Aplicação de Recurso.
5.115.4. Desdobramento.
5.115.5. Detalhamento.
5.115.6. Nome da fonte de recurso.
5.1 15.7. Permitir informar quais fontes de recurso possa ser movimentada com retenção.
5.115.8. Permitir informar a data inicial da nova fonte de recurso cadastrada
5.115.9. Deverá proibir o cadastro de uma fonte de recurso onde a combinação (Fonte padrão,

Origem, Aplicação de Recurso, Desdobramento e Detalhamento) não esteja prevista. nas
combinações possíveis detennioadas pelos SIM-AM.

5.115.10. Permitir cadastrar o Cronograma de Desembolso mês a mês informando o percentual
correspondente a cada mês.

5.1 15.11. Rotina automatizada para informar o Resultado Financeiro para cada fonte de recurso
nos seguintes campos: Saldo, Passivo fmanceiro e Resultado financeiro, na abertura do
exercício não sendo necessário a digitação do mesmo.

5.1 16.Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas, atendendo todos os requisitos
previstos no leiaute do SIM-AM.

5.117.Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos ao orçamento e balanço anual na
periodicidade desejada - mensal, anual ou entre meses quaisquer, nos casos em que o relatório
tome esta opção possivel, indicando o primeiro e último.

5.118.Todos os relatórios devem ter a opção de ser emitidos consolidados com as entidades de um
mesmo banco de dados.
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5.1 19.Pemritir 0 cadastro das,notasexpIicatiws. lfl
5.1211.Cadastro das-audiências púb1i~ ..oode é possível anexar documentos em diversos formatos e

disponihitizar no poEtaI da :tmospar:ência de DlOdo. automático, ooncomitante a .gravação do
mesmo.

5. 121.Elaboração e coIl1ml1::do pbmo plu.tianmd, com Vincti1ação entre o orçameuto e pp A.
5.1221Cadastro de pnlgramas com objetiws, metas -e. indicaOOttes, pet'miJindo o uso de vários

indicadares por- pm.grama.. .onde ,são ,in:furmados sepm:a-darnenre - em campos distintos - o
nome do indicadOr 'e sua unidade de.medida, o valor demedida atuaI, a meta a ser alcançada e
a mediçã&reat

5.123.Cadastro de ações cem objetivos_. ~licação de reeaases .anuais. pr0dut.o e unidade de medida
com seu valor atual, e acompanhamento anual da meta tisica alcançada e valorrealizado.

5.124.0 cadastrokPm_tpmas, Il\fÚc;adoreseAçãO.deve'áter 0'.oontrOle& iaottJSio e demais tipos
de movimento previsto no lei:au1e.do SIM-AM, gerando o Movimento al'lt6maticamente e
atender as ~gras de controle previsto neste leiaute. Deverá manter na-base o registro de todos
os moWnentos e ,não semente Q úl'tim0.

5.,l25.Vmculação das ações com os respectivos programas. ooofotme especificação DG leiaute do
SIM-AM.

5.12íJ:Cadastm,.de-P..ooticas.Nblicas,.eÁreas& A~-e<SUà vincnlaÇã0dlm,OS:iPrsgramas eAções,
bem como identificaçã0 com eBgência legal

5.127. O cadastro dQS Programas e Ações deverá ser separado por escopo (p'M., LOO, ECA. PMS)
comnmneração .cfisti.uta. e ter a -posstoilidade de vincu'laçãe dos mesmos entrees escopos, e a
identiticação dos não correlacionadosoomm:me :asregms~_no 1eiaute-ooSIM-AM.

5. 128.Identmcac 0.&pro,gramas e ações cadastrados DO escopo PPA, que tenham aplicação na LDO e
iàzer:;a villcuJação automática eutre estes esco,pes.

5.129. Cadastro da -avaliação, evoíuçêo; metas e riscos da Lei de Diretrizes ,Otçamen:tárias - LDO
para emissão dgs,demoDStmtiws exigidos.

5.130"ITo_~. receita ~(LRF - Lei 1(H - an. 12)_
5.131.Cadastro -da Lei Or.çamentáRa Anual -(LOA) com a preWsão das r.eceitas e estimativa da

despesa.
5.132.-cadastir~ doC_ronogmma de ~lso' e,dahQgramaçãO F:inanceiracdaReceila,.ooBteiído os

seguintes recm:sos:
5.132.1. Confígurnção do cr0~ mensal,de 4esemoolso por percentual na f.onte de

~. (i)U porpercenttJallwlmr na pr,evisão iniciaI da deS,pesa.
5.132.2. -Gonfi.guração da progmmaçãe .finam:einl mensalpor perocmtual ou valor ,com opção

de rateio automatizado do preroentuaJ,em 12 meses.
5.1323.. :Cópia aatomã:tica dos,~ aplicad0s no aeroícfu-.anterior.
5.132~4. Ca'1cul.oautomatizado da ptQgmmação financeira .de todas as receitas com base n.o

percentual-aplicado.
5.132.5. Emitir o- relatório oonsolidado do oronograma _pM ootas da despesa por periodo

mensal, bimestral, trimestr:al e semestral, com OFdenaçãO por fonte ode teCmso, natureza
-de despesa e par oonta de -despesa, àemonstlrando .a despesa pmvista, atualizada e
llea1.i7_ada

5.l32.6. Emitir o re1atério 'OOIlsolidaoo da proyamação fiDanceiI:a da reoeita, por período
mensal .e himestta1, CQIll onIenaçãe por fonte de recurso, conta·de receita, categ.oria
eccmisnicaec0JBRSlJDl() gemI, demoDstrando a:receita pr:evista, atnalizada-e realizada

5.133.PossuD: a Projeção da receita orçamentária·em atendimento ao amigo 12 de LRF onde a
funcionalidade permite:

5_133:.1. Configurar ;0 método. de ,cálC11.l6 ,desejado ,pua ada eMita de receita: por minim.oS
quadrados ou indiee.

5.1332. P,arnmetrização lfvre dos exer.eícios a serem considerados na projeção.
5.133.3. üm:egameme aut0máti:wdas .receitas::e exeroíeios,oonsideradw Da'ptOjeção.

5.133.4. p.r.ojeçãe ;automatiada -das mceitas pata QS ptz0xHnos' .exereicios, ap1icando .os
métodos®~.

SJ33.5. _&portaçã0ldos, Gadasipanl, Excel.
5.133.6. Opção'de baclrop e l'estamação dos dadas.

5.134.Cadastmr 'O v,alor:previsto de- mmsferência:fi.naneeira de ingressa e egresso, vinculand.o a
entidade'e ,~gmação'oantábil
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5.135.Processo de validação de proposta orçamentária, habilitando para execução somente depois de
liberado processo.

5.136.Controle orçamentário da despesa através de liberação mensal, onde pode ser configurado
grupos de liberação por órgão, unidade, função, subfunção, programa, projeto/atividade, fonte
de recurso e natureza de despesa, sendo possível informar percentual de liberação para cada
mês.

5. 137.Controlar na execução orçamentária os números de liberações criados.
5. 138.Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade de cada um para as diversas

fases da despesa, podendo em caso de o fornecedor não possuir os certificados de regularidade,
ignorar, emitir aviso ou impedir:

5.138.1.A apuração da licitação.
5.138.2.Homologação da licitação.
5.138.3. Estabelecimento do contrato.
5. 138.4. Requisição de compra.
5. 138.5. Requisição de empenho.
5. 138.6. Empenho.
5.138.7.Liquidação.
5. 138.8. Previsão de pagamento.
5. 138.9. Pagamento.

5.139.0s documentos emitidos pelo sistema, como Empenho, Liquidação e Ordem de Pagamento,
devem permitir a impressão de assinatura scaneada do responsável.

5.l40.Configuração de assinaturas por formulário (Nota de Empenho, Nota de Liquidação, Nota de
Pagamento, etc).

5.141.Parametrização de assinaturas por unidade orçamentária, nas notas de empenho, liquidação,
pagamentos e seus respectivos esternos.

5.l42.Parametrização de Ordenador da Despesa por unidade orçamentária, para vinculação
automática na geração do empenho, permitindo alteração quando necessário.

5.143.Editor de documentos que permite criar documentos com texto padrão, mesclando as
informações que corresponde ao processo através de Tags.

5.144.Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único de pessoas, compartilhado com
contabilidade, licitação e compras, Tributação, protocolo, patrimônio e frotas.

5.l45.Controle de vencimento dos documentos/certidões dos fornecedores.
5. 146.Cadastro de ocorrências por fornecedores com controle de restrição.
5.147.Atender o 'plano de contas e os relatórios previstos na PORTARIA MPS N° 509, DE 12 DE

DEZEMBRO DE 2013 no âmbito do RPPS.
5.148.Contabilização automatizada dos lançamentos contábeis de abertura e encerramento do

exercício.
5.l49.Movimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line"'.
5. 150.Geração dos lançamentos contábeis e emissão do balancete contábil e razão para o plano de

contas único instituído pelo TCE - PR bem como pelas Instruções Técnicas, conforme eventos
definidos pelo SIM-AM do TCE-PR.

5.151.Contabilização automatizada dos atos potenciais passivos através da configuração contábil nos
contratos.

5.152.Contabilização de baixa do saldo contábil dos contratos pelo fim de vigência de forma
automática.

5.153.Cadastrar e gerar os lançamentos contâbeis de forma automática das provisões matemáticas do
RPPS.

5.154.Lançamento automatizado da receita através de parâmetros de conta, % de rateio da fonte e
banco, previamente configurados.

5.155 .Alterações orçamentárias permitindo várias suplementações, cancelamentos de diversas fontes
no mesmo decreto.

5.156.Efetivação das alterações orçamentárias somente por iniciativa do operador, permitindo que a
elaboração do decreto não interfira na execução orçamentária.

5.157.Cadastro dos atos de correção monetária com correção automatizada das receitas e/ou despesas
conforme o índice de correção aplicado.

5. 158.Geração automatizada do ato de programação financeira e cronograma mensal de desembolso
conforme configurado nas receitas e despesas.
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5.159.Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo em. separado no momento do
empenho, conforme informação no empenho de grupo de fonte do Exercício ou de Exercício
Anteriores, garantindo que não se empenhe valor de Exercício Anteriores maior do que foi
suplementado por superávit.

5.160.Controle cronológico de data e numeração única na execução orçamentária, onde este número
deverá ser gerado no momento da gravação, sem processo de renumerar conforme orientação
da lN 8912013 do TCEIPR.

5.161.Controle rigoroso do saldo da dotação, permitindo empenhar dentro do limite
previsto/atualizado.

5. 162.Cadastro de histórico padrão para o empenho.
5.163. Geração automatizada do empenho integrada ao sistema de licitação através do número da

requisição.
5.164. Geração automatizada do empenho por requisição de empenho de diversas origens, permitindo

seleção das requisições a empenhar.
5.165.Um empenho pode aceitar várias liquidações, em documentos distintos e tabelas separadas.
5. 166.Possibilidade de reversão de estomo de empenho.
5. 167.Fomecedores com certidões vencidas não poderão receber empenho.
5.l68.Possibilidade de limitar empenhos sem licitação por elemento/desdobramento com validação

de avisar ou recusar no momento do empenho.
5.169. Uma liquidação pode aceitar vários pagamentos, em documentos distintos e tabelas separadas.
5.170.Informação dos documentos fiscais nas liquidações com crítica obrigando o total dos

documentos fiscais a ser o mesmo do valor da liquidação, impedindo o progresso do processo.
5.171.0pção de anexar o documento fiscal na liquidação, identificar a chave de acesso ou o link de

acesso ao documento.
5.172.Informação dos quantitativos por liquidação, com possibilidade de integração com movimento

do almoxarifado.
5.173.Incorporação de bens e outros ativos integrados à liquidação.
5. 174.Previsão das retenções na liquidação com efetivação e controle de saldo nos pagamentos.
5.175.1nformação das iniciativas do PPA no empenho e liquidação para controle das metas previstas

e realizadas.
5.176.Emitir em um mesmo arquivo as notas do processo da despesa envolvida de um determinado

empenho.
5.l77.Acompanhamento do empenho através da tela indicando os movimentos realizados

(liquidação, pagamentos, estomos).
5.178.Permitir a inclusão de anexos nos processos de empenho, liquidação e pagamento.
5.179.Relação da despesa líquida liquidada que demonstra em ordem sequencial de data todos os

lançamentos de liquidação e estomo de liquidação orçamentária e de restos a pagar em
determinado período. O relatório possui filtros que permitem a consulta liquidada despesa sem
a obrigatoriedade de informar o período.

5.I80.Relação da despesa líquida paga que demonstra em ordem sequencial de data todos os
lançamentos de pagamento e estomo de pagamento orçamentário e de restos a pagar em
determinado período. O relatório possui filtros que permitem a consulta líquida da despesa sem
a obrigatoriedade de informar o período.

5.18l.Pagamento automatizado de todas as previsões orçamentárias selecionadas em um
determinado período.

5.182.Lançamentos bancário e consignação a partir dos pagamentos, integrando as retenções e
movimentação bancária.

5.183.Qualquer lançamento pode aceitar estornos parciais ou totais, com reversão automática dos
saldos.

5.184.Cadastro das contas bancárias de entidade permitindo:
5.184.1. Registro de mais de uma fonte de recurso para a mesma conta bancária.
5.184.2. Vinculação contábil por fonte de recurso.
5.184.3. Anexo do extrato bancário.
5.184.4. Consulta em tela de todos os movimentos ligados a uma determinada conta bancária.

5.185.Processamento automatizado do extrato eletrônico, gerando através do arquivo lançamentos
de aplicação, resgate e rendimento de poupança.

5.186.Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos bancos a partir de previsão de
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pagamento, nos leiautes CNAB240 e OBN, com baixa automática a partir do arquivo de
retomo do banco.

5.187.Relatório de conferência da remessa/retomo bancária identificando os pagamentos efetivados
e/ou rejeitados.

5.188.Cadastro das transferências entre conta bancárias com emissão da nota de transferência e da
nota de estomo de transferência.

5.189.Compensação automatizada através da seleção de vários movimentos e estomos de
movimentos no período informado.

5.190.Conciliação automatizada de todos osmovimentos/estornos não compensados.
5. 191.Fechamento automatizado da compensação e da conciliação de todas as contas bancárias que

não tiveram movimento no período.
5.I92.Balancete financeiro total/sintético/analítico das fontes de recurso.
5.193.Relatório do resultado financeiro por fonte de recurso.
5.194.Gerenciamento das movimentações extra orçamentárias contendo as seguintes

funcionalidades:
5.194.1. Controle dó movimento realizável e seus respectivos estomos.
5.194.2. Cadastro de previsão de inscrição do realizável com emissão de nota de inscrição.
5.194.3. Demonstrativo das contas do realizável.
5.194.4. Controle do movimento de consignação e seus respectivos estomos.
5.194.5. Cadastro de previsão de baixa da consignação com emissão da nota de baixa.
5.194.6. Demonstrativo das contas de consignação.

5.195.Gerenciamento da Dívida Fundada contendo as seguintes funcionalidades:
5.195.1. Cadastro da dívida fundada com configuração de vinculação contábil, saldo e

lançamentos automatizados da inscrição dos juros e outros encargos.
5.195.2. Cadastro de ingresso e da atualização da dívida e seus respectivos esternos.
5.195.3. Cadastro da baixa da dívida e seus respectivos estomos.
5.195.4. Cadastro do lançamento contábil da dívida e seus respectivos estomos.
5.195.5. Demonstrativo do extrato da dívida fundada.

5.196.Gerenciamento da Transferência Financeira contendo as seguintes funcionalidade:
5.196.1. Cadastro da transferência financeira de egresso e ingresso e seus respectivos

esternos.
5.196.2. Emissão da nota de transferência financeira e de estomo.
5.196.3. Cadastros de previsão de transferência financeira e emissão da nota de previsão.
5.196.4. Relatório de transferências financeiras.

5.197. Restos a pagar:
5.197.1. Inscrição do saldo de restos a pagar automaticamente quando da abertura do

exercício.
5.197.2. Consulta em tela de todos os empenhos de restos a pagar e seu respectivo saldo

implantado no exercício. consulta ao extrato do empenho com saldo a pagar/liquidar no
exercício.

5.197.3. Relatório consolidado dos restos a pagar contendo toda a sua execução.
5. 198.Apuração do resultado orçamentário financeiro, consolidado, de modo mensal e anual, sendo

possível distinguir por fontes vinculadas ou não vinculadas.
5. I99. Controle da prestação de contas das despesas de adiantamento, com reclassificação contábil na

despesa efetivamente realizada e opção de anexar os documentos da prestação de contas onde
o mesmo possa ser disponibilizado no portal da transparência concomitante a gravaçãodo
mesmo.

5.200.Controle das Subvenções Sociais contendo as seguintes funcionalidades:
5.200.1. Cadastro de beneficiárias e certidão de regularidade com data de validade e chave de

autenticidade.
5.200.2. Cadastro do instrumento de transferência da subvenção social (contrato, acordo ou

termo), aditivos, cronograma de desembolso, origem da despesa/fonte, devolução de saldo,
etapa/fase, partícipe, legislação, outras receitas, plano de aplicação, prestação de contas,
saldo bancários e anexos.

5.200.3. Listagem dos instrwnentos de transferência.
5.200.4. Cadastro da prestação de contas, devolução de saldo, saldo bancário, outras receitas,

consulta empenhos, conta bancária, relatórios, fechamento, e exportação das transferências



por parte das entidades beneficiárias via web.
5.200.5. Controle de operadores que terão acesso ao cadastro da prestação de contas via web.
5.200.6. Impressão e validação da autenticidade da Certidão via web.
5.200.7. Relatório de conferência dos instrumentos de transferências detalhando a execução

da despesa.
5.200.8. Importação da prestação de contas realizada no SIT do TCE-PR.

5.20 I.Integração entre os módulos:
5.201.1. Importação dos empenhos, liquidações, retenções (receita orçamentária e extra) e

despesa extra orçamentária diretamente do sistema de folha de Pagamento, bem como
os lançamentos patrimoniais de reconhecimentos dos passivos e provisões (13° salário,
férias, etc.),

5201.2. Relatórios prévios de conferência.
S.201.3. Permitir visualizar nos empenhos gerados pela integração da folha, os servidores e seus

respectivos valores.
5.20 IA. Controle patrimonial físico e contábil integrado, com as tabelas na mesma base de dados.

5.202.Geração de dados para outras entidades de controle com exportação para:
5.202.1. Secretaria de Receita Previdenciária.
5.202.2. Receita Federal.
5.202.3. Relatórios de apoio para preenchimento da declaração das contas anuais DCA: Balanço

Patrimonial, Receitas Orçamentárias, Despesas Orçamentárias, Despesa por Função,
Execução de Restos a Pagar, Despesa por Função - Execução de Restos a Pagar,
Demonstrativo das Variações Patrimoniais e Resultado Patrimonial.

5.202.4. Matriz de Saldo Contábil (SICONFI-MSC):
5.202.4.1. Possibilidade de integração de outras entidades para exportação da Matriz de

saldos contábeis (MSC).
5.202.4.2. Permitir à exportação e importação da Matriz de saldos contábeis (MSC).
5.202.4.3. Balancete e razão contábil da matriz de saldos contábeis, sendo possível no

balancete a visualização consolidada e por informação complementar.
5.202.4.4. Possibilidade de cadastrar informações complementares em lançamentos

contábeis manuais.
5.202.4.5. Controle de fechamento e reabertura da MSC, não permitindo lançamentos em

periodo fechado, validando também o fechamento do executivo se possuir
integração entre entidades no mesmo banco de dados.

6. MÓDULO LICITAÇÃO E COMPRAS
6.49. Cadastro de fornecedores com quadro societário, certidões e contas de despesa

compartilhados com a contabilidade. Emitir documentos para o fornecedor através de modelos
estipulados pela entidade. Lançamento de ocorrências de lançamentos para o fornecedor com
marcação para bloqueio/desbloqueio e controle de data inicial e final. Não deve existir cópias, mas
acesso simultânea à mesma base de dados.

6.50. Possuir a solicitação de Cadastro "online" de fornecedores, com envio da documentação
necessária para a abertura do cadastro na entidade. Possuir rotina para aprovação ou não deste
cadastro, pelo responsável.

6.51. Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos e subgrupos.
6.52. Cadastro de Unidade de medida relacionada a unidade de. medida fornecida para Prestação

de Contas ao TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
6.53. Cadastro de comissões de licitação: permanente, especial, pregoeiros e leiloeiros, informando

as portarias ou decretos que as designaram, permitindo informar também os seus membros,
atribuições designadas e natureza do cargo.

6.54. Emissão de solicitações de compra de material e serviços com as indicações das dotações
orçamentárias - órgão, unidade, projeto ou atividade, natureza de despesa, fonte de recursos e
complemento da natureza - respeitando os saldos orçamentários, Controlando a obrigatoriedade das
ações do Plano Plorianual (pPA) relacionadas. Emitir documentos relacionados a solicitação, através
de modelos estipulados pela entidade. Inserção de anexos nos seguintes formatos: Imagens (pNG,
BMP,GlF e JPG), Texto (txt, doe, docx e odt), Planilhas (xls, xlsx e ods) e outros (csv, pdf, dwg,
ppt, pptx).

6.55. Permitir a realização de cópia de solicitações de material/serviço ou compra direta, já



realizados pela entidade, de forma a evitar a realizar o cadastro novamente de dados de processos
similares.

6.56. Permitir que ao vincular as dotações orçamentárias aos produtos selecionados, para
solicitação do processo licitatório, seja feito o rateio das quantidade/valores através de rotina que
possibilite tanto o rateio manual quanto automático.

6.57. Permitir o gerenciamento das solicitações de compras para processos de licitações "multi-
secretaria". Onde a Licitação ocorre por uma secretaria principal, onde será realizado todo o
gerenciamento, desde o Seu cadastro até contrato e ordens de compra e, exista a indicação das
secretarias participantes, onde caberia somente a emissão da ordem de compra referente a sua
solicitação.

6.58. Abertura dos processos de compras com o acompanhamento de seus andamentos em todo o
processo, desde a solicitação até o pagamento.

6.59. Cadastro de cotações recebidas, deve possuir rotina com o cálculo dos preços médios, mínimos e
máximos automaticamente para formação de preços dos processos licitatórios.

6.60. Além do cadastro de cotações manual, possuir meio de leitura de cotações a partir de meio
magnético e também cadastro online.

6.61. O sistema deve viabilizar busca do último preço praticado pela entidade, possibilitando sua
utilização para procedimento de formação de preços para fixação do valor máximo nos processos
licitatórios.

6.62. Controle dos processos licitatórios de maneira que impeça o andamento se o processo não for
deferido, com definição de etapas a serem seguidas possibilitando determinar nas etapas as
seguintes opções: Iniciar/finalizar processo, indeferir, realizar o comprometimento do saldo e
determinar o tempo máximo. Ao finalizar cada etapa enviar notificação ou e-mail para o responsável
indicado.

6.63. Possibilidade de acompanhar a situação da dotação (interligado com o sistema de orçamento),
lançando previsões na fase inicial do processo, e acompanhamento até a fase de compras/empenho.

6.64. Possibilidade de acompanhamento de despesas através liberações mensais dos grupos de despesas,
através da utilização das liberações do saldo nas solicitações, requisições e empenho.

6.65. O status do processo de compra ou do processo Iicitatório, permitindo à pessoa interessada consultar
a real situação e o local onde se encontra, deve ser consultado a partir da solicitação de compra
original, tomando desnecessário conhecer os demais números de processo, bastando ter em mãos o
número da solicitação original.

6.66. Cadastro de licitação com: número e ano do processo, objeto, modalidades de licitação e data do
processo, situação (Andamento, Andamento - Nova data de Abertura., Anulada, Deserta,
Fracassada, Homologada e Revogada), Convênios, Cadastro das publicações das licitações, com
indicação da data da publicação e o veículo de publicação, Ação e Subvenção.

6.67. Geração de documentos inerentes a cada fase do processo licitatório (Ex. ata de abertura, editais,
pareceres, ofícios, etc.), sendo possível serem gerados a partir de modelos pré-definidos, com a
gravação na base de dados dos documentos emitidos.

6.68. Os modelos devem ser alterados pelos operadores.
6.69. Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para cada documento, guardando em base

todos os modelos criados.
6.70. Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as informações de processos e/ ou

licitações, com dados de itens, contas e outros que sejam inerentes ao documento.
6.71. Todos os documentos emitidos devem ser armazenados na base de dados, permitindo uma rápida

recuperação no momento em que for necessário.
6.72. Inserção de anexos nos seguintes formatos: Imagens (pNG, BMP,GIF e JPG), Texto (txt, doe, docx

e odt), Planilhas (xIs, xlsx e ods) e outros (csv, pdf, dwg, ppt, pptx). Com controle de tamanho do
arquivo.

6.73. Campo para disponibilizar links, ou seja caminhos para localização de arquivos armazenados em
pastas locais ou caminhos para link de páginas na internet ou endereços externos.

6.74. Publicação dos editais e seus anexos na Internet, através do Portal da Transparência, bem como as
atas e documentos pertinentes, permitindo o download destes.

6.75. Cadastro de propostas com a emissão de mapa de apuração e indicação de vencedores.
6.76. Para preenchimento das propostas, em casos de informações obrigatórias para revisão de cadastro

dos fornecedores e visando o bom andamento do processo licitatôrio, possibilitar exigir no
preenchimento essas informações, sendo elas tais como: dados cadastrais, quadro societário,

cJJ.
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representante e conta bancária do fornecedor, validade da proposta. Em cases de propostas de
medicamentos constantes no BPS (Banco de Preço da Saúde), as informações são: "Registro
Anvisa" e "CNPJ Fabricante".

6.77. Leitura de propostas a partir de meio magnético com geração automática dos mapas.
6.78. Apuração das propostas por avaliação global, por lote, por item, podendo ser pelo menor valor ou

pelo maior desconto.
6.79. Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos os lances, preservando todas as

rodadas até a seleção do vencedor, possibilitar a visualização dos lances na tela, de forma prática e
ágil, permitir efetuar lances por lote ou item, com opção de: desistência/declínio do lance, reiniciar
rodada ou item, excluir rodada, tomar inexequível e também permitir que o pregoeiro estipule o
valor do lance mínimo durante os lances do pregão.

6.80. O sistema deve viabilizar busca do último preço praticado pela entidade para procedimento de
formação de preços para fixação do valor máximo nos processos licitatórios.

6.81. Possibilitar a aplicação dos beneficios concedidos às MElEPP e critérios de regionalização
definidos em legislação aplicável.

6.82. Possibilitar o cadastro da inabilitação do participante, indicando a data e o motivo da inabilitação
e, nos casos de pregão presencial, caso o vencedor do item seja inabilitado permitir que o pregoeiro
já identifique o remanescente e, possibilite selecioná-lo para negociação e indicação de novo
vencedor.

6.83. Modalidade registro de preços, com o controle das quantidades licitadas/adquiridas.
6.84. Possibilitar o lançamento de pontuação e índices para os itens das licitações com julgamento por

preço e técnica, possibilitando a classificação automática do vencedor de acordo com a pontuação
efetuada na soma dos critérios de pontuação.

6.85. Leitura de respostas do questionário de pontuação, a partir de meio magnético com geração
automática do quadro para conferência dos avaliadores.

6.86. Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos de um fornecedor e o restante de outro,
mesmo que de proposta menos vantajosa, quando o vencedor se compromete a vender apenas uma
parte do licitado.

6.87. Cadastrar contratos de licitações, bem como o seu gerenciamento, como publicações, seus aditivos
e reajustes, permitindo também gerenciar o período de vigência e execução dos contratos. Identificar
os aditivos do tipo acréscimo, diminuição, equilíbrio, rescisão, apostilamento ou outros. Realizando
o bloqueio caso ultrapasse os limites de acréscimos ou supressões permitidas em Lei (§ lOdo Art,
65 da Lei 8.666/1993).

6 ..88. Cadastrar os responsáveis pelo acompanhamento do contrato, tais como: gestor, fiscal e Controlador
de Encargos Sociais e Tributários. Permitir lançamentos de ocorrências para gerenciamento de
contratos. Permitir vinculação contábil para: execução dos contratos (Atos potencial, em execução
e executadas) e Retenção Extra (Retenção ao RGPS e Imposto de renda retido na fonte - IRRF)

6.89. Controle dos contratos, armazenando os documentos, e controlando vencimentos e saldos de
quantidade e valor.

6.90. Publicação dos contratos na Internet no site da Entidade através do Portal da Transparência.
6.91. Possibilidade de emissão de requisições de empenhos com integração com a Contabilidade e no

momento do empenho, só é necessário informar O número da requisição correspondente buscando
automaticamente todas as informações necessárias, com emissão de documento para impressão ou
envio por e-mail para fornecedor, responsável pela autorização da despesa, etc.

6.92. Possibilidade de emissão de requisição de compra, com emissão de documento para impressão ou
envio por e-mail para fornecedor e solicitantes.

6.93. Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no sistema, seja ele padrão
e/ou modelo pré-definido.

6.94. Controle de Requisição de compras.
6.95. Possibilitar integração através de arquivos de exportação e importação com o sistema de Bolsas de

Licitações, Leilões - BLL, L1CITANET e BBMNET ou qualquer sistema a ser utilizado pela
Câmara, onde seja possível a integração mediante Iayouts disponibilizados.

6.96. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes ao: Mural de
Licitações e Módulos: 05 - Licitações e 06 - Contratos, de acordo com as regras vigentes do TCE­
PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná).



7. MÓDULO DE ALMOXARIFADO
14.l. Cadastro de produtos com informações relevantes tais como: descrição, classificação,

derivação, código GTIN, unidade de compra, unidade de distribuição, Código de Barras,
informações referentes a estoque mínimo e máximo e percentual de segurança, compartilhados com
a Licitação.

14.2. Possuir cadastro de atributos (derivação/componente) para o cadastramento de produtos,
personalizando cada tipo de atributo com os tipos de dados que serão inseridos nestes,
compartilhados com a Licitação.

14.3. Possuir cadastros de Unidades, bem como seu relacionamento com as unidades
disponibilizadas pelo leiaute do TeE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná), compartilhados
com a Licitação.

14.4. Possuir rotina para geração de fracionamento de itens já existentes no estoque com relação a
unidade de compra e unidade de distribuição.

14.5. Possuir cadastro de classificação do produto, compartilhados com a Licitação.
14.6. Possibilitar o controle de toda movimentação do estoque, sendo: entrada, saída.
14.7. Transferência e devolução, realizando a atualização do estoque de acordo com cada

movimentação realizada.
14.8. Permitir controle e gerenciamento de lotes dos produtos por fabricante e datas de Validade.

o sistema deverá também realizar avisos sistemáticos com relação aos itens que estão próximos ao
vencimento.

14.9. Possuir gerenciamento automático nas saídas através de requisições ao almoxarifado,
anulando as quantidades que não possui estoque e sugerindo as quantidades disponíveis em estoque.

14.10. Possibilitar integração com o sistema de compra para realização de entradas de materiais
importando dados oriundos de ordens de compra.

14.11. Possibilitar integração com o sistema de contabilidade, para realização de entrada juntamente
com liquidação da Nota fiscal

14.12. Permitir realizar requisiçõeslpedidos de materiais a partir de estoques consultáveis, ao
responsável do almoxarifado.

14.13. Manter controle efetivo sobre as requisições/pedidos de materiais, permitindo atendimento
parcial de requisições.

14.14. Possuir rotina para visualização das requisições em aberto.
14.15. Permitir gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos

almoxarifados.
14.16. Possibilitar restrição de acesso dos usuários aos Centros de Custos.
14.17. Possibilitar gerenciamento da necessidade de reposição de materiais de acordo com os

parâmetros de ponto de pedido e consumo médio.
14.18. Possibilitar operações por papel ou coletor de dados.
14.19. Utilizar centros de custo (secretarias/departamentos) na distribuição de produtos, através das

requisições/pedidos de materiais e/ou saídas de materiais para controle do consumo.
14.20. Gerenciar a distribuição dos produtos com rotina que possibilite a separação dos produtos

para envio aos solicitantes.
14.21. Possuir rotina de inventário, que realize bloqueios das movimentações enquanto o inventário

estiver sendo realizado.
14.22. Possuir gerenciamento de produtos por localização e o endereço onde o material está

estocado, possibilitando que a localizações sejam definidos pela entidade. Disponibilizando
consultas das localizações dos produtos, contendo endereço de armazenagem e vencimento dos
itens.

14.23. Possibilitar bloqueio de endereços.
14.24. Permitir o cadastraJnento dos endereços físicos de picking e pulmão para os materiais.
14.25. Possibilitar o acompanhamento do status das movimentações geradas quando utilizado

coletor de dados.
14.26. Consultar a loca:lização tisica do material dentro do almoxarifado.
14.27. Permitir a geração de guia cega para conferencia dos materiais recebidos.
14.28. Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por produto, nota fiscal

e setor,
14.29. Possibílitar a emissão de relatório financeiro do depósito de estoque mostrando os

movimentos de entradas, saídas e saldo atual por período.
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14.30. Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materiais! possibilitando seleção por:
almoxarifado/depósito. período. materiais vencidos. materiais a vencer.

]4.31. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos
almoxarifados/depósitos.

14.32. Permitir cálculo automático do preço médio dos materiais.
14.33. Possibilitar emissão de relatório da ficha de controle de estoque! mostrando as

movimentações por material e periodo com saldo anterior ao periodo (analítico).
14.34. Possibilitar emissão de relatório de balancete do estoque mostrando os movimentos de

entradas, saídas e saldo atual por periodo.
14.35. Possibilitar emissão de relatórios de controle de validade de lotes de materiais.
14.36. Permitir emissão de etiquetas de prateleira e paletes para identificação da localização dos

materiais no estoque.
14.37. Possuir relatório do consumo médio mensal e anual por material.



ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O 16/2025

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO TIDO ART. 75 DA LEI FEDERAL N.o 14.133/2021.

ITEM SISTEMASIMODULOS Valor Valor Global
Mensal para ]2 meses

I SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE
PAGAMENTO E E-SOCIAL

2 SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARENCIA

3 SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL

4 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA,
EXECUÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA ANUAL
(pPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE CONTAS AO
TCFlPR

6 SISTEMA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

7 SISTEMA DE ALMOXARlF ADO

8 SERVIÇO DE SUPORTE TECNlCO

Razão social:

CNPJ:

Endereço:

Validade da proposta:

Informações bancárias em nome da
empresa:

Será apresentada Nota Fiscal Eletrônica para recebimento do valor dos serviços/bens.

de de20

Nome, assinatura do responsável e carimbo do CNPJ (se houver)
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a fi:ustrac os objetivos da
licitação;
XII -praticar ato lesivo previsto no art. 5.° da Lein," 12.846, de 1.0 de
agosto de 2013.
112 Serão aplicadas ao responsável pelas inftações administrativas do
item "11.1" as seguintes sanções:
I- advertência;
TI-multa;
m- impedimento de licitar e contratar,
N - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.3 Na aplicação das sanções sedio considerados;
1-a natureza e a gravidade da infração cometida;
fi - as peculiaridades do caso concreto;
m - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
N - os danos que dela provierem para a.Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.4 A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente pela
iofração administrativa prevista no inciso I do item "11.1", quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.5 A sanção de MULTA terá duas bases de cálculo: de caráter
moratório, calculada em 1% (um por cento) por dia útil de atraso na
entrega dos alimentos, calculado sobre o vaJor rotai estimado do
contrato, por iofriogência da situação estabelecida pelo inciso I do

. em 11.1"; e de caráter compensatório, de 20% (vinte por cento),
lculado sobre o valor rotai estimado do contrato, por infringência

dos incisos TI a xrr do "item 11.1",
11.5.1 Não serão aplicadas as multas decorrentes de descumprimento
das obrigações contratuais resultantes de existência de caso fortnito ou
força maior, devidamente comprovados.
] 1.6 A sanção de IMPEDIMENTO DE UCITAR E CONTRATAR
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
oos incisos II, Ill, N,V, VI e vn do item "'11.1", quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminisuação
Pública di:reta e iodi:reta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.7 A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
UCIT AR OU CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas
inftações administrativas previstas nos incisos VllI, IX, X, XI e XII
do item "11.1", bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, Ill,N,V, VI e vn do item "11.1" que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de IMPEDIMENTO
DE LICITAR E CONTRATAR. e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
'1.8 A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
ICITAR OU CONTRATAR será precedida de análise jurídica e será

aplicada pelo Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares.
11.9 As sanções de ADVER'ffiNCIA. de IMPEDIMENTO DE
LICITAR E CONTRATAR e de DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR poderão ser
aplicadas cumulativamente com a de MULTA, estabelecida no item
"11.5".

1U O Se a MULTA aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Adrnioistração ao contratado, aJém da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada 00 será cobrada judicialmente.
11.11 A aplicação das sanções não exclui. em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.
11.12 Na aplicação de qualquer sanção será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.
ILl3 A aplicação das sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR e de DECLARAÇÃO DE lNIDONEIDADE PARA
LICITAR OU CONTRATAR requererá a instauração de processo de
responsabilização, 8 ser conduzido por comissão composta de 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da. data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
1.1.14 Demais regras a respeito de aplicação de penalidades e rescisão
contratuaJ estão dispostas na Lei Federal n." 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 00 FORO
]21 Nos termos do § 1.°do art. 92 da Lei Federa] 0.° 14.13312021, é
declarado competente o foro da sede da Administração da Câmara
MunicipaJ de Teixeira Soares, Estado do Paraná, para dirimir quaJquer
questão contratual
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - .00 MODELO DE GESTÃO
00 CONTRATO
13.1 - Será nomeado fiscal do CONTRATO servidor efetivo desta
Câmara Municipal mediante Portaria.

Teixeira SoaresIPR, 04 de setembro de 2025.

Partes ContIatuais:

CÂMAlU MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
Contratante

WILLIAN RICARDO DE CASTRO & ClA LTDA
Contratada

WILLIAN RICARDO DE CASTRO
Representante Lega]

Publicado por:
Juliano Slucarz

Código Identificador:877 AJEA4

cÂMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N.o

1612025

órgão: Câmara Municipa1 de Teixeira Soares
Modalidade de compra: Dispensa
Amparo lega]: inciso Ildo art. 75 da Lei Federa] 0.° 14.13312021.
Tipo: Aviso de Contratação direta,
Data de encerramento para recebimento das propostas: 11109/2025
Objeto: Contratação de empresa que presta serviços com os Módulos
da EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, especializada no fornecimento
de sistema de gestão pública, para atender as necessidades desta
Câmara MunicipaJ no que atine a Sistemas Orçamentários, Contábeis,
Financeiros, dentre outros.
Observações: o "Termo de Referência" e o "Modelo de Proposta
Comercial" estão disponibilizados 00 site:
www.teixeirasoares.pr.leg.br/.
Encarninbamento da proposta para o e-mail:
cmteixeirasoares@hotrnaiLcom
Informações e esclarecimentos: (42) 9 3505 0263.

Teixeira Soares, 04 de setembro de 2025.

Presidente da Câmara Municipal
PobUcado por:
Juliano Slucarz

Código Identificador:BA87215A

cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
EDIT ALDE AVISO DE DISPENSA DE UCIT AÇÃO N.o

1712025

órgão: Câmara Municipal de Teixeira Soares
Modalidade de compra: Dispensa
Amparo legal: inciso 11do art.75 da Lei Federal n.° 14.1.33/2021.
Tipo: Aviso de Contratação direta.
Data de encerramento para recebimento das propostas: 11/09/2025
Objeto: AquisiÇão de serviços de telefonia. móvel, corno ligações
telefônieas, internet via rede e whatsapp no sistema pós-pago para
atendimento das demandas operacionais da Câmara Municipal de
Teixeira Soares-PR,
Observações: o "Termo de Referência" e o "Modelo de Proposta
Comercial" estão disponibilizados no site:
www.teixeirasoares.pr.leg.br/.

www.diariomunicipaLcom.brlamp 420



Certifico a ausência de propostas de empresas via e-mail da Câmara Municipal nos dias referentes

a publicação do Aviso de Dispensa de Licitação n," 1612025, assim como as empresas J. I.

INFORMÁTICA LIDA - EPP, TURBO INFORMÁTICA E EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

responderam ao nosso contato (propostas anexas).

Teixeira Soares/Pk, 12 de setembro de 2025.

I\_.. ---
Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



ANEXO TI- PROPOSTA COMERCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 16/2025

FUNDAMENTO LEGAL: lNCISOTIOOART. 75 DA LEI FEDERAL N.o 14.133/2021.

ITEM SISTEMASIMÓDULOS Valor Mensal
Valor Global

para 12 meses

1
SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE

R$ 810,00 R$ 9.720,00
PAGAMENTO E E-SOCIAL

2 SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA R$ 350,00 R$4.200,00

3 SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL RS 120,00 RS 1.440,00

4 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS R$ 300,00 RS 3.600,00

SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, EXECUÇÃO
5 FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA ANUAL (pPA, LDO, RS 850,00 RS 10.200,00

LOA) E PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCF1PR

6 SISTEMA DE LICITAçõES E COMPRAS R$480,OO RS 5.760,00

7 SISTEMA DE ALMOXARIFADO R$300,OO RS 3.600,00

8 SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO RS 1.000,00 RS 12.000,00

,
,~ O ..t:JQ

lRazãosocial: EQUIPLANO SISTEMAS LIDA
~PJ: 76.030.717/0001-48
IEndereço: Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202, Vila Industrial, Toledo, Paraná
IValidade da proposta.: 30 dias
~ormações bancárias em nome daempresa: Banco do Brasil AG: 1622-5, CC 1974-7

lSerá apresentada Nota Fiscal Eletrônica para recebimento do valor dos serviços/bens.

~I

Toledo, 10 de setembro de 2025

JOAO lUlZ DE MACEDO.JUHIOR

João Luiz de Macedo Junior
Diretor Executivo

CPF: 857.230.619-68
RG: 54060416

r76.030.717/0001-48'
EQUIPLANO SISTEMAS LTOA.

R.uaSanto Campagnolo, 1200
Loja 202 - V. IndUstriai

LCEP 85.905-030 - TOLEDO - PR_j

t'-latriz: Rua Santo Campagnolo. ~200, sala 202 . Toledo .PR . CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzetta, 194· Curitiba/ PR - CEP 82510-350

Fone: 41 3351·5000 Suporte: 41 3351·5010
comercial@equiplano.colll.br - wW'vV .equipíano.corn. br



J. I. Infonnãtica LTDA - EPP
CNPJIMF: 07273689/0001-77

Endereço: Rua .AIciOneBastos, 1473, Alto da XV. Guarapuava/PR.
Telefonelfax: (42) 3622-1132

e-mail: contato@attogestaopubfica.com.br

ORÇAMENTO PARA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES/PR

CNPl: 07.273.689/0001-77
EMPRESA: r.r INFORMÁTICA LIDA - EPP
ENDEREÇO: Rua Alcione Bastos, 1473
BAIRRO: Alto da XV
CIDADE: Guarapuava
TELEFONE: (42) 3622-1132
E-MAIL: contato@attogestaopublica.com.br
CONTATO: Edson catuzzo

ITEM SISTEMAS/MÓDULOS
Valor Valor Global para 12
Mensal meses

1
SISTEMA DE RECURSOSHUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO E E-

R$1.008,4S R$12.101,40
SOCIAL

2 SISTEMA DE PORTALDA TRANSPARÊNCIA R$435,75 R$5.229,00

3 SISTEMA DE CONTROLEPATRIMONIAL R$149,40 R$1.792,80

4 SISTEMA DE CONTROLEDE FROTAS R$373,SO R$ 4.482,00

SISTEMA DE CONTABIUDADE PÚBUCA, EXECUÇÃOFINANCEIRA,

S ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE R$1.058,25 R$ 12.699,00
CONTASAO TCE/PR

6 SISTEMA DE UCITAÇÕESECOMPRAS R$597,GO R$ 7.171,20

7 SISTEMA DE ALMOXARIFADO R$373,SO R$ 4.482,00

8 SERVIÇODESUPORTETÉCNICO R$1.245,OO R$ 14.940,00
-

RAZAO SOCIAL ar INFORMATICA LTOA - EPP

CNPl 07.273.689/0001-77

ENDEREÇO Rua Alcione Bastos, 1473, sala 02, Alto da XV, Guarapuava/PR - CEP
85065-020

VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias.

Informações bancárias em Banco do Brasil sendo: Conta Corrente nO. 36540-8, agência 0299-2
nome da empresa:
Será apresentada Nota Fiscal Eletronica para recebimento do valor dos serviços/bens.

GuarapuaVB, 11 de setembro de 2025

J IINFORMATICA Assinadodefonnóldigltalpor
J I INFORMAnCA

LTDA:072736890 LTOA:07273689000177

00177 ~~:.;2025.09.1113;53;45

Edson Catuzzo.
Administrador.
ATTO - Soluções em Gestão Pública .•
CNPl: 07.273.689/0001-77
Razão Sodal: l. I. Informática LTDA - EPP.
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A Câmara Municipal de Teixeira Soares - PR

Proposta Comercial

\==L.l1

Toledo - PR, 12 de setembro de 2025.

Razão social, Turbo Informática Consultoria e Sistemas Ltda.
CNPJ: 97.373.088/0001-29
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 1346, sala 15, Galeria Pedrini
Cidade: Toledo - PR Telefone: (45) 3277-3656
E-mail: turboinformatica@turboinformatica.com.br
Representante legal: Cezar Luiz Longhi CPF: 467.068.369-15
Informações bancárias: Agência 0587-7 Conta corrente: 27.557-3 Banco do Brasil

MódUlo de - Recursos Humanos, Folha de
Pagamento e e-Social 1.119,38 13.432,56

Módulo Portal da Transparência 483,68 5.804,16

Módulo Controle Patrimonial 165,83 1.989,96

4.975,08Módulo Controle de Frotas 414,59
Módulo Contabilidade Pública, Execução
Financeira, Orçamentária Anual, (PPA, LDO, LOA)
e Prestação de Contas ao TCE/PR 1.174,66 14.095,92

Módulo de Licitações e Compras 7.960,08663,34

Módulo de A1moxarifado 414,59 4.975,08

16,583,40Suporte Técnico 1.381,95

J'ótâl

Esse orçamento segue válido pelo período de sessenta (60) dias, pelo que nos declaramos
obrigados em todos os seus termos. condições e valores, durante este período.

Atenciosamente.

CEZAR LUIZ .", . >.\6
LONGHl:467068369>Í:'~'. 7025.()1).1211:09:13-O3'OO'

" ~},}~:.

I' "

Cezar Luiz Longhi
CPF 467.068.369-15

Turbo Informática
Rua Ba<ão 00 Rio Branco, 1346 - Sal.a 15 - Galeria Pedrini

Centro -Toledo - PR - CEP 85900-005
Fone: (45) 3~nc3656
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tfl
RAZÃo DA ESCOLHA DO FORNECEDOR EJUSTIFICATIVA DE PREÇO

Escolhe-se a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA como prestadora dos

serviços porque:

- é do ramo pertinente ao objeto demandado;

- ofertou os itens na forma desejada pela Administração, assim como apresentou o

menor preço;

- os documentos referentes a habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e

trabalhista estão regulares;

-é idônea;

- o preço se encontra na média do mercado.

A escolha da empresa supra acaba caracterizando a proposta mais vantajosa à

Administração Pública local sob o aspecto econômico, portante o fornecedor supra está apto a ser

adjudicado para a execução dos serviços.

Encaminho este processo, devidamente instruído com os seus documentos, ao

Presidente da Câmara Municipal, para a sua homologação.

Teixeira Soares/Pk, 15 de setembro de 2025.

Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.
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t'ftREPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL

CADASTR.O NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NIJuERO DE INSCRIÇÃO

76.030.717/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~RA

CADASTRAL

INOME EMPRESARIAL
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.

ITtruLo 00 ESTABElECIMENTO(NONE DE FANTASIA)
EQUIPLANO SISTEMAS

ICõõíGõ E DESCRIÇÃO I),f,ATMOAOE iriíN6MíêA PRINCIfW_

62.03-1.00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nio<ustomlzáveis

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONOMtcAs SECUNDARIAs

62.01~1 - Desenvolvimento de prQgf'8masde computador sob encomenda
62.02~ - Desenvolvimento e Dcenclamento de programas de computador customizáveis
62.09-1.00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
69.20-6-e2 -AtiVidades de consultoria e auãltoria contábil e tributária
70.20-4-40 - Atividades de consultoria em gestioempresarial, exc:ato consultaria técnica especifica
82.11~ - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organizàção de feiras, congressos. exposições e festas

ICÓOIGO E DESCRIÇÃOI),f,NA1lJREZAJURlDICA
.206-2 - SocIedade Empresária Limitada

ICOMPLEMENtO
SALA 202

1L-~_.90_5-0_3_0 _.11 ~w.

I~;O I
(~~--~--------------~I~

ILOGRADOURO
~ SANTO CAMPAGNOLO

IENDEREÇO ElETRONtCO
~QUIPLANO@EQUIPLANO.COM.BR

I~ FEDERATIVORESPONSAva (Em)

ISITUAÇÃOCADASTRAL

.,ATIVA
IDATADASITUAÇAOCADASTRAL

04I03J2001

/~IL-MO_mro_DE_srru_~_O_CADAS__ TRAL ~I,
ISITUAÇÃO ESPECW.. I=SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1510912025às 13:48:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTOA.
CNPJ: 76.030.717/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, na caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:55:22 do dia 23/05/2025 <hora e data de Brasília>..
Válida até 19/11/2025.
Código de controle da certidão: SOD.D.627D.7CBD.3691
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



..____v_o_l_ta_r_...jJI Imprimir

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão
dai:
Endereço:

76.030.717/0001-48

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

R SANTO CAMPAGNOLO 1200 SALA 202 / VILA INDUSTRIAL / TOLEDO /
PR I 85905-030

A CaixaEconômicaFederal,no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificadaencontra-seem situação regular perante o
Fundode Garantiado Tempode Servico- FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
Quaisquerdébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigaçõescom o FGTS.

Validade:28/08/2025 a 26/09/2025

Certificação NúPnero: 2025082818590512441262

Informaçãoobtida em 15/09/2025 14:19:54

A utilização deste lertificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a ve~ção de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br ,

. I



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 037796074-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.030.71710001-48
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/01/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1de 1
Emitido via Internet Pública (151091202513:54:23)
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PODER ,JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATrvA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 76.030.717/0001-48
Certidão nO: 54361699/2025
Expedição: 15/09/2025, às 13:50:34
Validade: 14/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 76.030.717/0001-48, NÃO CONSTA como
inadimp1ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@1:st.jus.br



MUNiCíPIO DE TOLEDO

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS (MOBILIÁRIOS E

IMOBILIÁRIOS)
53296/2025

IMPORTANTE:

. FICA RESSALVADO o DIREITO DA FAZENDA
MUNIClPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

.PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

I

, RAZÃO SOCIAL: EQUlPLANO SISTEMAS LTDA.
, ENDEREÇO: RUA SANTO CAMP AGNOLO, 1200 - Vll.A INDUSTRIAL - SALA 202 Toledo - PR CEP:

C '85905030

,Certificamos que a presente certidão está sendo expedida de tonna positiva com efeito de negativa, :
,tendo em vista a existência de débitos não vencidos.

, VALIDADE: 04/1112025 ICÓD. AUTENTICAÇÃO: 5ZTJ4J2QEM234XXC99C

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA ILICITAÇÃO

, INSCRIÇÃO ESTADUAL ALvARÁINSCRIçÃO EMPRESA CNPJ/CPF

ISENTO76.030.117/0001-48 992720992120

CNAE / ATIVIDADES

6203-1100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customízáveís, 6209-1100- Suporte técnico,
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na internei, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda,'
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, 8211-3/00 - Serviços
combinados de escritório e apoio admínistrativo, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas, 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customízáveis, 6920-6/02 - Atividades de
, onsultoria e auditoria contábil e tributária
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Observações:

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 0510912025.
Qualquer rasura invalidará este documento.
COAferirautenticidade em www.toledo.pr.gov.br
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.

CPF/CNPJ: 76.030.717/0001-48

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o antÚlmento dosprocessos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suwensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

o Cadastro Nacional de Empresas Pullidqs (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei n" 12.84612013(Lei Anticorrupção).

o Cadastro de EntúJpdes Privadgs sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMl apresenta a relação de entidtulesprivtulas sem
fins lucrativos que estiio impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos deparceria com a
Administração Pública Federal, em Junção de ;"eguloridtules não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
deparceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:50:00 do dia 15/09/2025, com validade até o dia 15/10/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https:/lcertidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: pNQ9SjdU8Hfz53hUfrmS

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
76.030.717/0001-48
NOME EMPRESARIAL:
EQUIPLANOSISTEMAS LTDA.
CAPITAL SOCIAL:
R$17.726.566,00 (Dezessete milhões, setecentos e vinte e seis mil e quinhentos e sessenta e seis reais)

o Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

tfome/Nome Empresarial:
AO LUIZ DE MACEDO JUNIOR

Qualificação:
05-Administrador

Nome/Nome Empresarial:
MARCOSALEXANDREHOEPFNERJUNIOR
Qualificação:
05-Administrador

Nome/Nome Empresarial:
VOLARIS BRAZIL PARTICIPACOESLTDA.
Qualificação:
22-Sócio

Nome do Repres. Legal:
EMERSONLOPESDOSSANTOS
Qualif. Rep. Legal:
05-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitidono dia 15/09/2025 às 13:41 (dàta e hon! de BrasIlia).
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30" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA EQUlPLANO SISTEMAS LTDA.

CNPJ: 76.030.717/0001-48 NIRE: 41205157452

Instrumento Particularde Alteração e Consolidação do Contrato Social da.Sociedade Limitada denominada Equiplano Sistemas LTDA., fumado
em 10 de julho de 2023.

Pelo presente instrumento particular, as partes adiante nomeadas e qualificadas, a saber:

VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LIDA., sociedade empresária do tipo limitada,
inscrita no CNP J sob o n" 37.259.144/000 1-77, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do
Estado de São Paulo sob o NIRE 35236041931, com sede social no município de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Rua Pais Lemes, n" 215, 14° andar, sala 1410, CP1RL016, Pinheiros, CEP: 02424-150, neste ato
representada pela sua administradora, Simone Aparecida Veiga de Lima, brasileira, divorciada,
administradora, portadora da carteira de identidade n° 25.743.590-6 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o n°
249.748.788-08, residente e domiciliada no município de São José dos Campos, Estado de São Paulo;

iliiiéó sóciOcoüsta da sociêdade ei1'iJ)résáõàsob fóffiiá de Jimitádá deiíomjftádã EQUlPLANO SISTEMAS
LIDA, inscrita no CNPJ sob 76.030.717/0001-48 e no NIRE (Junta Comercial do Estado do Paraná) n°
41205157452, com sede social e foro no município de Toledo, Estado do Paraná, na Rua Santo Campagnolo,
n° 1200, Sala 202, Centro, CEP: 85.905=-030;

RESOLVE por meio dó presente instrumento, proceder com a 30" Alteração e Consolidação do Contrato
Social da Sociedade nos termos e de acordo com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, as quais,
mutuamente, outorgam, pactuam e aceitam, obrigando-se a cumpri-las por si e por seus herdeiros e sucessores
a qualquer titulo, ficando revogadas as cláusulas e disposições alteradas pelo presente instrumento, que passam
a vigorar conforme as disposições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO ADMINISTRADOR

1.1. Com fulcro no Parágrafo Único da Cláusula ja do Contrato Social, a única sócia nomeia para o cargo de
Administrador da sociedade, JOÃO LUIZ DE MACEDO JUNlOR, brasileiro, casado, devidamente inscrito
no RG n° 54060416 SESPIPR e CPF n° 857.230.619-68, residente na Rua Jovino do Rosário, n° 1790, apto
802 torre 2, Bairro Boa Vista = Curitiba = PR , CEP 82560=435, em substituição ao Sr. HENRIQUE
BARRETO, já qualificado, sendo certo que o administrador nomeado recebe designação de Diretor, com os
mais amplos poderes para dirimir todos os.negócios da sociedade, por tempo indeterminado.

parágrafo 1°: O Adttúi:íistiãdóf dê(,;làta, sob as pernis da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

Assim, a Cláusula 5" do Contrato Social, passa a ter a seguinte redação:

Cltíusllla 5--A Sociedade é administrada pelo Sr. JOÃO LUlZ DE MACEDO JUNIOR, brasileiro,
casado, devidamente inscrito no RG n° 54060416 SESPIPR e CPF n" 857.230.619"-68, residente na Rua
Jovino do Rosário, D° 1790, apto 802 torre 2, Bairro Boa Vista - Curitiba - PR, CEP 82560-435

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APROVAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

2.1. Em decorrência da deliberação aprovada no item imediatamente acima, a sócia delibera pela reforma e
consolidação do Contrato Social da EQUlPLANO SISTEMAS LTOA., o qual passará a vigorar com a
seguinte redação:



30" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA EQUlPLANO SISTEMAS LTDA.

CNPJ: 76.030.717/0001-48 NIRE: 41205157452
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Instrumento Particular de Alternção e Consolidação do Contrato Social da Sociedade Limitada denominada Equiplano Sistemas LTOA., firmado
em 10 dejulho de 2023.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DO TIPO
LIMITADA UNIPESSOAL EQUlPLANO SISTEMAS L TOA.

VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária do tipo limitada,
inscrita no CNP J sob o n° 37.259.144/0001-77, com seus atos constitutivos arquivados na Junta. Comercial do
Estado de São Paulo sob o NIRE 35236041931, com sede social no município de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Rua Pais Lemes, n° 215, 14° andar, sala 1410, CP1RL016, Pinheiros, CEP: 02424-150, neste ato
representada pela sua administradora, Simone Aparecida Veiga de Lima, brasileira, divorciada,
administradora, portadora da carteira de identidade n" 25.743.590-6 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o n"
249.748.788-08, residente e domiciliada no município de São José dos Campos, Estado de São Paulo;

RESOLVE aprovar o Contrato Social da EQUIPLANO SISTEMAS LTDA., com a seguinte redação:

CAPITULO I
Denominação e Sede

Cláusula 18 - A Sociedade opera sob a denominação de "EQUlPLANO SISTEMAS L TOA." e tem sede no
município de Toledo, Estado do Paraná, na Rua Santo Campagnolo, n" 1200, Sala 202, Centro, CEP: 85.905-

030.

Parágrafo 1°: A Sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou encerrar filiais, mediante alteração dos seus atos

constitutivos.

Parágrafo 2": A Sociedade possui uma filial localizada no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua
Ernesto Piazzetta, n° 194, loja 02, Condomínio Paraná, Bacacberi, CEP: 82.510-350, com o seguinte objeto
social: suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (CNAE 62.09-1100);
tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet (CNÁE 63. i i-
9/00); atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (CNAE 70.20-
4/00); e serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festa (CNAE 82.30-0/01) e; serviços
combinados de escrItório e apoio administrativo (CNAE Si.11-3/ÓO).

CAPiTULOn
Capital ScJdal

Cláusula 2" - O capital social da Sociedade é de RS 825.000,00 (oitocentos, vinte e cinco mil reais), dividido
em 825.000 (oitocentos, vinte e cinco mil) cotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
subscritas e integralizadas em moeda corrente e nacional pela VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES

LIDA.

Parágrafo 1°: A responsabilidade da Sócia pelas cotas da Sociedade é restrita ao valor do capital social.

CAPÍTULom
Objeto Soeial e Duração

Cláusula 38 - O objeto social da Sociedade consiste nas seguintes atividades:
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30" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIALUA
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA EQUlPLANO SISTEMAS LIDA.

CNPJ: 76.030.717/0001-48 NIRE: 41205157452

Instrumento Particular deAlteração c Consolidação do Contrato Social da Sociedade Limitada denominada Equiplano Sistemas LTDA., firmado
em 10 de julho de 2023.

a) Desenvolvimento e licenciamento de programas dê computador não customízãveis (CNAE 62.03-1/00);
b) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (CNAE 62.02-3/00);
c) Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (CNAE 62.01-5/00);
d) Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (CNAE 62.09-] /00);
e) Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

(CNAE 63.11-9/00);
f) Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (CNAE 69.20-6/02);
g) Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (CNAE 70.20-

4/00);
h) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festa (CNAE 82.30-0/01) e;
i) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 82.11-3/00).

Cláusnla 4&- A Sociedade iniciou suas atividades em O]/07/1974 e tem prazo de duração indeterminado (art.
997, II,C/02).

CAPÍTULO IV
Administração e Representação

Clãüsillã 58 - A Sóciédade é àdministràdà pelo Sr. JOÃO LUIZDE MACEDO JUNIOR, bràsileiro, casado,
devidamente inscrito no RG n° 540604]6 SESPIPR e CPF n° 857.230.619-68, residente na Rua Jovino do
Rosário, n° 1790, apto 802 torre 2, Bairro Boa Vista - Curitiba - PR , CEP 82560-435.

Parágrafo Único: O Administrador permanecerá em seu cargo por prazo indeterminado, até que venha a ser
substituído ou destituído por deliberação da Sócia.

Cláusula (Já - Observado o disposto nas Cláusulas '7 e 8 deste instrumento, o Administrador terá poderes para
administrar e gerir os negócios sociais e para representar e obrigar a Sociedade para todos os fins. A Sociedade
estará vinculada e obrigada pela assinatura isolada do Administrador desde que cumpridos os requisitos das
Cláusulas 7 e 8 deste instrumento.

Paragrafo Primeiro: O Administrador se compromete a respeitar todas as politicas da Sócia para assinatura
de contrãtos.

Parágrafo Segundo: A Sociedade poderá, ainda, ser representada por procuradores, confirme vier a ser
estabelecido nos respectivos instrumentos de mandatos e de acordo com a extensão dos poderes que neles se

contiverem.

Parágrafo Terceiro: Todas as procurações outorgadas pela Sociedade poderão ser assinadas isoladamente
pelo Administrador e terão prazo de validade de 1 (um) ano, exceto nos casos de procurações outorgadas a
advogados para representação da Sociedade em processos administrativos e/ou judiciais, as quais poderão ser
outorgadas com prazo de validade indeterminado, podendo ser substabelecidas apenas nos casos e condições
estabelecidas em cada uma delas.

Cláusula 7- -A validade dos atos abaixo mencionados requer a aprovação prévia e expressa, por escrito, da
Sócia:

a) constituição de qualquer sociedade ou de qualquer outra subsidiária, direta ou indireta, da Sociedade;
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Instrumento Particular de Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade Limitada denominada Equiplano Sistemas LIDA-, fumado
em IOde julho de 2023.

(b) determinação ou modificação do exercício social da Sociedade ou de qualquer subsidiária;

(c) qualquer operação de fusão ou incorporação envolvendo a Sociedade, qualquer subsidiária ou todos ou
substaneialmente todos os seus respectivos ativos;

(d) prática de quaisquer atos incompatíveis com este ato constitutivo, ou em violação aos seus termos, ou
de quaisquer outros atos societários da Sociedade;

(e) liquidação ou dissolução da Sociedade ou propositura de qualquer ação relacionada à falência ou à
recuperação judicial ou extrajudicial da Sociedade;

(t) realização de uma oferta pública de ações ou listagem de valores mobiliários da Sociedade;

(g) qualquer decisão de prática ou desenvolvimento de qualquer negócio que não seja aquele descrito na
Cláusula 3a deste Contrato Social;

(h) aprovação do plano de negócios e orçamento anuais;

(i) quaisquer mudanças a um plano de negócios ou orçamento aprovado, resultando em uma variação de
10% (dez por cento) ou mais de qualquer item orçado ou 5% (cinco por cento) ou mais do orçamento
total;

(j) quaisquer óutras àlteràçõés ou desvios relevantes dó plano de negócios;

(k) a aquisição ou alienação direta ou indireta pela Sociedade de qualquer bem imóvel, participação em
bem imóvel ou qualquer parte relevante dele;

(1) a criação, assunção, garantia, refinanciamento, modificação, prorrogação ou pré-pagamento de, ou
qualquer decisão relevante relacionada a, qualquer endividamento ou obrigação de derivativos da
Sociedade ou a outorga de qualquer hipoteca, encargo, penhor, cessão ou outro direito de garantia sobre
quaisquer das quotas da Sociedade ou quaisquer ativos da Sociedade;

(m) celebração, renovação, alteração ou modificação de, renúncia ou execução de direitos com relação a,
aprovação ou consentimento segundo os termos de, ou rescisão de qualquer acordo, contrato ou
qualquer outro instrumento legal que vincule a Sociedade a uma única obrigação, ou a uma série de
obrigações combinadas; que exceda o valor de R$ 10.000;00 (dez mil reais);

(n) qualquer ação a ser proposta sem justificativa legal e que possa gerar uma expectativa razoável de
constituir um inadimplemento segundo os termos de um contrato relevante do qual a Sociedade seja
parte ou segundo o qual quaisquer ativos da Sociedade estejam vinculados ou afetados;

(o) determinação do valor de quaisquer reservas e dos montantes que poderão ser delas retirados;

(P) nomeação, destituição ou substituição dos auditores e/ou contadores da Sociedade;

(r) nomeação, destítuíção ou substituição dos assessores jurídicos da Sociedade; e/ou.

(s) cessão de direitos relacionados à propriedade intelectual desenvolvida por e/ou de titularidade da
Sociedade, incluindo sem limitação os direitos sobre programas de computador e seus códigos-fonte.
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Instrumento Particular de Alteração e Coesolidação do Contrato Social da Sociedade Limitada denominada Equiplano Sistemas LTDA., fumado
em IOde julho de 2023.

Pllr~fô Único: A aprovação prévia, expressa e por escrito ex-igida nesta Cláusula pode ser concedida pelo
Administrador por qualquer meio de comunicação inequívoco, inclusive por correspondência eletrônica
"email" ou fac-símile.

Cláusula 8- - São expressamente proibidos e serão ineficazes em relação à Sociedade quaisquer atos
praticados pelo Administrador ou por qualquer procurador ou por colaboradores da Sociedade que envolvam
obrigações relacionadas a operações e negócios estranhos ao objeto social da Sociedade, tais como a prestação
de fianças ou qualquer outra forma de garantia em nome de terceiros, exceto se tais atos tiverem sido
expressamente autorizados, por escrito, pela Sócia.

CAPÍTULo V
Exercício social e Demonstrações Financeiras

Cláusula 9" - O exercício social encerra-se no dia 31 de dezembro de cada ano, data com base:na qual serão
elaboradas as demonstrações financeiras da Sociedade.

Cláusula 10 - Ao fim de cada exercício social, o Administrador deverá elaborar o balanço patrimonial, da
demonstração de resultado do exercício e as demais demonstrações financeiras e contábeis exigidas em lei, de
acordo com a legislação societária e as práticas de contabilidade adotadas no Brasil.

Parágrafo Primeiro: Os lucros e perdas apurados anualmente terão aplicação que lhe for determinada pela
Sócia.

Parágrafo Segundo: A Sociedade poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes e balanços intermediários,
deliberando a distribuição dos lucros então apurados.

CAPÍTULO VI
Transformação e Liquidação

Cláusula 11 - A Socieâade poderá ser transformada; a qualquer tempo, por deliberação da Sócia,

Cláusula 12 - Em caso de dissolução da Sociedade, a Sócia indicará liquidante para apuração dos haveres.
Os haveres da Sociedade serão empregados na liquidação de suas obrigações e o remanescente, se houver,
será destinado à Sócia. Encerrada a liquidação a Sociedade será declarada extinta.

CAPÍTULOvn
Regência, Lei Aplicável e Foro

Cláusula 13 - Este instrumento será regido pelas disposições constantes da Lei n° 10.406, de 10de janeiro de
2002, conforme alterada, aplicando subsidiariamente a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Cláusula 14 - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste instrumento, fica desde
já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja ou venha a ser.

Por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento para os efeitos de direito.

ToledolPR, 10 de julho de 2023.
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30"ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA EQUlPLANO SISTEMAS LIDA.

CNPJ: 76.030.717/0001-48NIR.E: 41205157452

Instrumento Particular de Alteração eCOIIsolidação do Contrato Social da Sociedade Limitada denominada Equiplaoo Sistemas LTOA., firmado
em 16 de dezembro de 2022.

SÓCIA:

VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA.
Simone Aparecida Veiga de Lima

ADMINISTRADOR ELEITO:

JOÃO LUIZ DE MACEDO JÚNIOR
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Secretaria Especial de Desburoaatização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTOA consta assinado digitalmente por:

CPF/GNPJ Nome

04399237945 HENRIQUE BARRETO

14780554802 JOAO FRANCISCO PENllNGER ARANTES

24974878808 SIMONE APARECIDA VEIGA DE LIMA

85723061968 JOAO lUIZ DE MACEDO JUNIOR

RENE ANOAAóE TIGruNHO

~
~UCEPAR

CIUl'1'IPICO o RBGIBTIlO III( 19/07/2023 14:24 SOB •• 202348440787.

PROTOCOLO:234844787 DB 14/07/2023.

CÓD:IOODJI va:Il':ICAÇlo: 12310707573. CllPJ DI. SEDB: 76030717000148.

JIIlIB: 41205157452. CC*: EPBrros DO RBG:Isno BIll 10/07/2023.

BQU:IPLAl9O SISTBIIAS LTDA

LJllIHDROIIAIlCOSRAYSBLBISCAIA
SBCIIZ'l.'iR:IO'-QBRAL

....empre.afaci1.pr.gov.br

A validade deste docueenco, se impZ'esso.fica sujeito ã comprO"(açãode, sua aut:enticidadenca respectivos portais,
informandoseus respectivos códigos de veri'ficaçào.



DECLARAÇÃO

Atesto que para efeitos da dispensa em razão do valor do inciso II do art. 75 da Lei Federal n.?

14.133/2021 foi observado o somatório da despesa realizada neste e vai ser observado as despesas

a se realizar neste ano com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a

contratações no mesmo ramo de atividade nesse exercício financeiro.

Teixeira Soares/Pk, 15 de setembro de 2025.

~-
Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



DESPACHO

À Procuradora Jurídica para fazer o Parecer Jurídico da legalidade da contratação até

este momento e apresentar Minuta de Contrato,

Teixeira Soares/Pk, 15 de setembro de 2025.

Inês ~ida Ferreira,

Presidente da Câmara Municipal.



PARECER JURÍDICO N.o 58/2025

À Senhora Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Contratação de empresa de serviços de gestão pública, conforme Documento de

Formulação de Demanda n." 25/2025.

o processo até esta fase externa está correto sob os aspectos de legalidade

e moralidade, tendo sido atendidos os documentos constantes no caput do art. 72 da Lei

n." 14.133, de 1.0 de abril de 2021, e tendo sido seguidas as minhas orientações até este

momento no parecer jurídico prolatado anteriormente, podendo ser a compra autorizada

pela Senhora Presidente, com base no inciso VIII do art. 72 da Lei supramencionada,

Apresento minuta de contrato.

Teixeira Soares/PR, 16 de setembro de 2025.

Procuradora Jurídica

OAB/PR TI.o 74.289
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CONTRATO N.o 03/2025

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPALDE TEIXEIRA SOARES

CONTRATADA:EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 16/2025

Pelo presente instrumento de CONTRATO, de um lado a CÂMARA

MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ de

n." 77.774.560/0001-28, com sede na Praça Ovídio Ismael Gubert, n.? 11, no Município

de Teixeira Soares, Estado do Paraná, CEP: 84530-000, representada pela sua Presidente,

senhora INÊS APARECIDA FERREIRA, doravante chamada de CONTRATANTE, e

do outro lado a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ de n."

76.030.717/0001-48, com sede na Rua Santo Campagnolo, n." 1200, Loja 202, V.

Industrial, no Município de Toledo, Estado do Paraná, CEP: 85905-030, de agora em

diante chamada de CONTRATADA, neste ato representado por JOÃO LUIZ MACEDO

JUNIOR, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de fomecimento de licença de uso de Sistema de Gestão Pública em Ambiente

Webda Equiplano, por prazo determinado (locação), para o Poder Legislativo, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, incluindo os

seguintes Módulos/Sistemas e serviços:

ITEM SISTEMAS/MÓDULOS/SERVIÇOS

1 ' SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO E E-

SOCIAL

2 SISTEMA DE PORTALDA TRANSPARÊNCIA
,

3 SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL
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4 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, EXECUÇÃO FINANCEIRA,

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (pPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE

CONTAS AO TCEIPR

6 SISTEMA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

7 SISTEMA DE ALMOXARI_FADO

8 SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO

1.2 Demais informações referentes. ao OBJETO constam no Termo de Referência e

anexos da contratação, especialmente no seu "item 1".

CLAÚSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 Este CONTRATO fundamenta-se no inciso II do art. 75 da Lei Federal n."

14.133/2021, bem como vincula-se a proposta vencedora e ao Processo de Dispensa de

Licitação n." 16/2025, incluindo seu Termo de Referência, independente de transcrição.

2.2 Este CONTRATO regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,

e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO

OBJETO

3.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços na forma constante nesse instrumento,

no Termo de Referência e anexos da contratação, especialmente no seu "item 3" e na

proposta apresentada, independente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E

SUA DATA-BASE PARA REAJUSTAMENTO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E

PAGAMENTO
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4.1 O preço a ser pago mensalmente por Módulo/Serviço e o seu valor total por 12(doze)

meses consta na seguinte tabela, devendo a Nota Fiscal ser encaminhada para liquidação

e pagamento em até 5 (cinco) dias úteis:

ITEM I.
SISTEMAS/MÓDULOS Valor Valor Global

I Mensal para 12
meses

1 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE R$810,00 R$ 9.720,00
PAGAMENTO E E-SOCIAL

2 SISTEMA DE PORTALDA TRANSPARÊNCIA R$ 350,00 R$ 4.200,00

3 SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL R$120,OO R$ 1.440,00

4 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS R$ 300,00 R$ 3.600,00

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, R$ 850,00 R$ 10.200,00

EXECUÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA
ANUAL (PPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE
CONTASAO TCEIPR

6 SISTEMA DE LICITAÇÕES E COMPRAS R$ 480,00 R$ 5.760,00

7 SISTEMA DE ALMOXARlFADO R$ 300,00 R$ 3.600,00

8 SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

4.2 Demais critérios de medição e pagamento constam no Termo de Referência e anexo,

especialmente no seu "item 5".

4.3 Condições de pagamento e data-base para reajustamento constam no Termo de

Referência e anexo, especialmente no seu "item 10".

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARA A LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

5.1 Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota (s) fiscal (is) e

comprovação de recebimento dos produtos ou serviços, nos prazos do Termo de

Referência.

5.2 O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônica/PfX ou pagamento

de boleto bancário para o banco/agência informada na proposta comercial.
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5.3 O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será

realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o

cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções

tributárias.

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITO DA DESPESA, COM CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIAECONÔMICA

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei

Municipal n." 2.185, de 18 de dezembro de 2024:

01.031.0101.2-003 MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 Indicar I (um) ou mais prepostos a fim de representar a CONTRATADA em toda e

qualquer comunicação junto à CONTRATANTE.

7.2 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de

interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar ciência em razão da execução

do objeto.

7.3 Atender às solicitações e sugestões da CONTRATANTE referentes à execução do

objeto da contratação, visando sempre à correção das falhas.

7.4 Atender as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do

trabalho, bem como responsabilizar-se pelo atendimento médico de seus empregados em

caso de acidente de trabalho, quando relacionado à execução do objeto da contratação.
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7.5 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência

contratual, informando à CONTRATANTE quando da ocorrência de qualquer alteração.

7.6 Arcar com todos os custos diretos e indiretos, tais como: seguro, tributos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, acidentários ou comerciais, bem como

recursos humanos e materiais, equipamentos, passagens aéreas e terrestres, diárias,

alimentação, transporte, fretes, hospedagem e quaisquer outras despesas estranhas ao

objeto da contratação.

7.7 Apresentar a nota fiscal referente à execução do objeto da contratação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Cumprir com o compromisso financeiro assumido com a CONTRATADA,

respeitando as condições pactuadas.

8.2 Efetuar as retenções tributárias sobre o serviço prestado, consoante a legislação

vigente.

8.3 Comunicar a CONTRATADA em caso de falhas verificadas durante a execução

contratual, determinando as medidas pertinentes a serem adotadas,

8.4 Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA quando da ocorrência de

imperfeições e/ou deficiências na execução contratual.

8.5 Aplicar as sanções administrativas pertinentes em caso de inadimplemento,

respeitados o contraditório e a ampla defesa, bem como a proporcionalidade e a

razoabilidade.

8.6 Passar as informações necessárias à CONTRATADA para a correta prestação do

serviço.

8.7 Atestar, em cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à

contratação.
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CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 São as situações constantes na Lei Federal n.? 14.133/2021, especificamente nos seus

artigos 137, 138 e 139.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1 O prazo de vigência e execução contratual será de 12 (doze) meses, começando a

partir da data de 02/10/2025, sem possibilidade de prorrogação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS

11.1 A empresa será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações

quando:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para
o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5.° da Lei n." 12.846, de
1.° de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas' infrações administrativas do item "11.1" as

seguintes sanções:

1- advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
ln - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.4 A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do item "11.1", quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave.

11.5 A sanção de MULTA terá duas bases de cálculo: de caráter moratório no percentual

de 1% (um por cento) do total do valor do CONTRATO por 12 (doze) meses, por dia de

atraso, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da data da notificação da empresa

até o dia anterior ao efetivo atendimento, com relação a serviços de suporte técnico ou

qualquer situação constante no Termo de Referência - infringência da situação

estabelecida pelo inciso I do "item 11.1"; e de caráter compensatório, de 30% (trinta por

cento), calculado sobre o valor total do contrato, por infringência dos incisos II a XII do

"item 11.1".

1l.5.l Não serão aplicadas as multas decorrentes de descumprimento das

obrigações contratuais resultantes de existência de caso fortuito ou força

maior, devidamente comprovados.
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11.6 A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII

do item "11.1 ", quando não se justificara imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.7 A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU

CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item "11.1", bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item "11.1" que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E

CONTRATAR, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.8 A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU

CONTRATAR será precedida de análise jurídica e será aplicada pelo Presidente da

Câmara Municipal de Teixeira Soares.

11.9 As sanções de ADVERTÊNCIA, de IMPEDIMENTO DE LICITAR E

CONTRATAR e de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU

CONTRATAR poderão ser aplicadas cumulativamente com a de MULTA, estabelecida

no item" 11.5".

11.10 Se a MULTA aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.11 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.

11.12 Na aplicação de qualquer sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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11.13A aplicação das sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATARe de

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATARrequererá a

MINUTA DE CONTRATO

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.14 Demais regras a respeito de aplicação de penalidades e rescisão contratual estão

dispostas na Lei Federal n.? 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 Nos termos do § }.O do art. 92 da Lei Federal n.? 14.133/2021, é declarado

competente o foro da sede da Administração da Câmara Municipal de Teixeira Soares,

Estado do Paraná, para dirimir qualquer questão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO MODELO DE GESTÃO DO
CONTRATO

13.1 - Será nomeado fiscal do CONTRATO servidor efetivo desta Câmara Municipal

mediante Portaria.

Teixeira Soares/PR, xx de xx de 2025.

PARTESCONTRATUAIS:

CÂMARA MUNICIPALDE TEIXEIRA SOARES
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CONTRATANTE

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

CONTRATADA

JOÃO LUIZ MACEDO JUNIOR

Representante legal
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Tendo em vista manifestação do Agente de Contratação na "RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

E JUSTIFICATIVA DE PREÇO", AUTORIZO, na forma do inciso Vlll do caput do art. 72,da Lei Federal

n." 14.133, de 01 de abril de 2021, a dispensa de licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente

justificada, e em conformidade com o Parecer Jurídico, e estando disponível orçamento para contratação do

serviço, conforme exigências respectivamente dos incisos m e N do art. 72 do mesmo diploma legal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 16/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do art. 75 da Lei Federal 0.° 14.133, de 01 de abril de 2021

INTERESSADA: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES - PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA EM AMBIENTE WEB

DA EQUIPLANO, POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO), PARA O PODER LEGISLATIVO

EMPRESA: EQUIPLANO SISTEMAS LTOA

CNPJ: 76.030.717/0001~48

VALOR: R$50.520,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

- PESSOA JURÍCIDA

DATA: 16/09/2025

INÊs APARECIDA FERREIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Determino ao Agente de Contratação desta Câmara Municipal para que oportunamente junte a esse processo

de dispensa:

a) a publicação da DISPENSA DE LICITAÇÃO N," 16/2025 nos diários oficiais;

b) o contrato celebrado, o extrato do contrato e a publicação do extrato do contrato;

c) publicação no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; juntando o print, pelo

servidor responsável;

d) a Nota de Empenho;

e) A publicação desse processo no sítio eletrônico oficial na sua íntegra, e ARQUIVE-SE.

Teixeira Soares/PR, 16 de setembro de 2025.

In~ A r#da"" F .es pareci erreira

Presidente da Câmara Municipal
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SEMELHANTES PARA AS SECRETARIAS DO MUNICiPro
DE SOLINA-PR".
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia
15/09/2025 até dia 30/0912025 às 08h:30~.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: 30/0912025, às 09h:OOmin
LOCAL: http://www.comprasgovemamentais.gov.br/.
Para todas as referências de tempo será observado o horário
oficial de Brasília (DF).
Oedital estará disponível nos sites;
http://www.comprasgovemamentais.gov.hr/ewww.sulinapr.gov.br.
Informações .e esclarecimentos na Rua Tupinambá,. n° 68, Centro,
Sulina - PR, na Secretaria da Comissão de Licitação.
Fone/WhatsApp: (46) 98800-1015 e-mail:
licitasulinapr@hotmailcom. Sulina, 15 de setembro de 2025.

GTLBER.TOJOÃO ROSSI,
Prefeito Municipal.

Salina (PR), 16.de setembro de 2025.

GlLBERIO JOÃO ROSSI,
Prefeito Municipal.

Publicado por:
Ediceia Scbafer Rosa

COdigo Identificador:B03278B5

DMSÃO DE UCITAÇÔES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Ne•2112025

PROCESSO ADMINISTRATIVO~. 59/2025

Exclusiva para MFJEPP on eqniparadas

O Município de Tapira, Estado do Paraná, toma público aos
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE MANTA DE GEOMEMBRANA EM. PEAD
E MANTA GEOTh'I1L PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DO ATERRO SANITÁRIO DO M.UNICÍPIO
DE T APIRA, em conformidade com o disposto no Edital e seus
anexos, em conformidade com a Lei Federal nO14.133/2021.

LOCAL: Portal BLL Compras (www.bllcompras.com).
CADASTRO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30hs do dia 01/]012025.

~RTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:00 horas do dia
1012025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do
dia 01110/2025.
REGIME DE EXECUÇÃO: Menor Preço Global.
VALOR ESTIMADO PARA A liCITAÇÃO: RS 18.821,80 (dezoito
mil oitocentos e vinte e um real e oitenta centavos).

Esdarécimentos e Retirada do Edital - A cópia completa do Edital
poderá ser obtida no síte www.tapira.pr.gov.br. no Portal da BLL
Compras www.bllcompras.com e no PNCP - Portal Nacional de
Compras Públicas.
Maiores esclarecimentos por Farte dos interessados serão obtidos
exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal,
de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e
das 13:30 horas às 17:00horas~ na Rua Paranaguá, 518, em TapiraJPR
ou pelo telefone (44) 3679-1539, até 03 (três) dias úteis antes do
termino do cadastro das propostas.

Tapira/PR, 16 de setembro de 2025.

RONALDR. L SMAllZAllO
Prefeito Municipal

Pub6cado por:
Edner Joao Peres da Silva

Código Identificador:9EFCBBBO

DJVISÃO DE UCITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 2212025

EXCLUSIVA fiARA ME, EPP. MEl
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE TAPlRA-PR

O Município de Tapira - PR, toma público aos interessados a
realização do Pregio Presencial n· 2212025. O certame deverá ser
processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Decreto
Municipal n" 2476/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas no Edital

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros
aJimenticios e utensílios de cozinha, destinados ao atendimento
das demaadas da secretaria mnnicipal de assistência sociàl.

VALOR MAXlMO: RS 78.022,60 (setenta e oito mil e vinte e dois
reais e sessenta centavos

LOCAL E DATA DO CREDENClAMENTO. DA ENTREGA
DOS ENVELOPES E DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: O
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços
e de habilitação será até o dia 12 de setembro 2025 às 09:001ar (nove
horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes
dar'"Se"á DO dia 22 de setembro 2025 as 09:001ar (oove horas), nas
dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua
Paranaguá, 518, na:cidade de Tapira, Estado do Paraná.

ESCLARECIMENTOS E RETIRADA DO EDITAL - A cópia
completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.qov.br e
no PNCP - Portal Nacional de CóIDpiàs PúliliCás. Maiores
esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos junto a
Divisãó de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta
feira, no horário das 08:00 horas as ]2:00 horas e das 13:30 horas as
17:00 horas, na Rna Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone
(44) 3679-1539, ou pelo e-mail: Iicitacao@tapira.pr.gov.br. até 03
(três) dias úteis da abertura dos envelopes.

Tapira - PR, 16 de setembro de 2025.

RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal

PubUcadopor:
Edner Joao Peres da Silva

Código Identificadór:2AE7 A863

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
DISPENSA DEUCITAÇÃO N.·1612025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso fi do art. 75 da Lei Federal 0.0

14.133,deOI de abril de 2011
INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
-PR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA EM
AMBIENTE WEB DA EQUlPLANO, POR PRAZO
DETERMINADO (LOCAÇÃO), PARA O PODER .LEGISLA TIVO
EMPRESA: EQUlPLANO SISTEMAS LIDA
CNPJ: 76.030.717/0001-48
VALOR: RS50.520,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -PESSOA JURÍClDA
DATA: 16/0912025
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INils APARECIDA FERl(EJRA
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
Juliano Slucarz

Código Ide0ti6cador:893F49A5

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
PORTARIA .N." 54, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

Sumula: Concessão de diária para o fim que
especifica.

A Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Municipal n." 2.042, de 20 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. ].0 Autorizar e conceder 01 diária sem pernoite no valor total de
~271.63 (duzentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos), ae
Vereador Diego Byczkowski, devido a viagem a ser empreendida na
data de 16 de setembro de 2025 e retorno no mesmo dia; tendo como
origem o Município de Teixeira Soares e destino o Município de
CuritibalPanmá, para participar de reunião no gabinete do Deputado
Estadual Moaeyr Fadel, na Assembleia Legislativa, a fim de solicitar
emendas parlamentares para o Município, mediante comprovações

=is.
2.° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Registre-se.Publique-se, Cumpra-se.

INtsAPARECIDA FERREIRA

Publkado por:
Juliano Slucarz

Código .Ideiitificádor:30856272

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N- 51/2025

AVISO DE DlSPENSA DE LlCITACÃO N· 5112025

Objeto: Aquisiçjio de alambrado P!lf"ll fechamento de quadra
esportiva, composto por tela de arame galvaoizado revestido em
PVC, arame para alllJll"rllçãoe rede de proteção, induindo a mão
de obra necessária para sua instalação.
FundameDto: Arr, 75, IIda Lei Federal.n° 14.13312021.

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, Estado do Paraná, inscrito
CNPJ sob n," 75.963.850/0001-94, através da Secretaria de
.. stração, sediado à Rua XV de Novembro, n° 135 - cen1ro­

TEIXEIRA SOARESParaná, toma público qne realizará Dispensa de
Licitação, com critério de julgamento menor preço, forma de
aquisição imediata, na hipótese do art, 75. inciso Unos termos da Lei
Federal n° 14.133,de l° de abril de 2021, do DECRETO N" 1.945DE
16 DE FEVEREIRO DE 2024, demais normas aplicáveis e também
das exigências estabelecidas neste edital e seus eventnais anexos,
consoante os critérios e exigências estabelecidas a seguir, nos
seguintes termos:

bIIp$:I_:iapdigiIal.coOLbr~íar_·
,,~3eaJqdll~l2Q8l

Teixeira Soares, 17 de setembrode 2025

WANOR LUIZ M(JLLER
Prefeito Municipal

PubDcado por:
Cladis mMarehinski

Código Identificador:9 A180077

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE INEXlGIBllIDADE DE LICITAÇÃO N· 3912025

AVISO DE INEXlGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N· 3~12025
PROCESSO ADMINISTllATlVO N" 130/2025

O MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, Estado do Paraná, torna
público o aviso de Inexigibilidade de Licitação N° 3912025que tem
como objeto a Contratação de empresa especializada para a
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS
COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA, ABRANGENDO OS
SISTEMAS HIDROSSANlTÁRlO E ELÉTRICO EM
ED1FICAÇÕESPÚBLICASdo Município de Teixeira Soares/PR.

CREDENCIADA: REALIZA ESCIUTORIO DE PROJETOS
LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n"
39.431.22010001-05,localizada na Rua TRAJANO GRACIA 905,
Sala A, Bairro Stroparo, na cidade de Irati, CEP 84.507-060, estado
do Paraná.

Valor Total: RSS9.330,OO (Cinquenta e. nove mil e trezentos e
trinta reais)_

F_damento: Artigo 74, m, "a", da Lei Federal n° 14.133, de 01 de
abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações,Lei Complementar 147, de 07 de
agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de outubro de 2016,
DecretoMunicipal N" 2.067, DE 08 DEMAIO DE 2024.

Teixeira Soares, 16de setembrode 2025.

WANOR LUIZMÜLLER
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cladis mMarchinski

Código IdeDtificador:C082ElD6

lÍEPÁRTÀMÊNTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
EXTRATODE CONTRATO N° 167/2025

EXTRATO DE CONTRATO N·167/202S
.'CONCORRtNCIA 0812025

CONTRATANTE: Município de Teixeira Soares, CNPJ N".
75.963.850/0001-94situado à Rua XV de Novembro, 135 - Teixeira
Soares-PR.

OBJETO: Cootratação de empresa especializada nos serviços de
pa'rimentação em C.B.U.Q, com o fornecimento dos materiais, no
trecho denominado Estrada da Gruta, com área de pavimento de
21.000,OOm". com recursos do Fomeato Municipal para Ações de
Infraestrutura e Logistica - Modal Rodovürio, Governo do
.Estado do Panmá e M.UDicípiode Teixeira Soares, DOStermos da
Lei Federal nO14.133 de 01 de abril de 2021. Lei Complementar
u· 123 de 14 de dezembro de 1006 e demais normas
regulameDtares aplicáveis à espécie, sobre o regime de emp.reitada
por preço glObal, a preços fixos e sem reajnste, em coDformidade
com as especificações contidas em pla.nUba de serviços e memorial
descritivo da obra.

CONTRATADA: CONSTRUTORA TANGARA LTDA, inscrita
no CNPI 04.345.893/0001-68, com sede em Av. Arlete Richa, N° 60,
Engenheiro Gutierrez, CEP: 84..500-000, na Cidade de lrati, no Estado
do Paraná.

Valor Total: RS 4.823.902,39 (Quatro milhões, oit~eDtos e vinte e
três mil, novecentos e dois reais e trinta e nove çentavos).

VIGtNCIA: 12 MESES
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CONTRATO N.o 03/2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 16/2025

Pelo presente instrumento de CONTRATO, de um lado a cÂMARA

MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES, ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ de

n." 77.774.560/0001-28, com sede na Praça Ovídio Ismael Gubert, n." 11, no Município

de Teixeira Soares, Estado do Paraná, CEP: 84530-000, representada pela sua Presidente,

senhora INÊs APARECIDA FERREIRA, doravante chamada de CONTRATANTE, e

do outro lado a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ de n."

76.030.717/0001-48, com sede na Rua Santo Campagnolo, n." 1200, Loja 202, V.

Industrial, no Município de Toledo, Estado do Paraná, CEP: 85905-030, de agora em

diante chamada de CONTRATADA, neste ato representado por JOÃO LUIZ MACEDO

JUNIOR, têmjusto e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de fornecimento de licença de uso de Sistema de Gestão Pública em Ambiente

Web da Equiplano, por prazo determinado (locação), para o Poder Legislativo, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, incluindo os

seguintes Módulos/Sistemas e serviços:

ITEM SISTEMAS/MÓDULOS/SERVIÇOS

1 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO E E-

SOCIAL

2 SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

3 SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL



4 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, EXECUÇÃO FINANCEIRA,

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (pPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE

CONTAS AO TCEIPR

6 SISTEMA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

7 SISTEMA DE ALMOXARIFADO

8 SERVIÇO DE SUPORTE TECNICO

1.2 Demais informações referentes ao OBJETO constam no Termo de Referência e

anexos da contratação, especialmente no seu "item 1".

CLAÚSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 Este CONTRATO fundamenta-se no inciso II do art. 75 da Lei Federal n."

14.133/2021, bem como vincula-se a proposta vencedora e ao Processo de Dispensa de

Licitação n." 16/2025, incluindo seu Termo de Referência, independente de transcrição.

2.2 Este CONTRATO regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,

e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNEClMENTOIEXECUÇÃO DO

OBJETO

3.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços na forma constante nesse instrumento,

no Termo de Referência e anexos da contratação, especialmente no seu "item 3" e na

proposta apresentada, independente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
SUA DATA-BASE PARA REAJUSTAMENTO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E

PAGAMENTO



4.1 O preço a ser pago mensalmente por Módulo/Serviço e o seu valor total por 12 (doze)

meses consta na seguinte tabela, devendo aNota Fiscal ser encaminhada para liquidação

e pagamento em até 5 (cinco) dias úteis:

ITEM SISTEMÁS/MÓDULOS Valor Valor Global
Mensal para 12

I meses

1 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE R$ 810,00 R$ 9.720,00
PAGAMENTO E E-SOCIAL

2 SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA R$ 350,00 R$ 4.200,00

3 SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL R$ 120,00 R$ 1.440,00

4 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS R$ 300,00 R$ 3.600,00

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, R$ 850,00 R$ 10.200,00
EXECUÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA
ANUAL (pPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE
CONTAS AO TCE/PR

6 SISTEMA DE LICITAÇÕES E COMPRAS R$ 480,00 R$ 5.760,00

7 SISTEMA DE ALMOXARIFADO R$ 300,00 R$ 3.600,00

8 SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

4.2 Demais critérios de medição e pagamento constam no Termo de Referência e anexo,

especialmente no seu "item 5".

4.3 Condições de pagamento e data-base para reajustamento constam no Termo de

Referência e anexo, especialmente no seu "item 1O".

CLÁUSULA QUINTA- PRAZO PARA A LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

5.1 Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota (s) fiscal (is) e

comprovação de recebimento dos produtos ou serviços, nos prazos do Termo de

Referência.

5.2 O pagamento poderá ser feito por meio de transferência eletrônica/PfX ou pagamento

de boleto bancário para o banco/agência informada na proposta comercial.



5.3 O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será

realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o

cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções

tributárias.

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITO DA DESPESA, COM CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA 'ECONÓMICA

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

especificos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei

Municipal n." 2.185, de 18 de dezembro de 2024:

01.031.0101.2-003 MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 Indicar 1 (um) ou mais prepostos a fim de representar a CONTRATADA em toda e

qualquer comunicação junto à CONTRATANTE.

7.2 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de

interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar ciência em razão da execução

do objeto.

7.3 Atender às solicitações e sugestões da CONTRATANTE referentes à execução do

objeto da contratação, visando sempre à correção das falhas.

7.4 Atender as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do

trabalho, bem como responsabilizar-se pelo atendimento médico de seus empregados em

caso de acidente de trabalho, quando relacionado à execução do objeto da contratação.



7.5 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência

contratual, informando à CONTRATANTE quando da ocorrência de qualquer alteração.

7.6 Arcar com todos os custos diretos e indiretos, tais como: seguro, tributos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, acidentários ou comerciais, bem como

recursos humanos e materiais, equipamentos, passagens aéreas e terrestres, diárias,

alimentação, transporte, fretes, hospedagem e quaisquer outras despesas estranhas ao

objeto da contratação.

7.7 Apresentar a nota fiscal referente à execução do objeto da contratação.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Cumprir com o compromisso fmanceiro assumido com a CONTRATADA,

respeitando as condições pactuadas.

8.2 Efetuar as retenções tributárias sobre o serviço prestado, consoante a legislação

vigente.

8..3 Comunicar a CONTRATADA em caso de falhas verificadas durante a execução

contratual, determinando as medidas pertinentes a serem adotadas.

8.4 Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA quando da ocorrência de

imperfeições e/ou deficiências na execução contratual.

8.5 Aplicar as sanções administrativas pertinentes em caso de 'inadimplemento,

respeitados o contraditório e a ampla defesa, bem como a proporcionalidade e a

razoabilidade.

8.6 Passar as informações necessárias à CONTRATADA para a correta prestação do

serviço.

8.7 Atestar, em cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à

contratação.



CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 São as situações constantes na Lei Federal n." 14.133/2021, especificamente nos seus

artigos 137, 138 e 139.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1 O prazo de vigência e execução contratual será de 12 (doze) meses, começando a

partir da data de 02/10/2025, sem possibilidade de prorrogação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS

11.1 A empresa será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações

quando:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
m- dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para
o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação;
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5.° da Lei n." 12.846, de
1.° de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas do item "11.1" as

seguintes sanções:

I- advertência;
11- multa;
m- impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
li - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

11.4 A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do item "11.1", quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave.

11.5A sanção de MULTA terá duas bases de cálculo: de caráter moratório no percentual

de 1% (um por cento) do total do valor do CONTRATO por 12 (doze) meses, por dia de

atraso, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da data da notificação da empresa

até o dia anterior ao efetivo atendimento, com relação a serviços de suporte técnico ou

qualquer situação constante no Termo de Referência - infringência da situação

estabelecida pelo inciso I do "item 11.1"; e de caráter compensatório, de 30% (trinta por

cento), calculado sobre o valor total do contrato, por infringência dos incisos II a XII do

"item 11.1".

11.5.1Não serão aplicadas as multas decorrentes de descumprimento das

obrigações contratuais resultantes de existência de caso fortuito ou força

maior, devidamente comprovados.



11.6 A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas. previstas nos incisos Il, UI, IV, V, VI e VII

do item "11.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.7 A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU

CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do item "11.1", bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item" 11.1" que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E

CONTRATAR, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.8 A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU

CONTRATAR será precedida de análise jurídica e será aplicada pelo Presidente da

Câmara Municipal de Teixeira Soares.

11.9 As sanções de ADVERTÊNCIA, de IMPEDIMENTO DE LICITAR E

CONTRATAR e de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU

CONTRATAR poderão ser aplicadas cumulativamente com a de MULTA, estabelecida

no item "11.5".

11.10 Se a MULTA aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.11A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.

11.12Na aplicação de qualquer sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.



11.13 A aplicação das sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e de

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.14 Demais regras a respeito de aplicação de penalidades e rescisão contratual estão

dispostas na Lei Federal n." 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 Nos termos do § 1.0 do art. 92 da Lei Federal n," 14.133/2021, é declarado

competente o foro da sede da Administração da Câmara Municipal de Teixeira Soares,

Estado do Paraná, para dirimir qualquer questão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO MODELO DE GESTÃO DO

CONTRATO

13.1 - Será nomeado fiscal do CONTRATO servidor efetivo desta Câmara Municipal

mediante Portaria.

Teixeira SoareslPR, 25 de setembro de 2025.

PARTES CONTRATUAIS:

INES APARECIDA Assinado de forma digital
por INESAPARECIDA

FERREIRA:02248 FERREIRA:02248144946
Dados: 2025.09.25
16:17:38 -03'00'144946

cÂMARA MUNlCIPAL DE TEIXEIRA SOARES

CONTRATANTE
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JOAO LUIZ DE MACEDo JUNlOR

EQUIPLANO SISTEMAS LIDA

CONTRATADA

JOÃO LUIZ MACEDO JUNIOR

Representante legal



Paraná, 30 de Setembro de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XIV IN" 3374 EL. -116 ~

A Assessoria de Planejamento encaminhará memorando aos órgãos da
administração direta e iadireta e também à Câmara Municipal de
Sulina, para que os mesmos elaborem seus estudos de melas e
prioridades para o próximo exercício, tendo como base os programas e
ações já. fixados no PPA e também as sugestões advindas da
participação popular.

10.2 Consotidação

A Assessoria de Planejamento, após receber todas as informações
necessárias e pertinentes, dará prosseguimento .à análise dos dados e
efetuará os devidos lançamentos no sistema informatizado - módulo
orçamentário - a fim de compor os seguintes itens: - delimitar o .limite
de valores das despesas confurme a previsão das receitas - equilibrar
as receitas e despesas por fonte de recurso - elaborar os anexos de
metas e riscos fiscais - elaborar projeto de lei com o auxilio da
Procuradoria Geral do Município - elaborar audiência pública de
apresentação da proposta consolidada

10.3 Considerações

A Assessoria de Planejamento encaminhaní o projeto de Lei de
Diretrizes Orçamentárias ao Gabinete do Prefi:ito para conferência e
assinatura do Chefe do Poder Executivo. Após feito, IaI projeto deverá
ser protocolado junto ao Poder Legislativo Municipal até 15 (quinze)
de abril de cada exercício.
Apf-lWrovação pelo Legislativo e sansão pelo Executivo, a lei será
pu~a em diário oficial e terá seu arquivo integral postado 00

porta] da transparência do Município, estando à disposição de todos
para consultas e conferências.

11. ETAPAS DE ELABORAÇÃO DA LOA

11.1 Previsão das Receitas

A Assessoria de Planejamento juntamente com o Departamento de
Finanças e a Divisão de contabilidade elaborará a projeção de receitas
de transferência do governo estadual e federal, bem como as receitas
de recebimento de impostos, observando seus comportamentos
históricos, levando em consideração os futuros índices de preço e
quantidade e também as possíveis alterações de legislação que possam
influenciar na arrecadação municipal Com isso, o teto orçamentário
geral será delúnitado e as despesas podemo ser fixadas.

1l.2 Fixação das despesas públieas

A Assessoria de Planejamento encaminbani memorando aos ôrgãos da
administração direta e indireta e também à Câmara Municipal de
Sulina, para que os mesmos elaborem seus planos de gastos para o

, o exercício. Esta etapa é extremamente imponante para a
o ção dos serviços prestados à população, visto que os recursos
são escassos. Desta forma, cabe destacar que as despesas devem ser
alocadas conforme as prioridades já demonstradas na LOO e também
levando-se em consideração a participação popular.

11.3 - Consolidação

A Assessoria de Planejamento, após receber todas as informações
necessárias e pertinentes, dará prosseguimento à análise dos dados e
efetuará os devidos lançamentos no sistema infurmatizado - módulo
orçamentário - a fim de compor os seguintes itens:
delimitar o limite de valores das despesas confurme a previsão das
receitas;
equilibrar as receitas e despesas por fonte de recurso;
elaborar os demonstrativos das receitas;
elaborar os demonstrativos das despesas;
elaborar o demonstrativo de estimativa e compensação da renúncia de
receita e ao aumento de despesas de caráter continuado;
- elaborar projeto de lei com o auxílio da Procuradoria Geral do
Município.

11.4 Considerações finais

As Secretarias de Administração e Finanças e a de Planejamento e
Orçamento encaminharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual ao
Gabinete do Prefeito para conferência e assinatura do Chefe do Poder
Executivo. Após, deverá ser protocolizado junto ao Poder Legislativo
Municipal até 30 (trinta) de julho de cada exercício. Após aprovação
pelo Poder Legislativo e sansão pelo Prefeito Municipal, a lei será
publicada em diário oficial e terá seu arquivo integral postado no
Portal da Transparência do Município, estando à disposição de todos
para consultas e conferências.

Publicado por:
Gelso Roberto Chioquetta

Código IdentifiCador:2C3C214E

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
CONTRATO N.- 03/2025

CONTRATANTE: cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
SOARES CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O 16/2025

Pelo presente instrumento de CONTRATO, de um lado a CÂMARA
MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES, ESTADO 00 PARANÁ,
inscrita 00 CNPJ de
0.017.774.560/0001-28, com sede na Praça Ovídio Ismael Gubert, 0.0

11, 00 Município de Teixeira Soares, Estado do Paraná, CEP: 84530-
000, representada pela sua Presidente, senhora INÊS APARECIDA
FERREIRA, doravante chamada de CONTRATANTE, e do outro
lado a empresa EQU1PLANO SISTEMAS LIDA, inscrita no CNPJ
de n," 76.030.717/000148, com sede na Rua Santo Campagnolo, n,"
1200, Loja 202., V. Industrial, no Municipio de Toledo, Estado do
Paraná, CEP: 85905-030, de agora em diante chamada de
CONTRATADA, neste ato representado por JOÃO LUIZ MACEDO
JUNIOR, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA .PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRA TO

1.1 Constitui objeto do presente a Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de fornecimento de licença de
uso de Sistema de Gestão Pública em Ambiente Web da Equiplano,
por prazo determinado (locação), para o Poder Legislativo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas oeste instrumento,
incluindo os seguintes Módulos/Sistemas e serviços:

SIS1EMA 00 RECURSOSHUMANQS.FOLHA DE PAGAMENrO E E-SOC1AL
2 SJSJllMA DEi.PORTAL DA TRANSPARENCIA

3 Sl!rIEMA DE OlNTllOLE PATRIMONIAL

SISTEMADE CONTllOLE DE FROTAS

SISTEMA ~E CONTABILIDADE PUBUCA, EXECUÇÃO FTNANCElRA,
~ARlA ~AL (PI'A, UJO, LOA) E PRESTAÇÃO DE CONTAS AC

6 SISlEMADE UClTAçOES E OlMPRAS

8 SERVIço DE SUPORTETECNlOl

1.2 Demais informações refereotes ao OBJETO constam no Termo de
Referência e anexos da contratação, especiabnente no seu "item 1".

CLAÚSULASEGUNDA-DAFUNDAMmNTAÇÁOLEGAL

2.1 Este CONTRATO fundamenta-se no inciso fi do art. 75 da Lei
Federal 0.° 14.13312021, bem como vincula-se a proposta vencedora e
ao Processo de Dispensa de Licitação o.o 16/2025, incluindo seu
Termo de Referêneía, independente de transcrição.

2.2 Este CONTRATO regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos
de direito público, e a eles serão aplicados. supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

CLÁUSULA TERCEIRA DA FORMA
FORNECIMENTOIEXECUÇÃO DO OBJETO

DE
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3.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços na forma constante
nesse instrumento, no Termo de Referência e anexos da contIatação,
especialmente no seu "item 3" e na. proposta apresentada,
independente de transcrição.

CLÁuSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIçõES DE
PAGAMENTO E SUA DATA-BASE PARAREA.JUSTAMENTO
E cRITÉRIOS DE MEDIÇÃO EPAGAMENTO

4.1 O preço a ser pago mensalmente por Módulo/Serviço e o seu valo.r
total por 12 (doze) meses consta na seguinte tabela, devendo a Nota
Fiscal ser encaminhada para liquidação e pagamento em até 5 (cinco)
dias úteis:

ITEM SlSTEMASlMÓOULOS Vç_ ValarG""-Ipon
12meses

I
SISTEMA DE RECURSOS HuMANos. fOLIIA Df RS 810,00 RS 9.720,00
PAGAMENTOE E-SOClAL

2 SISTIlMADE PORTALDA TRANSPARENClA RS 350,00 RS4.21lO,00

3 SISTEMA DE CONI'ROLE PATItIMONIAL RS l2O,OO RS 1.440,00

4 S1S11':MADECONTRtlLEDE 1'R00TAS 'RS300,OO RS 3.600,00

SISTEMA DE Co.NTABILIDADE PUBJ.,ICA,

5
EXECUÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTARIA RS 850,00 :RS 10.200,00
ANUAL (PrA, LDO, I:OA) E PKESTAÇÃO Df
CONTAS AOTCElPJl

6 SISTEMA DELlCITAçOEs E COMPRAS RS 480,.00 RS S.16Q,00

1 SISTEMADE ALMOXARIFADO' RS 300,00 RS 3.600,00

8 SERViÇODE SUPORTEttcNICO RS 1.000,00 RS 12.000,00

. critérios de medição e pagamento constam no Termo de
cia e anexo, especialmente no seu "item 5".

4.3 Condições de pagamento e data-base. para reajustamento constam
no. Termo de Referência e anexo, especialmente no seu "item 10".

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO .PARA A L1.QUIDAÇÃO E
PAGAMENTO

5.1 Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota (s)
fiscal (is) e comprovação de recebimento dos produtos ou serviços,
nos prazos do Termo de Referência

5.2 O pagamento poderá ser feito por meio de transferência
elelrÔnicalPlX ou pagamento de boleto bancário para o banco/agência
infurmada na proposta comercial.

5.3 O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de
ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a
cobrança de furma a permitir o cumprimento das exigências legais,
principalmente no que se refere às retenções tributárias.

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITO DA DESPESA, COM
C IFlcAçl0 FUNClONAL PROGRAMÁTICA E DA
C GORlA .ECONÓMICA

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta
de recursos específicos consignados no Orçamento. Geral da Câmara
Municipal de acordo com a Lei Municipal n," 2.185, de 18 de
dezembro de 2024:

01.031.0101.2-003 MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DA TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SÉTndA - DAS RESPONSABDADADES DA
CONTRATADA

7.1 Indicar 1 (um) ou mais prepostos a. fim de representar a
CONTRATADA em toda e qualquer comunicação junto à
CONTRATANTE.

7.2 Manter sigdo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que
tomar ciência em razão da execução do objeto.

7.3 Atender às solicitações e sugestões da CONTRATANTE
referentes à execução do objeto da contratação, visando sempre à
com:ção das 1àIhas_

7.4 Atender as disposições legais e regulamentares sobre segurança e
medicina do trabalho, bem como responsabilizar-se pelo. atendimento.
médico de sens empregados em caso de acidente de trabalho, quando
relacionado à execução do objeto da contratação.

7.5 Manter as condições de habilitação. e qualificação exigidas durante
toda a vigência contratual, informando à CONTRATANTE quando da
ocorrência de qualquer alteração.

7.6 Arcar com todos os custos diretos e indiretos, tais como: seguro,
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
acidentários ou comerciais, bem como recursos humanos e materiais,
equipamentos, passagens aéreas e terrestres, diárias, alimentação,
transporte, fretes, hospedagem e quaisquer outras despesas estranhas
ao objeto da contratação.

7.7 Apresentar a nota fiscal referente à execução do objeto da
contratação.

CLÁUSULA OITAVA
CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA

8.1 Cwnprir com o compromisso financeíro assumido com a
CONTRATADA, respeitando as condições pactuadas.

8.2 Efutuar as retenções tributárias sobre o serviço prestado, consoante
a legislação vigente.

8.3 Comunicar a CONTRATADA em caso de falhas verificadas
durante a execução contratual, determinando as medidas pertinentes a
serem adotadas.

8.4 Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA quando da
ocorrência de imperfeições eJou deficiências na execução contratual.

8.5 Aplicar as sanções administrativas pertinentes em caso de
inadimplemento, respeitados o contraditório e a ampla defesa, bem
como a proporcionalidade e a razoabilidade.

8.6 Passar as informações necessárias à CONTRATADA para a
correta prestação do serviço.

8.7 Atestar, em cada exercício, a existência de créditos orçamentários
vinculados à contratação.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO
CONTRATO

9.1 São as situações constantes na Lei Federal n." 14.133/2021,
especificamente nos seus artigos 137,138 e 139.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGmCIA E EXECUÇÃO DO
CONTRATO

10.1 O prazo de vigência e execução contratual será de 12 (doze)
meses, começando a partir da data de 02/10/2025., sem possibilidade
de prorrogação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
CABÍVEIS

11.1 A empresa será responsabilizada administrativamente pelas
seguintes infrações quando:

1- dar causa à inexecução parcial do contrato;
n- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse côletivo;
m- dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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v - Dão manter a proposla, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato 00 Dão entteg;Ir a documentação exigida
para a.contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua. proposta;
vn - ensejar o n:tardamento da execuçio ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;
vm - apresentar declaração ou documentação fàIsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução
do contrato;
IX - ftaodar a licitação ou praticar ato fiaodnlento na execução do
contrato;
X - comportar-se de modo inidôoeo ou cometer ftaude de qualquer
natureza;
XI - praticar atos i1icitos com ~ a ftustrar os objetivos da
licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto 110 art. 5.° da Lei n,o 12.846, de 1.° de
agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas do
item "11.1" as seguintes sanções:

I-advertência;
II-multa;
m- impedimento de licitar e contratar;
IV ieclaração de inidoneidade para licitar 011 contratar.

11.3 Na aplicação das sanções serão coosiderados:
1-a natureza e a gravidade da infiação comd:ida;
Il-as peculiaridades do caso concn:to;
m- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a AdministnIção Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade,
confurme nonnas e orientações dos órgãos de controle.

I 1.4 A sanção de ADVER-rnNCIA será 'aplicada exclusivamente pela
in:fração administrativa prevista 110 inçiso I do item "11.1", quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.5 A sanção de MULTA terá duas bases de cálculo: de caráter
moratório no pen:entual de 1% (um por cento) do total do valor do
CONTRATO por U (doze) meses, por dia de atraso, contados a partir
dop~~~~aoda~da~da~_
o dia anterior ao efetivo' atendimeuto, com relação a serviços de
suporte técnico ou qualquer situação constante no Termo de
Referência - infiingêneia da Sitnação estabelecida pelo inciso I do
"item 11.1"; e de caráter compensatório, de 30''' (trinta por cento),
calculado sobre o valor total do contmID, por infringêoci.a dos incisos
II ·Udo "item l l.I",

11.5.1 Não serão aplicadas as multas decomlntes de descumprimento
das obrigações contratuais resultantes de existência de caso furtuito ou
força maior, devidamente comprovados.

11.6 A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR.E CONTRATAR
será aplicada ao responsável pelas inftações administrativas previstas
nos incisos II.m, IV, V, VI e VIl do item "11.1". quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contIatar no âmbito da Administração
Pública din:Ia e indin:ta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.1 A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
LICITAROU
CONTRATAR será aplicada ao responsa'Yel pelas inftações
administrativas previstas nos incisos vm, IX, X. Xl e XII do item
"I LI", bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos Il, UI, IV, V, VI e VII do item "LLf" que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de IMPEDIMENTO
DE UCITAR E CONTRATAR, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da AdminisIIação Pública din:ta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

11.9 As sanções de ADVBRlÊNCIA, de IMPEDIMENTO DE
UClTAR E CONTRAIAR. e de DECLARAÇÃO DE
lNIOONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR poderiio ser aplicadas cumn1ativameote com a de
MULTA, estabelecida no item "11.5".

Il.lO Se a MULTA aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de 'pagamento eventualmente devido pela
AdminisInIção ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cob13da judicialmente.

11.11 A aplicação das sanções não exclui. em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
PUblica.

11.12 Na aplicação de qualquer sanção será :facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
inrimaçio.

11.13 A aplicação das sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR e de DECLARAÇÃO DE lNIDONEIDADE PARA
LICITAR OU CONTRATAR:requererá a instauração de processo de
responsabili7JlÇào.a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstincias
conhecidose intimará o licitante ou o contratado para. DO prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
lescrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.14 Demais regras a tapeito de aplicação de penalidades e rescisão
contratual esmo dispostas na Lei Federal n,014.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1Nos termos do § 1.0 do art. 92 da Lei. Federal. 0.° 14.133f2021, é
declarado competente o foro da sede da Administmção da Câmara
Municipal de Teixeira Soares. Estado do Paraná, para dirimir qualquer
questão contrai:uaL

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA - DO MODEW DE
GESTÃO DO CONl'RATO

13.1 - Será nomeado fiscal do CONTRATO servidor efetivo desta
Câmara Municipal mediantePortaria

TeixeiraSoaresJPR, 25 de setembro de 2025.

PARTES CONTRATUAIS:

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
CONTRATANTE

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
CONTRATADA
JOÃO LUIZ MACEDO JUNIOR
Representante legal

Publicado por.
Juliano SIucaIz
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